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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do art. 45, inciso 
II, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinho, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N .·1) 55, de 1968 

Autoriza o Govêrno do Estado de São Paulo a contrair emprésti­
mos, junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento, no valor de 
US$ 16.500.060,00 (dezesseis milhões e qu.inhentos mil dólares), para 
financiamento parcial das obras do projeto "Juqueri", daquele Estado. 

Art. l.Cl - É o Govêrno do Estado de São Paulo autorizado a contrair em­
préstimos, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento, até o valor de 
US$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil dólares), em duas ope­
rações, a primeira até o valor deUS$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhentos 
mil dólares), e a segunda a tê o valor de US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
dólares), destinados ao financiamento parcial das obras do projeto "Juqueri", 
para ampliação do sistema de água potável da região metropolitana do "Gran-
de São Paulo". ' 

Art. 2.() - A primeira opeí-aç;ão de que trata o artigo anterior será liqui­
dada em 20 (vinte) anos, com quatro de carência para o principa1: juros de 
'7 3/4% (sete e três quartos por c:ento) ao ano,· e taxa, a título de comissão de 
compromisso, de-1 1/4% (um e um quarto por cento) ao ano, calculada sôbre 
o saldo não desembolsado do empréstimo. 

Art. 3.() - A segunda operac(ãO de que trata o art. 1.0 será liquidada em 
25 (vinte e cinco) anos, com onze de carência para o principal, juros de 2% 
(dois por cento) ao ano, taxa a titulo de comissão de administrador de 1/2% 
(meio por cento) ao ano, calculada sôbre os saldos comprometidos ou deve­
dores do empréstimo. 

Art. 4.() - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 26 de setembro de 1968. - Gilberto Marinho, Presi­

dente do Senado Federal. 

ATA DA 205.0 SESSÃO 
EM 26 DE SETEMBRO DE 1968 

2.0 Sessão Legislativa Ordiná•ia 
da 6. • legislatura 

EXTRAORDINÁRt\ 

PRESIDI':NCIA DO SR. GILBERTO 
MARINHO 

As lO horas, acham-se presen­
tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Pas­
sos ___: Flávio Brito - Edmundo 

Levj - Desiré Guarani - Milton 
Trindade - Lobão da Silveira -

Clodomir Millet- Victorino Frei­
re - Petrônio Portella - Menezes 
Pimentel - Duarte Filho - Di­

narte Mariz - Manoel Villaça -

Argemiro de Figueiredo - J cão 
Cleofas - Pessoa de Queiroz -
José Ermírio - Arnaldo Paiva -
Leandro Maciel - José Leite -
Antónlo Balblno - Josaphat Ma­
rinho - _ Carlos Lindenberg -

Eurico Rezende ~ Raul Oiuberti 
- Paulo Torres - Vasconcelos 
Tôrres - Mário Martins - Au­

rélio Vianna - Gilberto Marinho 
---:- Milton Campos - Benedicto 
Valladares - Nogueira da Gama 

- Lino de Mattos- José Felicia­
no - Pedro Ludovico - Bezerra 
Neto - Mello Braga - António 
Carlos - Attilio Fontana - Gui­
do Mondin - Daniel Krie{?;er. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - A lista de ~resença acusa o 
compareCimento de 43 Srs. S~nado-,, 

res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. V ai ser lida a 
Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 

leitura da Ata da sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretãrio lê o se~uinte 

EXPEDIENTE 

ME;-.;SACE?\S 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 
(de 24 do corrente mêsl 

Agradecimento de comunicação refe­

rente a decreto legislativo: 

N." 306/68 (n.0 de origem 602/68) 
- com referência ao Decreto Le­

gislativo n.O 35/68, que aprova o 
Convênio de Intercâmbio Cultu-' 
ral assinado em 25-1-68, entre 
a República Federativa do Bra­

sil e a República Argentina; 
N.0 307/68 (n.0 de origem 603/68) 
- com referência ao Decr~to Le­
gislativo n.0 34/68, que aprova o 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
DIRETOR·GERAL DO SENADO FEDERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA 
Chete da Divlsâo Adm1n1strativS 

MAURO GOMES DE ARAúJO 
Che!e da DivisAo Industrial 

I 
NELSON CLEôMENIS BOTELHO 

Chete da Seção de Revisão 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇA.O Il 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 
I . 

• ASSINATURAS 
Assinatura Via Superfície Assinatura Via Aérea I 

NCr$ 40,00 
NCr$ 80,00 

Semestre :. . . . . . . . . . NCr$ 20,00 Semestre .......... . 
Ano' .. .. .. .. .. .. .. .. NCr$ 40,00 Ano 

Número avulso .......................... . 
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02. 

texto do Convênio Interamericano 
de Sanidade Animal, assinado. no 
Rio de Janeiro, a 18-7-67; 

N.0 308/68 (n.• de origem 605/68) 

- com referência ao Decreto Le­
gislativo n.0 36/68, que aprova o 
Acôrdo Cultural concluído entre o 
Brasil e a Tcheco-Eslováquia, assi­
nado nó Rio de Janeiro, a .... 
16-4-62·; 

Agradecimento de comunicação refe­

rente ao pronunciamento do Sena­
do sôbre nome indicado para cargo 
cujo provimento depende de prévia 

aprovação dessa Casa do Congresso 
Nacional: 

N.0 309/68 (n.0 de origem 606/68) 

- com referência à escolha do 
General-de-Divisão José Horácio 
da Cunha Garcia pára exercer a 
função, em comissão, ole Embaixa­
dor Extraordinãrio e Plenipoten-, 
etário do Brasil junto ao govêrno 
da Guiana. 

PARECERES 
PARECERES 

N.•s 804, 805 e 806, DE 1968 

sôbre o Projeto de Resolução 
n.0 59, da Comissão de Finanças, 
que autoriza o Govêrno do Estado 
de São Paulo a contrair emprésti­
mos, junto ao Banco Interameri­
cano de Desenvolvimento, no va­
lor de US$ 16.500.000,00 (dezesseis 
milhões e quinhentos mil dóla­
res), para financiamento parcial 
das obras do projeto "Juqueri", 
daquele Estado. 

' 
PARECER N.0 804 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Nogueira da Gama 

O presente projeto de resoluçáo, 
apresentado pela Comiss~o de Finan­
ças, nos têrmos regimentais, autoriza 
o Govêrno do Estado de São Paulo a 
"contrair empréstimos, junto ao Ban­
co Interamericano de Desenvolvimen­
to, até o valor de US$ 16.500.000,00 
(dezesseis milhões e quinhentos mil 
dólares), em duas operações, a primei­
ra até o valor de US$ 11.500.000,00 
(onze milhões e quinhentos milfdóla-

NCr$ 0,20 

Tiragem: 20.000 exemplares 

·res); e a segunda até o valor de 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
dólares), destinados ao financiamen­
to parcial das obras do projeto "Ju­
queri", para ampliação. do sistema 
de água potável da região metropo­
litana do "Grande São Paulo". 

2. Acontece, entretanto, que o Ban­
co Central do Brasil, no documento 
anexo em que se pronuncia favorà­
velmente aos empréstimos (Ofício 
FIRCE n.• 1-68/95, de 4 de setembro 
de 1968), especificando as condições 
d,a primeira operação, ao se referir ao 
valor da mesma; diz; "US$ 11.000.000,00 
(onze milhões de dólares)" e não 
"US$ 11. 500. 000,00 (onze milhões e 
quinhentos mil dólares)" conforin.e a . . 
solicitação do Governador e segundo 
consta do projeto de· resolução. 

3. Diant.e do ex:posto, ·opinamos no 
sentido de .. que se baixe o projeto em 
diligência, solicitando-se ao Banco 
·central do Brasil informações sôbre 
qual o valor total das duas operações 
a que se \refere o Ofício FIRCE 
n." 1-68/95, de 4 de setembro de 1968, 
dirigido ao Secretário dos Serviços e 
Obras Públicas do Govêrno. do Estado 
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de São Paulo, bem como ao Govern:Í­
dor do Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, em 24 de setem­
bro de 1968. - Milton Campos, Pre­
sidente - Nogueira da Gama, Relator 
- Carlos Lindenberg - Argemiro de 
Figueiredo - Menezes · Pimentel -
Clodomir Millet Bezerra Neto 

Edmund3 Levi. 

PARECER N.0 805 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Nogueira da Gama 

Retorna ao exame desta 'Comissão 
o projeto de resolução que autoriza 
o Govêrno do Estado de São Paulo a 
"contrair empréstimos, junto ao Ban­
co Interamericano de Desenvolvi-
mento, até o valor de ............ .. 
US$ 16.500.000,00 (dezesseis milhôes 
e quinhentos mil dólares), em duas 
operações, a primeira até o valor de 
US$ 11.500.000.00 (onze ·milhões e 
quinhentos mil dólares), e a segunda 
até o valor deUS$ 5.000.000,00 (cin­
co milhões de dólares),, destinados ao 
financiamento parcial das obras do 
projeto "Juqueri", para ampliação do 
sistema de água potável da regi.ão 
metropolitana do "Grande São 
Paulo". 

2. Em nosso parecer preliminar, ha­
víamos notado que o Banco Central 
do Brasil, em o Ofício FIRCE n.0 1-fi8/ 
95, de 4 de setembro do corrente ano, 
fazia menção, no tocante à primeira 
operação. a "US$ 11.000.000,00 (onze 
milhões de dólares)" e não a ..... . 
"US$ 11.500.000.00 (onze milhões e 
quinhentos mil dólares)", conforme a 
solicitação do Governador e segundo 
consta do projeto, razão por que opi­
namos fôsse o projeto baixado em dili­
gência, solicitando-se ao Banco Cen­
tral do Brasil e ao Governador infor:.. 
mações sôbre o valor total das duas 
operações. 

3. Antes, poré.m, de serem expedidos 
os ofícios por nós solicitados, chegou­
nos às mãos o Ofício FIRCE n.0 1-68/ 
111, de 23 de setembro, em que o Ban­
co Central do Brasil, em aditamento 
ao primeiro ofício, informa ao Secre­
tário dos Serviços e Obras Públicas do 
Govêrno do Estado de São Paulo que 
o valor de US$ 11.000. 000.00, nêle 
mencionado, referente ao empréstimo 
a ser contratado pelo Govêtno do :Es­
tado de São Paulo com o Ban­
Co Interamertcano de Desenvolvimen-

to (1.• operação)'. diz respeito; apenà-s. 
' I • 

à parcela a ser desembolsada pelo 
BIH em dólares nor.te-an;ericanos, 

para ampliaçãoi/o · ·tna de água 
potável da região .... ·.-"-·· opolitana do 
"Grande São Pa c: • 

'"• 

Esclarece, a seguir, aquêle órgão, 
que "a minuta do contrato que ,nos 
foi submetida (Empréstimo ....... . 
162/0C-BR) prevê. também, na Se­
ção 1.01, item b, o empréstimo de 
mais US$ 500.000,00, em cruzeiros no­
vos, para cobrir gastos em moeda lo­
cal, nas mesm~. condições de prazo 
e juros. Dessa forma, o valor total da 
referida o p e r a ç ã o elevar-se-á a 
US$ 11.500.000,00 (onze milhões e 
quinhentos mil dólares)". 

4. O valor total das operações apro­
vadas pelo Banco Central do Brasil 
é, assim, como se verifica, exatamen­
te o solicitado pelo Governador e o 
constante do presente projeto de re­
solução. 

5. Examinando-se devidamente o 
processado, no âmbito da competên­
cia regimental desta Comissão, veri­
fica-se terem sido atendidas as exi­
gências constantes do artigo 343 do 
Regimento Interno do Senado, ou 
seja: 

a) parecer do órgão incumbido da 
execução da política financei­
ra do Govêrno Federal: Ofícios 
FIRCE n.• 1-68/95. de 4 de se­

tembro de 1968, e n.0 1-68/111, 
de 23 de setembro de 1968, do 
Banco Central do Brasil; e 

b) publicação oficial com o texto 
da autorização do Legislativo 
estadual para a operação -
Lei Estadual n.• lO .181, de 5 

de agôsto de 1968, específica; 
dando a autorização solicitacnt. 

6. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente Projeto de Re­
solução. 

Sala das Comissões, 25 de setem­
bro de 1968. - Milton Campos, Pre­
sidente -Nogueira da Gama, Relator 
- Clodomir Millet - Bezerra Neto -
Antônio Carlos - Benedicto Vallada­
res - Edmundo Levi. 

PARECER 
, N.0 806 

Da Comissão dos Estados para Aliena­
ção e Concessão de Terras Públicas 

e Povoamento 

Relator: Sr. João Cleofas 

De acôrdo com o disposto no arti­
go 90-B, III, do Regimento Interno, 
vem ao nosso exame o Ofício S-14, de 
1968, na forma de um Projeto de Re­
solução, da Comisão de Finanças, 
que autoriza o Govêrno do Estado de 
São Paulo a contrair empréstimos, 
junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, no valor de US$ .. 
16.500.000,00 (dezesseis milhões e qui­
nhentos mil dólares), para financia-­
mento parcial das obras do Projeto 
"Juqueri", daquele Estado. 

O valor do empréstimo junto ao 
BID, será efetuado em duas Opera­
ções, a primeira até o valor de US$ 
11.500.000.00 (onze milhões e qui­
nhentos mil dólares), que será liqui­
dada em 20 (vinte anos) com 4 (qua­
tro) anos de carência para o princi­
pal, e a segunda operação até o va• 
lor de US$ 5.000.000,00 (cinco mi­
lhões de dólares), que será liquidada 
em 25 (vinte e cinco) anos, com onze 
anos de Carência para o principal. 

Segundo esclarece o Chefe do Exe­
cutivo do Estado de São Paulo (Ofí­
cio GG-ATL n.• 3/68), o projeto de 
"Juqueri" se inscreve entre as obras 
prioritárias do Govêrno paulista, vin­
culado que está no Plano de Sanea­
mento Básico, indispensável ao de­
senvolvimento de efetivo programa de 
saúde pública na região metropolita­
na de São Paulo". 

A matéria, quanto ao seu mérito, 
foi examinada pela Comissão de Fi­

nanças, após cumpridas tôdas as exi­
gências legais . 

Diante do exposto e tendo em vis­
ta que a autorização pleiteada visa a 
solucionar, a curto prazo, o atual pro­
blema da água, e, a longo prazo, aten­
der à previsão do crescimento demo­
gráfico para uma população estima­
da, até o ano 2.000, de 18,7 milhões de 
habitantes, a Comissão dos Estados 
para Alienação de Terras e Povoa­
mento manifesta-se favoràvelmente à 
matéria, nos têrmos do projeto de 
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resolução . apresentado pela Comis­
são de ·Finanças. 

.S: o parecer. 

Sala das Comissões, em 25 de se­
tembro de 1968. - Antônio Carlos, 
Presidente- Jo.ão C~eofas, Relator -­
Milton Trindade - Lobão da Silveira 
- Manoel Villaça - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu avi­
so do Ministério ·da Justiça n.0 

G/01426-B. de 25 do corrente mês -
comunicando que o Requerimento de 
Informações n.o 975/68, de autoria do 
Senador Lino de Mattos, foi retrans­
mitido aó Ministério dos Transpor­
tes, por se- tratar de assunto afeto 
àquela Pasta. 

(} SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeti res­
posta aos seguintes requerimentos de 
informações: 

De autoria do Sen. ~ino de Mattos 

N.O 762/68, enviada pelo Minis­
tro das Minas e Energia (Aviso 
n.0 GM/571, de 25-9-68). 

N.0 827/68, enviada pelo Minis­
. tro dos Transportes (Aviso n.0 

1.157/GM. de 24-9-68); 

N.O 834/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes <Aviso n.• 1.156/ 
GM, de 24-9-68); 

N.0 845/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 1.155/ 

GM, de 24-9-68); 

N.0 863/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 1.153/ 
GM, de 24-9-68); 

N.0 930/68, enviada pelo Ministro 
da Ju~tiça (Aviso n.0 G/01425-B, 
de 25-9-68); 

' N.0 976/68, enviada pelo M;inistro 
dos Transportes (Aviso n.0 1.152/ 
GM, de 24-9~68); 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 

N.• 1.054/68, enviada pelo Minis­
tro das Minas e Energia (Aviso 
n.0 GM/572, de 25-9-68); 

N.0 1.057/68, enviada pelo Minis­
tro das Minas e Energia (Aviso 
n.0 GM/564, de 25-9-68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto 'Ma­
rinhO)...- A Présidência deferiu os se-

\ 

guintes requerJmentos de Informa­
ções: 

De autoria do Sen. João Abrahão 
' 

N.0 1.252/68, ao Ministério da Jus­
,tiça; 

De autoria do Sen. Lino de Mattos 

N.0 1.253/68, ao Ministério do 
Trabalho e Previdência Social; 

N.0 1.254/68, ao Ministério dos 
Transportes; 

N.0 1.255/68, ao Ministério da Fa­
zenda; 

N.0 1.256/68, ao Ministério dos 
Transportes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, comunicação 
do Senador Benedicto Valladares que 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

Brasília, 26 de setembro de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. 
Ex.a que me ausentarei do País den­
tro de poucos dias, a fim de partici­
par dos trabalhos da Assembléia-Ge­
ral das Nações Unidas. 

Atenciosas saudações, 

Benedicto Valladares 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
I'inho) - Há sôbre a mesa requeri­
mentos de informações que serão li­
dos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N.0 1.260, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na fQ_rma regimental, se­
ja encaminhado ao Ex.Dl0 Sr. MiniStro 
da Fazenda, o seguinte pedido de in­
formações: 

1.0
) Quantas emprêsas que rece­

beram o Impôsto de Produtos 
Industrializados - IPI - de 
terceiros e não os recolheram 
aos órgãos arrecadadores? 

2.0) Quantas emprêsas fizeram o 
estôrno do IPI calculado sô­
bre o ICM? (Relacionar os 
nomes e as loc:3Jidades onde 
estão situadas). 

3.0
) Por que a prisão administra­

tiva decretada contra dois dos 
diretores de um grupo de três 

\ 

firmas nacionais de cigarros 
impediu que estas emprêsas 
efetuassem o pagamento do 
ICM e da fôlha de pagamen­
to de seus 2. 000 eip.Pregados? 

4,0 ) Antes da decretação do ato 
ministerial h a via processos 
fiscais contra as citftdas fir ... 
mas nos tribuna.is competen­
tes? 

5.0 ) Em caso afirmativo, foram os 
mesmos processos julgados 
em alguma instância admi­
nistrativas antes do ato de 
prisão decretado pelo Sr. Mi­
nistro da Fazenda, 'nos quais 
tivesse ficado, juridicamente, 
figurada a existência de dé­
bitos fiscais? 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.0 1.261, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado )iO Ex.mo Sr. Minis­
tro da Educação e Cultura o seguinte 
pedido de informações: 

1.0
} QuantoS estabelecimentos fo­

ram beneficiados com mate­
riais provenientes dos con­
tratos firmados entre êsse 
Ministério e firmas da Ale­
manha Oriental e da Hun­
gria para aquisição. de equl­
pamen tos destinados a u,ni­
versidades e escolas isoladas 
de ensino superior? 

2.0 ) Quais os estabelecimentos 
que irão receber os referidos 
equipamentos? <Relacionar. o 
nome dos estabelecimentos, 
sua localização e o valor em 
dinheiro dos materiais). 

3,0 ) Qual o critério que presidiu à 
destinação dos materiais 1ad­
quiridos? 

' Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMEN'!iO 
N.0 1.262, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se-. 
ja encaminhado ao Ex.mo Sr. Minis-
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tr6 da .Aeronáutica o seguinte pedido 
de informações: 

2.") 

3.") 

4.") 

Quais as rriedidas acautela­
deras que vêm impondo êsse 
MinistériO, objetivando, na 
prática, a extinção ou efeti­
va redução das falhas atri­
buldas, pelos técnicos, aos tri­
pulantes das aeronaves civis 
e militares, como causa dos 
últimos acidentes aviatórios, 
ocorridos em vôos de instru­
ção? / 

Quantos ~cidentes aviatórios 
foram atribuídos, nos últimos 
5 anos, a falhas pessoais dos 
seus tripulantes, nos momen­
tos de cortes propositados de 
treinamentos? 

Determinou êsse Ministério 
alguma ordem, proibindo que 
o exercício de vôo ou treiná­
menta sejam realizados em 
áreas habitadas? 

~ praxe procederem as auto­
ridades exames prévios nos 
tripulantes dos aviões, desti­
nados a vôos de instrução, 
referente à existência nêles 
de algum problema emocio­
nal, excesso de fumo ou de 
bebida alcoólica? 

5.0 ) Procedem as autoridades res-
pousáveis pelos vôos de ins­
trução ao exame periódico do 
estado de estafa dos seus 
tripulantes, apontado \]elos 
especialistas como causa pri­
mária ou responsável indire­
ta ;-Pelo grande ~úmero de 
acidentes aviatórios? 

6.0 ) A falta de pilôto na aviação 
comercial brasileira ainda 
tem exigido dêsses profissio­
nais o prosseguimento de ho­
ras de vôo, além das 100 ho­
ras mensais estabelecidas na 
Legislação em vigor? 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - Llno de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.263, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
Ja encaminhado ao Ex.mo -sr. Minis-:.. 

tro da AgricUltura, o seguínte pedido 
de informações: 

Que provict,ências estão sendo to­
madas poj.~-~~se Ministério, con­
forme propô~ do próprio Sr. 
Ministro, na conferência pronun­
ciada na Escólá- Superior de 
Guerra, para que a Agricultura 
Nacional seja aliviada da ~scor­
chante incidência do ICM e ou­
tros impostos? 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.264, DF. 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado ao Ex.mo Sr. Minis­
tro da Agricultura o seguinte pedido 
d_e informações: 

1.0 ) Quáts as razões da ameaça 
de intervenção do Govêrno 
na Federação da Agricultu­
ra do Estado de São Paulo 
- F'AESP - e que motivou 
a renúncia coletiva da Dire­
toria dessa entidade de clas­
se? 

2.0
) Quais os motivos por que o 

p.ovêrno anulou as eleições 
de junho do corrente ano 
para a escolha da Diretoria 
daquela entidade? 

Sala das Sessões, 26 de setembro 
de 1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.265, DE 1968 

Sr. Presidente: 

RequeirO, na ~arma regimental. seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro 
da Justiça o seguinte pedido de in­
formações: 

1,0 ) Que providências estão sen­
do tomadas por êsse Minis­
tério, em face das graves de­
núncias formuladas por um 
grupo de cidadãos piauien­
ses e publicadas pela Im­
prensa, quanto às ativida­
deS de Missões americanas 
do Estado do Piauí, onde 
afirmam que exploram os 
trabalhadores, instalaram vá­
rias pequenas indústrias, 
burlam as leis trabalhistas e 
se apossaram de terras? 

2.0 )' A construção dé unt ae&por- · 
to de propriedade das referi­
das' missões, no Município de 
Paranaguá, foi autorizada 
pelas autoridades locais? 

3,0 ) Os contratos de trabalho dos 
empregados da Fazenda Sí­
tio, Município de Paranaguá, 
naquele Estado, também de 
.propriedade das citadas mis­
sões, obedecem aos preceitos 
da legislação trabalhista? 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

· REQUERIMENTO 
N.0 1.266, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental. seja 
encaminhado ao Ex mo Sr. Ministro 
da Fazenda o seguinte pedido de in­
formações: 

Quais os critérios adotados por 
êsse Ministério para a destinação, 
aos produtores agrícolas, dos re­
cursos provenientes dos cortes de 
crédito das ..emprêsas comerciais 
e industriais? 

Sala das Sessões, 26 de setembro 
de 1968. - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Os requerimentos lidos se­
são publicados e, a seguir, despa­
chados pela Presidêng_ia. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto .Ma­
rinho) - Há sôbre a mesa projetos 
de lei que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

São lidos os seguin tés: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 109, DE 1968 

Acrescenta um inciso ao art. 
2.0 da Lei Delegada n.0 10, de 11 
de outubrd de 1962, que cria a 
Superintendência do Desenvolvi­
mento da Pesca, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ao art. 2.0 da Lei Dele­
gada n." 10, de 11 de outubro de 1962, 
é acrescentado o seguinte inciso: 

"VIII - manter uma rede de te­
lecomunicações em ra­
diotelefonia com a in­
cumbência de: 

a) encaminhar 
ferentes às 
pescado; 

informações re­
qualidades de . 
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b) auxiliar na coleta de observa­
ções meteorológicas; 

c) controlar e proteger as em­
barcações de pesca; 

d) ajudar na salvaguarda da vi­
da humana no mar; 

e) entrar em comunicação com 
postos terrestres de assistên­
cia. médica de emergência; 

f) manter-se em escuta_ perma­
nente, na freqüência interna­
cional de socorro em radiote­
lefonia; 

g) transmitir, em hdrârlo prefi­
xado, boletim metereológico e 
aviso aos navegantes 

h) manter-se em escuta,, na fre­
qüência de trabalho, para co­
leta de dados nec'essários ao 
contrôle dos serviços de pes­
ca; 

i) manter-se em contactô com 
ba,rcos nacionais em águas in-_ 
ternacionais de outras -·ban- "' 
deiras, nos casos de emergên­
cia, ou mediante contratos 
com os representantes de seus 
armadores. 

· Justific~ção 

A manutenção de .uma rêde de te­
lecomunicações enl: râ.diotelefonia, 
com as tarefas discriminadas no pre­
sente prOjeto, é de maior necessida­
de para as embarcações de_ pesca. 

Sugerida durante os trabalhos do 
Seminário N acionai de Radiodifusão 
Rural, realizado em Campinas, Esta­
do de São Paulo, seu estudo, que fOi 
apresentadO pela ''Levantamef\tos 

'Ãerofotogramétricos", já. foi aprova­
do pela própria superintendência do 
Desenvolvimento da Pesca - .. : .. 
SUDEPE, , ' 

Sala das Sessões, 26 de Setembro 
de 1968 - Lino de Mattos, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEGISLAÇAO DELEGADA N.0 10 
DE 11 DE OUTUBRO DE 1962 

Cria a Superintendência do 
Desenvolvimento da Pesca, e dá 
outr~s providências. 

o Presidente da R~púiJlica decreta: 
Faço saber que, no u.so da delega­

ção constante do Decreto Legislativo 
n, 0 11, de 12 de setembro de 1962, de­
creto a seguinte Lei: 

Art. 1.0 
- É criada a Superinten­

dência do Desenvolvimento da Pesca 

(SUDEPE), como autarquia federal, 
com sede na cidade do Rio de Janei­
ro, Estado da Guanabara, subordina­
da ao Ministro· da Agricultura. 

Art. 2,0 _,Compete à SUDEPE; 

I -- elaborar o Plano Nacio­
nal de Desenvolvimento 
da Pesca (PNDP) e pro-

' mover a. sua execuçáo; 
11 - realizar estudos1 em ca­

ráter permanente qlfe 
visem à atualização das 
leis aplicáveis à pesca 
ou aos recursos pesql,lei­
ros, propondo as provi­
dências convenientes; 

111 - prestar assistência técni­
ca e fihanceira aos em­
preendimentos_ de pes-
ca; 

IV _, aplicar, no que couber, 
o Código de Pesca e a 
legislação dàs ativida­
des ligadas à pesca ·ou 
aos recursos pesqueiros; 

V - pronunciar-se sôbre pe­
didos de financiamen­
tos destinados à pesca 
formulados a entidades 
oficiais de crédito; 

VI - coordenar programas de 
assistência técnica na­
cional ou estrangeira; 

VII - Assistir aos pescadores 
da solução de seU$ pro­
blemas econômico-so­
clals; 

Parágrafo único - Para os efel~ 
tos desta Lei consideram-se recursos 
pesqueiros a fauna e a flora de ori­
gem aquática, 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Agricult1-Lra, e de Trans­
portes, Comunicações e Obras Pú-

blil;,aS.} 
' PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 110, DE 1968 

Dá nova redação ao artigo 2.0 

da Lei I\.0 4.266, de 3 de outubro 
de 1963, que instituiu o salário­
família do trabalhado-r, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ~ O arti(o 2.0 da Lei hú­

mero 4,266, de 3 de outubro. de 1963, 
que Instituiu o salário-família do 
trabalhador, passa a Vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2.0 - O salário-família se­
rá pago sob a forma de uma quo-' 

. ta percentual calculada sôbre o 
valor do salário-mín?mo local, ar­
redondado êste para o múltiplo 
do cruzeiro nôvo .seguinte, pela 
espôsa e por filho de qualquer 
condição, menor 'JU reconhPci.da­
mente incapaz para o trabalho. 

§ 1.0 - Equipara-se à espôsa, a 
companheira do empregado ~ol­
teiro ou viúvo, bem como a do 
qesquitado não sujeito a presta­
ção de alimentos à ex-espôsa. 

§ 2.0 
- Não farão jus à per­

cepção do salário-família a espô- \ 
sa ou companheira e os filhos do 
empregado que exerçam atividade 
remunerada ou recebam pensão 
ou qualquer 'outro rendimento, em 
importância superior à quota de 
salário que lhes seria devida." 

Art. 2.0 - Para atender às modifi­
cações introduzidas pela presente Lei, 
o Poder Executivo promoverá, no pra­
zo de trinta (30) dias, a revisão dos 
valôres fixados no artigo 7.0 da Lei 
n,0 4,266/63, 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará 'em vi­
gor na data de sua publicaçáo, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Tendo em vista o preceito constitu­
cional que colocava a família sob a 
proteção especial do Estado (art 124 
da Carta de 1937), o Govêrnp, através 

·do Decreto-Lei n,0 5,976. de 10 de no­
vembro de 1943, concedeu aos servido­
res públicos uma ajuda mensal, por 
filho de qualquer condição, a que de­
nominou "salário-família". 

Posteriormente, pelo artigo 11, § t.o, 
da Lei n.0 1.765, de 18 de dezembro de 
1952, o sa:lário-família, at~ então con­
cedJdo em relação aos filhos menores 
de 21 anos - ou de 24, quando com­
provadamente estudantes - ou invá­
lidos, foi estendiçlo à espôsa do fun­
cionário, que não exercesse atividade 
remunerada ou contasse com qualquer 
·outra fonte de rendimento. 

O trabalhador só veio a contar com 
o adicional em , questão vinte anos, 
ftpós o funcionário público e, assjm 
mesmo, em condições bastante infe­
riores· à dêste. Com efeito, a Lei nú­
mero 4,266, de 3 de outubro de, 1963, 
instituiu o salário-família do traba­
lhador, concedendo--o, porém, apenas 
aQs filhos de qualquer condição, me-



Setembro de 1968 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 27 3547 

nores de 14 anos, e não o fazendo 
com referência à espôsa. 

Verifica-se portanto que, em maté­
ria de ajuda familiar, o trabalhador 
se encontra bastante distanciado de 
seu colega do Govêrno, o que não se 
justifica. Pretende, assim, o presente 
projeto eliminar a discriminação até 
agora existente entre o empregado 
particular e o servidor do Estado, ou­
torgando ao primeiro o salário-famí­
lía em bases pràticamente iguais às 
oferecidas ao segundo. 

Visando a proporcionar tratamento 
semelhante às categorias em foco. 
prevê o projeto a modificação do ar-· 
tigo 2,0 da Lei n.0 4.266/63, que lnsti-· 
tuiu o salário-família do trabalhador, 
para o fim de: 

1) estender o benefício à espôsa. 
ou companheira do emprega-
do; 

1 
2) manter o pagamento da quota 

referente aos filhos, até a 
maioridade civil dêstes; e 

3) incluir entre os beneficiários 
não sujeitos a limite de idade, 
os filhos comprovadamente in­
capazes de prover a própria 
subsistência. 

Por outro lado, a proposição exclui 
do direito à percepção do adicional a 
espôsa ou companheira e os filhos 
que, de qualquer modo, aufiram ren­
dimentos em importância superior à 
quota a que fariam jus Tratando--se 
de um complemento salarial para ma­
nutenção do grupo familiar, não teria 
realmente sentido autorizar o seu pa­
gamento a quem, como fruto de tra­
balho próprio, pensão ou qualquer ou­
tra forma de renda, não mais preci­
sasse ser sustentado, ao menos de for­
ma integral, pelo chefe da família. 

Do mesmo modo, não fará jus ao 
salário-família pela companhelra, o 
empregado desquitado subordinado à 
prestação de alimentos à ex-espôsa 
porque, nesta hipótese, já deverá es· 
i.ar recebendo e transferindo a ~~sta 
última a quota de salário relativ~l ao 
cônjuge. 

Para finalizar, determina o projeto 
a revisão pelo Govêrno no prazo de 
trinta (30) dias, dos valôres fixados 
no artigo 7.0 da Lei n.0 4.266/63. 'rra­
ta-se das percentagens para estabele­
cimento da quota a ser paga ao em· 
pregado~ por dependente, e para cál-

culo da contribuição a ser recolhida 
pela emprêsa. Cumpre destacar que 
os citados valôres, que deveriam vigo­
rar por 3 anos, jamais foram revistos, 
continuando até agora imobilizados 
em 5 e 6%, respectivamente. 

Confiamos na aprovação dêste pro­
jeto, que objetiva apenas a uniformi­
zação dos critérios de concessão de 
ajuda familiar ao funcionário públi­
co e ao empregado particular. - Má­
rio Martins. 

<As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação social e de 
Finanças) 

LEI N.o 4.266 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1963 

Institui o salário-família do 
Trabalhador, e dá outras provi­
dências. 

Art. 2.0 - O salário-familia será 
pago sob a forma de uma quota per­
centual, calculada sôbre o valor do 
salário-mínimo local, arredondado ês­
te para_ o múltiplo de mil seguinte, 
por filho menor de qualquer condi­
ção, até 14 anos de idade. 

Art. 7.0 - Ficam fixados, pelo pe­
riodo de 3 (três) anos, os seguintes 
valôres relativos à presente lei: 

I - de 5% (cinco por cento) 
para cada quota percen­
tual a que se refere o 
art. 2.0 ; 

11 - de 6% (seis por cento) 
para a contribuição de 
que trata o art. 3.0 

§ 1.0 - Se, findo o período pre­
visto neste artigo, não forem revis­
tos os valôres néle fixados, continua­
rão a vigorar até que isto se venha a 
efetuar. 

§ 2.0 
- A qualquer alteração no 

valor de uma das percentagens deve. 
rá corresponder proporcionalmente o 
da outra, de modo a que seja asse­
gurado o perfeito equilíbrio do custeio 
do sistema, no regime de repartição 
atual. 

LEI N.0 1. 765 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1952 

Art. 11 - O salário-família passa a 
ser concedido na razão de Cr$ 150,00 

(cento e cinqüenta cruzeiros) por de­
pendente a todo o servidor ativo e 
inativo. 

§ 1.0 
- Inclui-se como depen­

dente, para efeito da concessão do 
salário-família, o cônjuge do sexo fe­
minino que não seja contribuinte de 
instituição de Previdência Social e 
não exerça atividade remunerada ou 
perceba pensão ou qualquer outro ren­
dimento em importância superior ao 
valor do salário-família. 

CONSTITUIÇAO DE lO DE 
NOVEMBRO DE 1937 

Da família 

Art. 124 - A família, constituída 
pelo casamento indissolúvel, está sob 
a proteção especial do Estado. As fa­
mílias numerosas serão atribuídas 
compensações na proporção de seus 
encargos. 

DECRETO-LEI N.0 5. 976, DE 10 DE 
NOVEMBRO DE 1943 

Concede aumento geral de re-. 
muneração, vencimento e salário 
e institui o regime de salário-.fa­
mília. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 
- A remuneração, o venci-. 

menta e o salário dos servidores da 
União, civis e militares, ficam eleva-. 
dos nos têrmos dêste Decreto-Lei; 

Art. 2.0 
- Os padrões al!abéticos e 

numéricos, de vencimentos dos fun-. 
cionários públicos federais, instituí­
dos, respectivamente, pela Lei n. 0 284, 
de outubro de 1936, e pelo De­
creto-Lei n.0 1.847, de 7 de dezembro 
de 1939, fazem referências de salário 
dos extranumerários mensalistas, ins­
tituídos pelo Decreto-Lei n.0 1.909, de 
26 de dezembro de 1939, e pelo Decreto 
n.o 9.808, de junho de 1942, pas­
sam a vigorar com os valôres cons· 
tantes das escalas que acompanham 
êste Decreto-Lei. 

Art. 3,0 - Os vencimentos dos Mi· 
nistros do Supremo Tribunal Federal 
e do Procurador-Geral da República 
ficam fixados no padrão Z-1. 

Art. 4.0 - A os extranumerários­
mensalistas que percebem salário não 
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presente na respectiva escala e aos 
extranumerários contratados é conce­
dido um aumento de acôrdo com a se­
guinte tabela: 

até 650 . ····· .. 150 

de 651 a 1.400 ····· ... 200 

de 1.401 a 2.900 ...... .. 300 

de 2.90( a 3.400 ..... , ... 400 

de 3.401 em diante ..... 500 

Parágrafo único - O aumento aos 
extranumerários contratados indepen­
de de têrmo aditivo ou qualquer outra 
formalidade, considerando-se auto­
màticamente registrada pelo Tribunal 
de Contas a modificação imposta por 
êste artigo às cláusulas contratuais 
referentes ao salário. 

' 
Art. s.o ,- Aos extranumerários dia­

ristas é concedido um aumento de Cr$ 
6,00 diários, quando perceberem até 
Cr$ 26,00 por d!a, e de Cr$ 8,00 quando 

a diária fôr superior. 

§ 1.0 - Fica elevado para Cr$ 
40,00 o salário diário máximo do ex· 

tranumerárfo· diarista. 

§ 2.0 - Os órgãos encarregados 
da organização e ·alteração das tabe­
las numéricas de diaristas farão a re-

' visão das tabelas existentes, de acôr-
do com o disposto neste artigo, sub­
metendo-as à aprovação do Ministro 
de Estado ou agente de órgão dire­
tamente subordinado ao Presidente da 
Repúbl!ca, dentro de 15 dias a partir 
da· publ!cação dêste Decreto-Lei. 

Art. 6,0 - Aos extranumerários ta­
refeiros é concedido um aumento sô­
bre preço unitário da tarefa, calcula­
do de modo que o salário médio men .. 
sal de cada grupo executante da mes .. 
ma tarefa se eleve de acôrdo com a 
tabela ·restante do art. 4,0 

Parâ.grafo único - Os chefes de 
serviço que tenham admitido extranu­
merários tarefeiros promoverão, den­
tro de 15 dias, a partir da publicação 
dêste Decreto-Lei,. a revisão dos pre­
ços unitári_os,. tomando por base ~s 

salários pagos nos últimos 6 meses. 

Art. 7.0 - A1l gratificações de fun­
ção dos servidores civis ficam eleva­
dos de acôrdo com a seguinte tabela: 

Gratificação mensal 

(em Cr$) 

até 650 

Aumento 

(em Cr$) 

50 
de 700 a 1.300 .. .. .. .. .. .. 100 
de r'.5oo a 1.900 ............ 200 

Art. 8.0 - Além dos aumentos pre­
vistos nos artigos anteriores, fica ain­
da ·instituido, para os servidores ci­
vis, os aposentados e o pessoal em 
disponibilidade da União, o regime do 
salãrio-família. 

1 
Parágrafo único - O salário-famí­

lia será concedido a todo servidor ou 
inativo que tiver dependentes, na ra­
zão de Cr$ 50,00 mensais ,por depen­
dente. 

Art. 9.0 - Consideram-se depen-
dentes, desde que vivam total ou par­
cialmente a expensas do servidor ou 
inativo: 

a) o filho menor de 21 anos; 

b) o filho Inválido, de qualquer 
Idade. 

Parágrafo: único - Compreendem-.· 
se nas alíneas a e b os filhos de qual­
quer. condição, os enteados e os ado­
tivos. 

Art. 10 - Quando pa! e mãe tive­
rem an1bos a condição de servidor ou 
inativo, e· viverem em comum,· o sa­
lário-família será concedido ao pai. 

§ 1.0 - Se não viverem em co­
mum, será concedido ao que tiver os 
dependentes sob sua guarda. 

§ 2.o - Se ambos o tiverem, será 
concedido a ambos, de acôrdo com a 
distribuição dos dependentes. 

cipllnares e penais, nem aos de licen­
ça por motivo de doença em pessoa 
da família. 

Art. 13 - Excetuado o lmpôsto de 
renda, nenhum impôsto ou tasa gra­
vará o salário-família, nem sôbre éle 
será baseada qualquer contribuição, 
ainda que para fins de previdência 
social . 

Art. 14 - Os atuais vencimentos 
do pessoal militar da ativa, do Exér­
cito, da Armada e da Aeronáutica, 
bem como da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral, ficam majorados na forma da 
tabela anexa. 

Art. 15 - Os aumentos concedidos 
por êste Decreto-Lei não serão consi­
derados para efeito do que dispõe o 
§ 2.0 do art. 3.0 das disposições tran­
sitórias da Lei n.0 284, de 28 de outu­
bro de 1936, nem determinarão, para 
os servidores afiançados, a obrigação 
de reforçar a fiança. 

Art. 16 - Os servidores civis, os 
aposentados e o pessoal em disponibi­
lidade da União ficam excluidos dos 
beneficios do abono fam!11ar, Institui­
do pelo Decreto-Lei n.O 3. 200, de 19 
de abril de 1941. 

Art. 17 - Fica revogado o dispos­
to no art. 26 do Decreto-Lei n.O 3.200, 
de 19 de abril de 1941, cuja redação 
foi alterada pelo Decreto-Lei n.O 3.284, 
de 19 de maio de 1941. 

Art. 1& - Jl:ste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
menos qu:.a.nto aos aumentos concedi­
dos e ao regime de salário-família, que 
vigorarão a partir de 1.0 de dezembro 
de 1943, revogadas as disposições em 
contrário. 

§ 3.o - Ao pai e à mãe, equipa- Rio de Janeiro, 10 de novembro de 
ram-se o padrasto e a madrasta. 1943, 122.• da Independência e 55.• da 

Art. 11 - O salário-família será· 
pago independentemente da freqüên-
cia e produção do servidor e não Po­
derá sofrer qualquer desconto, nem 
ser objeto de transação, consignação 
em fôlha de pagamento, arresto, se- · 
qüestro ou penhora. 

Art. 12 - Não será percebido o 
salário-família nos casos em que o 
servidor ou inativo deixar de perce­
ber o respectivo vencimento, remune­
ração, salário ou provento. 

Parágrafo único - O disposto nes­
te artigo não se aplica aos casos dis-

República. 

GETúLIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho 

A. de Sousa Costa 
Eurico G. Dutra 

Henrique A. Gunhem 
Joio de Mendonça Lima 

Osvaldo Aranha 

Apolônio Sales 
Gustavo Capanema 
Jo~quim Pedro Salgado filho 
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ESCALA·PADRAO DE VENCIMENTOS, QUE SUBSTITUI 
OS PADRõES INSTITuíDOS PELil LEI N.0 284, Padrão Vencimento Vencimento 

DE 28 DE OUTUBRO DE 1936 mensal anual 

Padrão Vencimento Vencimento 
mensal anua] 

20 . . . . . . . . . . . . Cr$ 2.600,00 Cr$ 31.200,00 
21 ············ Cr$ 2. 800,00 Cr$ 33.600,00 

A . . . . . . . . . . . Cr$ 350,00 Cr$ 4.200,00 22 ············ Cr$ 2. 900,00 Cr$ 34.800,00 

B ........... Cr$ 450,00 Cr$ 5.400,00 23 .... ········ Cr$ 3. 000,00 Cr$ 36.000,00 

c ........... Cr$ 550,00 Cr$ 6.600,00 24 ············ Cr$ 3.200,00 Cr$ 38.400,00 

D . ········ .. Cr$ 650,00 Cr$ 7. 800,00 25 ············ Cr$ 3. 500,00 Cr$ 42.000,00 

E ........... Cr$ 750,00 Cr$ 9.000,00 26 .... ···.····· Cr$ 3. 800,00 Cr$ 45.000,00 

F ........... Cr$ 900,00 Cr$ 10.800,00 27 ············ Cr$ 4.000,00 Cr$ 48.000,00 

G . . . . . . . . . . . . Cr$ 1.100,00 Cr$ 13.200,00 28 ············ Cr$ 4.100,00 Cr$ 49.200,00 

H ........... Cr$ 1. 300,00 Cr$ 15.600,00 29 . . . . . . . . . . . . Cr$ 4.300,00 Cr$ 51.600,00 

I ........... Cr$ 1.500,00 Cr$ 18.000,00 30 . . . . . . . . . . . . Cr$ 4. 700,00 Cr$ 56.400,00 

J ........... Cr$ 1. 800,'00 Cr$ 21.600,00 31 . ... ········ Cr$ 5.100,00 Cr$ 61.200,00 

K ........... Cr$ 2.200,00 Cr$ 26.400,00 
L ... ····· ... Cr$ 2.600,00 Cr$ 31.200,00 
M ........... Cr$ 3.000,00 Cr$ 36.000,00 
N ........... Cr$ 3. 500,00 Cr$ 42.000,00 ESCALA-PADRAO DE SALARIOS, QUE SUBSTITUI A DO 

o ........... Cr$ 4.000,00 Cr$ 48.000,00 DECRETO N.0 9.808, DE 30 DE JUNHO DE 1942 

p ........... Cr$ 4. 500,00 Cr$ 54.000,00 
Q ........... Cr$ 5. 000,00 Cr$ 60.000,00 Referência. Salário Salário 

R ........... Cr$ 5. 500,00 Cr$ 66.000,00 mensal anual 
s ........... Cr$ 6. 000,00 Cr$ 72.000,00 
T ........... Cr$ 6.500,00 Cr$ 78.000,00 I ······· Cr$ 250,00 Cr$ 3.000,00 

u ........... Cr$ 7.000,00 Cr$ 84.000,00 II Cr$ '300,00 Cr$ 3.600,00 
v . . . . . . . . . . . Cr$ 7.500,00 Cr$ 90.000,00 III Cr$ 350,00 Cr$ 4.200,00 
X ........... Cr$ 8.000,00 Cr$ 96.000,00 

400,00 ' y Cr$ 8. 500,00 Cr$ 102. 000,00 
IV Cr$ Cr$ 4.800,00 ........... 

~ ········· .. Cr$ 9. 000,00 Cr$ 108.000,00 v Cr$ 450,00 Cr$ 5.400,00 

Z-1 ........... Cr$ 9.500,00 Cr$ 114.000,00 VI Cr$ 500,00 Cr$ 6.000,00 
Z-2 ........ !f.. Cr$ 10.000,00 Cr$ 120.000,00 VII Cr$ 550,00 Cr$ 6.600,00 

ESCALA·PADRAO DE VENCIMENTOS, QUE SUBSTITUI 
VIII Cr$ 600,00 Cr$ 7.200,00 

OS PADRõES INSTITUIDOS PELO DECRETO-LEI IX Cr$ 650,00 Cr$ 7.800,00 

N.• 1.847, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1939 X Cr$ 700,00 Cr$ 8.400,00 

XI Cr$ 750,00 Cr$ 9.000,00 

Padrão Vencimento Vencimento XII Cr$ 800,00 Cr$ 9.600,00 
mensal anual XIII Cr$ 900,00 Cr$ 10.800,00 

1 ............ Cr$ 450,00 Cr$ 5.400,00 XIV Cr$ 1.000,00 Cr$ 12.000,00 

2 ............ Cr$ 550,00 Cr$ 6.600,00 XV Cr$ 1.100,00 Cr$ 13.200,00 

3 ············ Cr$ 650,00 Cr$ 7.800,00 XVI Cr$ 1.200,00 Cr$ 14.400,00 
4 ············ Cr$ 750,00 Cr$ 9.000,00 XVII Cr$ 1.300,00 Cr$ 15.600,00 
5 ······· ..... Cr$ 900,00 Cr$ 10.800,00 XVIII 
6 Cr$ 1.000,00 Cr$ 12.000,00 

Cr$ 1.400,00 Cr$ 16.800,00 
... ······ ... 

7 Cr$ 1.100,00 Cr$ 13.200,00 XIX Cr$ 1.500,00 Cr$ 18.000,00 ············ 
8 ········ .... Cr$ 1.200,00 Cr$ 14.400,00 XX Cr$ 1.600,00 Cr$ 19.200,00 

9 ············ Cr$ 1.300,00 Cr$ 15.600,00 XX-A Cr$ 1. 700,00 Cr$ 20.400,00 
lO ········· ... Cr$ 1.400,00 Cr$ 16.800,00 XXI Cr$ 1. 800,00 Cr$ 21.600,00 
11 Cr$ 1. 500,00 Cr$ 18.000,00 ······· ············ 
12 Cr$ 1. 600,00 Cr$ 19.200,00 

XXII ······· Cr$ 1. 900,00 Cr$ 22.800,00 
············ 

13 Cr$ 1. 800,00 Cr$ 21.600,00 XXIII Cr$ 2. 000,00 Cr$ 24.000,00 
············ 

14 ············ Cr$ 1.900,00 Cr$ 22.800,00 XXIV Cr$ 2.100,00 Cr$ 25.200,00 
15 ············ Cr$ 2. ooo.oo Cr$ 24.000,00 XXV Cr$ 2.200,00 Cr$ 26.400,00 
16 ············ Cr$ 2.100,00 Cr$ 25.200,00 XXVI Cr$ 2.300,00 Cr$ 27.600,00 
17 ············ Cr$ 2.200,00 Cr$ 26.400,00 
18 Cr$ 2.300,00 Cr$ 27.600,00 

XXVII Cr$ 2.400,00 Cr$ 28.800,00 ............ 
19 ············ Cr$ 2.400,00 Cr$ 28.800,00 XXVIII Cr$ 2.500,00 Cr$ 30.000,00 
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TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL MILITAR Antigo 
Vencimento ntensal 

Antigo 
Cr$ 

10,00 -21,00 
50,00 
56,00 
60,00 
69,00 
80,00 

100,00 
114,00 
150,00 
162,00 
197,00 

I 
200,00 
200,70 
207,00 
209,00 
218,00 
228,00 
231,00 
233,40 
236,40 
240,00 
248,00 
249,00 

' 250,00 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Os projetos lidos vão à pu­
blicação e, em seg.uida, serão enca­
minhados às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O primeiro orador inscrito 
é o Sr. Senador Desiré Guarani, a 
quem' dou a palavra. 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Sr. 
Presidente, Srs .. Senádores, em bri­
lhante discurso ontem proferido nes­
ta Casa, o ilustre Senador Bezerra Ne-· . 
to teceu várias consfderações em tôr­
no do Projeto de Lei. n ° 134/68, que 
trata da venda de terras a estrangei­
ros, na zona rural. Entre outras ob­
servações, S. Ex.a frisava que não po­
demos aprovar êsse projeto, tal como 
está, pois se o fizéssemos, estaríamos 
demonstrahdo ingratidão e descon­
fiança a quem, vindo de outras ter­
ras, tanto fêz pela colonização e pe­
lo progresso do País. S. Ex.3 citava, 
inclusive, o fato de que, aprovado co­
mo está, o projeto tornar-se-á ins­
trumento de punição i.e páis de mui­
tos legisladores brasileiros, 'porque, 
em tôdas as Assembléias Legislativas 

Cr$ 
Nôvo 
Cr$ 252,80 

256,40 
15,00 272,90 
32,00 288,90 
75,00 290,00 
84,00 300,00 
90,00 302,00 

104,00 310,00 
120,00 330,00 
150,00 350,00 
171,00 360,00 
225,00 390,00 
243,00 400,00 
296,00 450,00 
300,00 500,00 
301,00 520,00 
310,00 600,00 
314,00 700,00 
327,00 1.000,00 
342,00 1.300,00 
347,00 1.600,00 
350,00 2.100,00 
355,00 2.600,00 
360,00 3.000,00 
372,00 3. 500,00 
374,00 4.300,00 
375,00 5.000,00 

e aqui mesmo, no Congresso Nacional, 
há muitoS parlamentares filhos de 
imigrantes, os quais serão como que 
punidos pelo fato de terem vindo ao 
Brasil. 

A propósito dêsse projeto, Sr. Pre­
sidente, desejamos tecer algumas con­
siderações. 

Inicialmente, o projeto, tal como 
está, nos parece inconstitucional, 
mesmo porque, na forma do art. 150 
da Constituição Federal, está asse­
gurada aos brasileiros e aos estran­
geiros residentes ~ País a inviolabi­
lidade dos direitos concernentes à vi­
da, à liberdade, à segurança e à pro­
priedade, nos seguintes têrmos: 

11§ t.o - Todos são iguais peran­
te a Lei, sem distinção de sexo, 
raça, trabalho, credo religioso e 
convicções políticas. O preconcei­
to de raça será punido Pela lei." 

tsse projeto estabelece uma distin­
ção, a nosso ver pern.iciosa, se não 
odiosa, entre bra~tleiros e estrangei­
ros aqui residentes, contràriamente 
ao disposto na Constituição, que ne­
nhuma restrição estabelece e garan-

' 

Nôvo 
Cr$ 

380,00 
385,00 
410,00 
434,00 
435,00 
450,00 
453,00 
464,00 
492,00 
520,00 
534,00 
576,00 
590,00 
660,00 
730,00 
758,00 
870,00 

1.000,00 
1.380,00 
1. 730,00 
2. Ó60,00 

"2. 610,00 
3.160,00 
3.600,00 
4.150,00 
5. 030,00 
5.800,00 

te a igualdade· a resp:eito de proprie­
dade, entre brasíleirà"s e estrangeiros 
aqui residentes. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Com 
tôda sa~isfação, nobre Senador. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Realmente, o assunto que V. Ex. a vem 
debater é da maior significação e da 
maior oportunidade, Pt,rquanto está 
tramitando no Congresso Nacional o 
projeto a que V. Ex.a se refere. Ainda 
ontem, tomei parte nos debates e, em 
uma ou duas intervenções, salientei 
o que V. Ex.a alega. Não é possível, 
neste País, estabelecer discriminação 
entre nacionais e estrangeiros, não só 
porque contraria nossa formação mo­
ral, nossa índole, nossa cultura, é um 
princípio consagrado desde a Cons­
tituição de 1891, como também, pelo 
grau cultural da civilização ociden­
tal e, sobretudo, da civilização brasi­
leira, isso seria retrógrado, se admi­
tíssimos, agora, uma lei mesmo que 
fôsse ordinária, que estabelecesse essa 
discriminação. A lei ordinária seria, 

' 

I 
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na verdade, inconstitucional, dada a 
circunstância, que V. Ex.a analisa, de 
que seriam feridos textos expressos 
da Constituição, mas eu -salientava -
e para tanto quero pedir a atenção 
de v. Ex.a e do Senado - que só ve­
jo um meio, uma possibilidade de se 
resolver ês.Se problema que, indiscuti­
velmente, é impressionante, impor­
tante, da aquisição de terras pelos es­
trangeiros. Sugeria, então, o_ue não se 
podendo fazer distinção nesse setor 
da segurança, de liberdade, de pro­
priedade, em que nacionais e estran­
geiros são iguais perante a lei, "'s ga­
rantias são as mesmas, faríamos o se­
guinte, teríamos essa iniciativa: co­
mo há, no Brasil, um órgão específi­
co, o IBRA, encarregado do proces­
so da reforma agrária, estabelecería­
mos que nenhum lote de um certo 
número de hectares, que parecesse 
excessivo - número que seria fi­
xado pelo legislador -, seria ou po­
deria ser adquirido, se não tivesse o 
plano de utilização agropecuária da 
terra pretendida aprovado pelo IBRA. 
Isso seria plenamente constitucional, 
porque não se refereria ap~~as a es­
trangeiros. Nacionais e estrangeiros 
que desejassem adquirir propriedades 
de mais de mil, dois' mil ou três mil 
hectares, não poderiam obter a escri­
tura da propriedade, muito menos o 
registro translativo c;J.o título de pro­
priedade, sem que antf!R comprovasse 
a aprovação do plano pelo IBRA. Te­
ríamos, assim, o contrôle dessas ter­
ras. Do mesmo modo que se exige a 
quitação de impostos federais, esta­
duais etc., para se .lavrar uma escri­
tura de propriedade, incluir-se-ia en-­
tre P.ssas exigências mais essa - l:L 

de que o plano agropecuàrio para o 
adquirente de grandes extensões de 
terras fôsse ar..teriormente aprovado 
pelo IBRA. Assim, teríamos um órgão 
de contrôle e não mais os latifúndim;, 
muito menos êsse processo de aquisi­
ção de terras para fins lucrativos, ~e 
comprá-las, esperar a sua valoriza­
ção para depois vendê-las. t; uma te­
se para a qual pediria a atenção de V. 
Ex.a e dos nobres Senadores e que 
merece um estudo cuidadoso, porque, 
a meu ver, é a. única solução de se 
conci1iar uma lei ordinária com os 
textos constitucionais. 

O SR. DESIRt.GUARANI- Muito 
~agradeço a V. Ex.a o aparte com que 
me ·honrou. De fato, V. Ex,• focalizou 

aspecto de que me não apercebera, ou 
seja, a interfetência do li:!RA nos pro­
jetos agrope~s. A sugestão de V. 
Ex. a procede, e~rmos! e eu a aplau-
do. ··;t;.. 

Desejo, apenas, ~~l!rvar· o seguin-.. 
te: há necessidade de o IBRA evoluir, 
nesse aspecto, para a realidade geo­
gráfica brasileira. 

A efiPertência que temos, a êsse res­
peito, é a de que desde que o repre­
sentante do IBRA passou a partici­
par das reuniões ''do órgão que decide 
a aprovação de projetos agropecuá­
rios é que nenhum projeto dessa na­
tureza foi aprovado na área da 
SUDAM. Infelizmente. o WRA, em 
matéria agropecuária, se tornou um 
impecilho para o desenvolvimento 
Amazônico. 

É procedente a sugestão, e a aplauM 
do, ·"com a ressalva de que o órgão 
tem que se adaptar à realidade eco­
nômica e geográfica brasileira, prin­
cipalmente à realidade geográfica, 
que não permite que a extensão ama­
zôriica seja analisada e decidida com 
os mesmos critérios com que se resol­
vem os problemas de granjas ou de 
pequenas propriedades em Santa Ca­
tarina ou no Rio Grande do Sul. 

Continuando as nossas observa­
ções, desejamos ressaltar um dos aS­
pectos que, se não fôr inconstitucio­
nal é, no entanto, prejudicial e é até 
chocante. Quando ·se fala em refor­
ma agrária, qUando existe a Carta 
de Brasília que deve estimular, nos 
seus princípios, a melhoria da situa­
ção agropecuária n.o País, quando o 
Govêrno proclama que quer efetivar 
a reforma agráría e, para isso, cons­
titui grupo de trabalho para refor­
mular a resPectiva política, vem êsse 
projeto do Executivo: e estabelece 
uma restrição perniciosa, a nosso ver, 
contra o homem do campo e em fa­
vor do homem da cidade. 

Por que a restrição· de transferên­
cia de propriedades da zona rural, e 
nenhuma restrição nas zonas urba­
nas? 

Por que o Gpvêrno, pelo Executivo, 
estabelece por êsse projeto, ou pre­
tende estabelecer, a máxima restri­
ção à aquisição de uma propriedade 
agrícola e não se importuna, não se 
incomoda - e constitucionalmente 
está o Oovêrno orientado no senti ... 

/ 
do certo - com relação às proprie­
dades urbanas? 

Enquanto uma propriedade no 
Acre ou no Alto Solimões não pode­
rá ser transferida para o cid~dão 
estrangeiro, êsse mesmo cidadão po­
derá comprar tôda a Avenida Copa­
cabana e não sofre qualquer restri­
ção. Poderá c6mprar todo o bairro 
do Morumbi em São Paulo, que é 
uma das zonas mais ricas hoje na­
quelf; Estado, para h-:tbitação, e não 
sofre qualquer restrição. 

Aindà ........ recentemente, no centro de 
' São Paulo, um estrangeiro derrubou 

muitas propriedades. e abriu uma 
rua, a chamada rua Nova Barão; 
um estrangeiro residente em Nova 
Iorque, comprou, construiu e está 
vendendo sem nenhuma restrição. 
No entanto, quando o cidadão vai 
para o campo empregar a sua labu­
ta no interior para melhorar as con~ 
dições de subsistência do povo bra­
sileiro, há restrições para as tran­
sações de aqui~ição de propriedade 
que êle pretendia ·fazer; mesmo que 
fôsse constitucional, sería pernicio~ 

so, prejUdicial ao desenvolvimento do 
País, especialmente da Amazônia. 

Agora, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, enquanto nas conferências in­
ternacionais condenamos as restri­
ções raciais, especialmente na Africa 
do Sul, condenamos· o chamado 
apartheid, êsse projeto, pelo artigo 
10.o estabelece o apartheid dentro da 
zona rural brasileira, ao determinar 
que: 

(Lê) 

"1\S zonas de terras rurais adqu1-
ridas na forma dessa lei, por 
pessoa estrangeira, natural ou 
jurídica, não podem ser contí· 
guas, devendo localizar-se espa­
çadamente no território dentro 
do município de que fizer parte". 

Então, Sr. Presidente, vem uma fa­
mília de imigrantes, dois, trP.s irmãos, 
pai, filho. Cada um quer ter sua pro­
priedade e não podem ser vizinhos. 
Isto a lei vai estabelecer e a regu. 
lamentação por certo vai piorar. Vi­
zinhos, não; têm que ficar distantes 
um, dois, cem quilômetros. Então, 
quando forem para a cidade, podem 
morar até dentro do mesmo aparta­
mento. Podem comprar dois aparta­
mentos no mesmo prédio. Na zona 
rural, não podem ser vizinhos. É mais 

• 
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uma restrição ao desenvolvimento da 
ãrea agrícola. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Ex.a mais um aparte? 

O ·SR. DESIRÉ GUARANI - Pois 
não. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Ainda neste ponto V. Ex.8 verifica 
que há um absurdo nêsse projeto de 
lei, se é livre a aquisição da proprie­
dade, essa liberdade é condicionada 
aos Principias constitucionais. Ora, a 
vizinhança da propriedade para quem 
vem como- colono, do estrangeiro 
pata o Brasil, é um fato até de ca­
ráter sentimental. Ninguém pode im­
pedir, ninguém deveria impedir, por­
que as condições, 'as vantagens, as 
conveniências, em assuntos dessa or­
dem, ficam para os adquirentes, para· 
os· colonos. No entanto, se o espírito 
da' lei é o de evitar a criação de 
quisto de estrangeiros em determina­
da regiáo, o contrôle não seria êste, 
interno. Seria O de dificultar a vin­
da para o Brasil de estrangeiros que 
poderiam ofereCer perigo à seguran­
ça nacional. De modo que ser~á nou­
tra oportunidade, com outra legisla­
ção e não com essa. v.!Ex.a tem tôda 
razão em verificar que é absurdo, 
não podemos aprovar projeto dêste 
tipo. · 

O SR. DESIRÉ GUARANI - A ob­
servação de V~ Ex. a é de todo proce­
dente, enriquece nosso pronunciamen­
to e, por certo, será levada em conta 
pelos eminentes Relatores nas diver­
sas Comissões o:dde o projeto será 
apreciado nesta Casa. 

O Sr. Argemiro de J!igueired.o -
Quando os japonêses, no início, co­
meçaram a se itstalar. grandes fi­
guras neste País entendiam que esta 
formação de quistos, como chama­
vam, de japonéses, italianos, alemães, " 
oferecia perigo à segurança nacional. 
Atualmente êsse conceito já está in­
teiramente desmoralizado, ~enhum 
perigo oferece para a ordem jurí­
dica e social de São PaU:lo e do País, 
que tem· verificado, ao contrário, se­
rem os japonêses fatôres de progres­
so e desenvolvimento, sobretudo, da 
agricultura paulista. 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Vossa 
Excelêneia observa com propriedade 
;t possivel ameaça dos chamados• 
qujstos. A e:x:peri~ncia brasileira .pro­
va que êste projeto não tem ~otiva-

ção válida, mesmo porque os argu­
mentos utilizados há 30 anos, quan­
do se movimentou a opinião pública 
contra a imigração japonêsa, "reve­
lam-se atualmente não proc~dentes. 
Foi uma campanha destituída de 
fundamento válido, uma vez que tudo 
aquilo que se argumentou contra a 
imigração Japonêsa está desmora­
lizado. 

Temos no Congresso vários parla­
mentares filhos de emigrantes japo­
nêses, que desempenham as suas 
atribuições com o mesrn~ fervor cívico 
e brasileirismo de qualquer descen­
dente de familia de 400 anos. E não 
só em São Paulo houve esta êxperiên­
cia. Em Manaus temos também imi­
grações japonêsas promovidas duran­
te o govêrno Plínio Ra1nos Coell:w, em 
1955 e 1956, quando se iniciaram os 
trabalhos da abertura da estrada 
Manaus-Itacoatiafa. .A primeira co­
lônia ali implantada e que deu exce­
lentes resultados, com a experiência 
agrícola permanente junto a Manaus 
e que hoje constitui o abastecimento 
de galiná.ceos e verduras para a popu­
lação de Mánaus, foi constituída por 
japonêses. Menos de 20 famílias· 
vieram para a Amazônia, numa pro­
moção de colonização efetivada pelo 
Governador Plínio Ramos Coelho, que 
quando da abertura da estrada Ma­
naus~Itacoa,.tiara, J.ratou logo de es­
tabelecer os postos- de colonização e 
abastecimento da capit-al. 

O Sr. Flávio Brito - Permite V. 
Ex.a um apartei? 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Pois 
não. 

O Sr. Flávio Brito - Vários Sena­
dores, inclusive na qmtlidade de ex­
governadores, comentaram ontem e 
hoje essa reformulação de venda de 
terras a e$trangeiros, e, como acaba 
de fazer o eminente Senador Arge­
miro de Figueiredo, esclarecendo à 
Nação a grande inconveniência dêsse 
projeto passar como veio. Quero de­
clarar aos Srs. Senadores que, ainda 
agora, na grande "Exposição de Me­
nino Deus",.. no Estado do Rio Grande 
do Sul, exposição esta. realizada em 
Pôrto Alegre, fui procuiado por mui­
tos rurícolas, homens que estão alta­
mente preocupado~ com êste projeto, 
e não só ésses ho:mens -como também 
companhias colonizadoras que estão 
prl}stando grandes serviços ao País, 

'-. 

como o do Pôrto dos Gaúchos,. aqui 
próximo, I!_O Estado de Mato Grosso. 
Quero, também, afirmar aos Srs. 
Senadores que o movimento coopera­
tivista teve a sua base na emigração. 
No Estado de São Paulo, como bem 
disse o ...... eminente Senador Desiré 
Guarani, a emigraçáo japonêsa orga­
nizou-se em cooperativas, tendo hoje 
a responSabilidade de abastecer São 
Paulo três grandes coperativas: a 
SULBRASIL, a Cooperativa BAN­
DEIRANTE e a Cooperativa Agricola 
de COTIA. Essas três organizações, 
que s.áo as maiores, abastecem São 
Paulo com batata, aves, ovos e legu­
mes em mais de 70% e, a Guanabara, 
em 52%. Eses homens - como bem 
disse v. Ex.a - estão chocados, não 
sabem por que o Govêrno brasileiro 
mantém convênio para emigração de 
solteiros. Poucas pessoas têm ciência 
de que o emigrante japonês procura 
eduear os filhos. ~stes moços 1 cursam 
eScolas superiores. No ano passado, 62 
niseis freqüentavam as academias 
militares. Naturalmente seus pais fi­
cam desfalcados dêsse ·braço para o 
trabalho da lavoura. Houve convênio 
com o antigo INIC, hoje. INDA, e o 
Govérno brasileiro, por intermédio 
dessa organização, recebe uma cota 
de emigrantes. Mas prâticamente o 
cooperado - conforme relato do Se­
nador Argemiro de Figueire~o - não 
mais deseja trazer emigrantes, porque 
- até por sentimento humano - têm 
de ficar unidos em pequenas proprie­
dades. A propriedade do japonês que 
vive na periferiá vai no máximo a 30 
hectares, quer dizer, uma insignifi­
cância, para não se ter Um, três, qua­
tro ou cinco vizinhos. O Amazpnas já 
tem colonização japonêsa. 

No Estado do Pará, a Cooperativa 
de Tumiaçu, de emigrantes japonêses, 
planta e, hoje, está na pauta de 
exportação como um dos grandes 
exportadores de pimenta do reino, e 
garantindo o abaslecimento interno. 
O Estado do Paraná teve grandes 
áreas, grandes municípios, pertencen­
tes a companhias inglêsas, america­
nas, que os lotearam e, hoje, aquelas 
grandes áreas pertencem cem por 
cento a brasileiros. E' o progresso que 
se deve ao Estado do Paraná, que se 
deve ao Estado de São Paulo, fruto 
tambêm do braço estrangeiro. Agora 
que o Estado do Amazonas estã ne­
cessitando dessa colaboração, temos 
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que apoiÁ-lo, temos quf esclarecer a 
Nação sôbre a necessidade, principal­
mente no Am~zonas, de imigrantes 
estrangeiros. 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Muito 
agradecido pelo aparte esclarecedor 
de V. Ex.a, ~nadar Flávio Brito -­
valioso sob dois aspectos: pela posição 
de v. Ex.a, conhecedor profundo dos 
problemas amazônicos e conhecedor 
da realidade da agricultura brasileira., 
como Presidente da.confederação Na­
cional de Agricultura. Um aparte va­
lioso e que enriquece o nosso discurso. 

Continuando as nossas considera­
ções, Sr. Presidente, tendo em vista, 
especialmente, a observação do nobre 
Senador Argemiro de Figueiredo, ..Oa 
interferência do IBRA com relação à 
localização, à vizinhança, à área, e~,­

pecialmente a êsse impedimento de 
serem vizinhos os imigrantes - e 
amanhã não vá, a regulamentaçào 
desta lei se por acaso fôr aprovada 
como está, estabelecer que uma estra­
da não pode passar diante de duas 
propriedades estrangeiras, não vai 
estabelecer que uma estrada não pode 
passar diante de duas propriedades 
de estrangeiros, não vai impedir a co­
municação telefônica para proprieda­
de de estrangeiros, a fim de que não 
se comuniquem entre sí. São distan­
tes os fins. Se a determinação é no 
sentido de que não haja comunicaçãO 
entre êles, não poderão usar nem 
telefones. São capazes, até, de proibir 
o uso de energia elétrica comum; esta 
tem que ser de cabos diferentes. 

A ameaça que êste artigo encerra, 
dentro de uma filosofia jacobjna é de 
uma importância muito grande. De­
vemos, a meu ver, combatê-la para 
que não se estenda mais ainda, para 
que não vá estabelecer um ponto de 
partida de um jacobinismo exagerado 
a tudo que fôr estrangeiro, prejudi­
cando especialmente, a zona rural, a 
mais necessitada de imigtação. :E~n­

tretanto, nenhuma restrição o Govér­
no faz, nem pretende, nos têrmos do 
projeto, à área urbana. 

O estrangeiro não pode adquirir 
uma propriedade rural, mas pode 
adquirir uma rua inteira na área de 
São Paulo; pode comprar tôda Copa­
cabana, a Praia de São Vicente ou de 
Santos, orla marítima, e nenhuma 
restrição se lhe estabelece. ' 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, êste 
projeto é fruto de um movimento 
mais emocional do que racional. 
Criou-se uma movimentação, em tôr­
no da presença de estrangeiros, nas 
operações de terras, num assunto de 
pura grilagem. Dois estrangeiros, po­
demos, para exemplificar, considerá­
los aventureiros - estabelecem grila­
gem de terras, vendendo-as para 
estrangeiros. Então, aquilo que é caso 
de polícia entre operações de ordem 
comercial, entre particulares, vai mo­
tivar projeto que causará prejuízo 
muito 'grande a tôda a nacionalidade 
brasileira. Constitui ainda uma puni­
ção, Uma prova de desconfiança e de 
ingratidão - como, ontem, muito 
bem frisou o nobre Senador Bezerra 
Neto, - com relação aos estrangeiros 
já aqui residentes, simplesmente, por­
que, não foram cumpridas as leis, o 
Código Penal, com referência a ope­
rações de grilagem, executadas por 
estrangeiros, contra estrangeiros. O 
comprador logrado é estrangeiro e 
não brasileiro. 

Vejamos um caso, no inicio do ano, 
e como foi tratado. Em 29 de março 
de 1968, a ''Folha de São Paulo" pu­
blicava as ~eguintes declarações do 
Ministro da Justiça, Prof. Gama e 
Silva: "Um quinto do Brasil foi ven- / 
dido a estrangeiros!' E declarava S. 
Ex.a: "Um quinto do território brasi­
leiro, um bilhão e setecentos milhões 
de metros quadrados, já foi vendido 
a estrangeiros!' Afirmou, ontem, o 
Ministro da Justiça, Prof. Gama e 
Silva: "não temos os números com­
pletps. As investigações continuam e 
podemos dizer que estamos apenas na 
metade do caminho." 

Ora, Sr. Prt.sidente e Srs. Senado­
res, uma autoridade, com a rtrsponsa­
bilidade do Ministro da Justjça, faz 
uma afirmação desta, categórica, e, 
logo em seguida diz: "não temos os 
números completos." Se não tem 
números completos, como afirmou 
que 1/5 do Brasil foi vendido a es­
trangeiros? 

Vem o noticiário, em manchete de 
1.a página. E no dia seguinte, num 
cantinho de jornal1 o desmentido. 

(Lê) 

"Terras: a cifra é contestada. 
O Gabinete do Ministro da Jus­
tiça em Brasília, por intermédio 
do Sr. ,Newton de Oliveira Qui-

rino, Presidente da Comissão cr~a­
da pela Portaria n.0 416-B, de 
24-11-1968, incumbida da apura­
ção de transações de terra no in­
terio'r do País, por pessoas físicas 
ou jurídicas estrangeiras, a pro­
pósito do noticiário veiculado pe­
los jornais de ontem, segundo o 
qual o Ministro da Justiça afir­
mara, na véspera, na Câmara, 
que "um quinto do território na­
cional teria sido alienado a es­
trangeiros", esclareceu o seguinte: 
"Após a exposição que fêz ontem 
na CâmarJl, na reunião conjunta 
da Comissão de Segurança Na­
cional e na Comissão Parlamen­
tar de Inquérito que investiga o 
problema de terras, respondendo 
a uma pergunta que lhe fôra for­
mulada pelo Deputado Caruso da 
Rocha, o Sr. Ministro da Justiça 
mencionou o fato de que as áreas 
já. transacionadas e as que esta­
vam sendo preparadas pelos in­
teressados em diversas regiões do 
País para sua transferência a ter­
ceiros somavam cérca de 16 mi­
lhões de hectares. Isto corres­
pende a 160 bilhões de metros 
quadrados ou, ainda, 160 mil qui­
lômetros quadrados, ou seja, pou­
co menos de 1,9% do território 
nacional." 

Então, vem o noticiário em que S. 
Ex. a afirma, com a· responsabilidade 
de Ministro da Justiça e que, no dia 
seguinte, é contestado, mas no tôpo 
de uma página, sem terem to~pado 

conhecimento, na certa, aquêles qp.e 
se escandalizaram com o noticiário 
do dia anterior e que, por certo, fo­
·ram motivados sem um raciocínio 
comp~_to, a respeito dêsse problema. 

Agora, vem a Exposição de Motivos, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores,' e o 
Ministro afirma, entre outras consi­
derações, que fôram vendidas aos es­
trangeiros as seguintes extensões ter­
ritoriais: 

Goiás 
Bahia 
Maranhão .. 
Pará ...... . 
Amazonas .. 

2.600.000 ha 
5.500.000 ha 
1. 800 _ 000 h a 
5.000.000 ha 
1.700.000 ha 

Não conheço os demais EstadoS, a 
êsse respeito e qu~nto a tais números. 

Com relação ao Amazonas, Sr. Pr~­
sidente e Srs. Senadores - e chamo 
o testemunho dos senadores Êdm~n-

' 
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do Levi e Flávio de Brito - eu des­
conheço transação de terras com es­
trangeiros. Entretanto, num qos do· 
cumentos, se esclarece que esSa tran­
sação foi no Município de Mp-naus. 
Eu desconheço operação de venda de 
terras para estrangeiros, no Amazo­
nas, especialmente neste número ci­
tado: 1 !Jlilháo e 700 mil hectares, que 
representam 170.000 km2, ou seja, 
10% da área territorial do Amazonas. 
Êste dado, com relação ao Amazonas, 
portanto, não é exato, não é verda­
deiro, não exprime a realidade. 

Exageradamente procuram impres~ 
sianar sugerindo um perigo que, na 
realidade, não existe .. 

A própria tradição brasileira, du­
rante séculos, pela própria imigração, 
quer em pequenas comunidades, quer 
em grandes povoações - como no 
norte do Paraná, no Vale do Itajaí ~ 
comprova que não há perigo na imi­
gração estr~ngeira. Pelo contrário, ela 
é valorizada, pois colabora com o 
desenvolvimento nacional, em todos 

I 
os setores. . 

Temos representante do Acre, filho 
ou neto de imigrantes; temos, do 
Amazonas, o Senador Edmundo Levi, 
filho de imigrantes; e eu, neto de 
imigrantes que vieram para o V ale , 
do Itajaí, embora meu nome seja bra­
sileirissimo. 

Quantos Senadores nesta Casa, co­
mo o Senador Filinto Müller, Líder 
da Maioria, não são filhos de imi­
grantes? Onde está o perigo? Em 
qualqúer Estado do País - Amazo­
nas, Mato o·rosso, Paraná, Santa Ca­
tarina e outros - temos represen­
tantes do povo filhos cte Imigrantes. 
O Sr. SeÚador Attílio Fontana, por 
certo, é filho de Imigrantes. Onde 
está ~ perigo? Por que vamos punir 
nossos avós e nossos pais, pelo fato 
de terem vindo para o Brasil? Por 
que vamos dar uma pro'?'a de descon­
fjança e de ingratidão a quem cola­
bora, em todos os setores da nossa 

. I 
vida, 
País? 

para o engrandecimento do 

O Sr. Attilio Fontana - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Com 
tôda satisfação, nobre S~nador. 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre se­
nador, V. Ex.a está ábordando assun­
to que ·merece tóda atenção dos ho­
mens de responsabi~dade. Por que 

• 

fazer restrições descabidas à imigra­
ção de estrangeiros ou àqueles es­
trangeiros que para aqui vieram, há 
dezenas de anos? Como V. Ex a. ainda 
agora citou, deram êles colaboração, 
das mais valiosas, para o desenvolvi ... 
menta do País. Seria, assim, além de 
uma injustiça clamorosa, uma atitude 
inadmissível, como V. Ex.a afirmou, 
de jacobinismo. É atitude inadmis­
sível, num País como o nosso, com 
imensas áreas de terras devolutas e 
despovoadas, e que precisamos povoar. 
Além de povoar, necessitamos de uma 
técnica evoluída p~ra fazer frutificar 
a imellsidão dessas terras. Lamentà· 
velmente, devo confessar que não co­
nheço os têrmos do projeto a que V. 
Ex.a se está referindo Entendemos, 
porém, que só se poderá tomar algu­
ma medida contra os "grileiros", que . 
V. Ex.a citou há pouco, contra as 1 

especulações de grandes áreas de ter­
ras de estrangeiros, que permanecem 
lá fora e pretendem mantê·las im­
produtivas. Contra êsses, sim, deve­
mos tomar algumas medidas. Sabe­
mos que, pela nossa. Constituição e 
pelas leis, o subsolo não pertence ao 
proprietário da terra. Assim, quanto 
à questão do minério, etc., não temos 
por que temer o estrangeiro. V. Ex. a 
faz muito bem destacando êsse as­
pecto. Estou ouvindo atentamente & 
discurso de V. Ex.a e espero que êle 
tenha, de parte da imprensa, a co­
bertura necessária, e que se tomem 
tôdas as precauções no sentido de que 
não se transforme em lei a iniciativa 
de projetos que não digam respeito 
aos superiores interêsses do País ... ao 
seu desenvolvimento, e venham de· 
monstrar, no Exterior, que somos ver­
dadeiros jacobinos. 

O SR. DESIRÉ GUARÀNI - Muito 
oportuno e valioso o aparte de V. Ex. a. 
V. Ex.a, filho de imigrantes, enrique­
ceu com o seu trabalho, Com o seu 
esfôrço, pioneiro numa das áteas de­
sertaS de Santa Catarina, o oeste ca­
tarinense. 

Temos a satisfação de verificar que 
V. Ex.a, com o seu pioneirismo, des­
bravou o oeste catarinense e, no se'u 
trabalho de integração nacional -
homem que iniciou modestamente seu 
trabalho no interior da floresta e das 
pequenas comunidades no oeste cata­
rinense - desbrava, hoje, todo o Pais 
por Intermédio de uma companhia de 
navegação aérea. 

O Sr. Attílio Fontana - Obrigado. 

O SR. DESIRÉ GUARANI ._,. Hoje, 
V. Ex.a traz ao ParlamPnto Nacional, 
tanto na Câmara dos Deputados como 
no Senado Federal, a colaboração va­
liosa, não só da sua experiênCia, mas 
do seu fervor cívico e da sua brasili­
dade incontestada" e incontestável 

A cobertura da imprensa, por cetw 
to, haverá, mesmo porque a imprensa, 
especialmente o grande jornal O Es· 
tado de São Paulo, vem, há longos 
meseS, debatendo êsses pontos e ana­
lisando a questão sob vários aspectos. 

Em 8 de maio de 68, aquêle jornal 
publicava um artigo de fundo sob o 
título: "Um~ lição para ·os timoratos", 
em que analisa a experiência, sob to­
dos os pontos de vista elogiável, que 
um grupo de imigrantes belgas vem 
fazendo, aqui perto de Brasília, no 
Planalto Goiano, na chamada "Cha-
pada dos Viadeiros". .... 
~sses, belgas, tendo adquirido uma 

extensão de terra - existisse, na épo­
ca, feito lei o presente projeto, a ope­
ração não se teria realizado, porque 
feria, inclusive, a: vizinhança - e ~ 
transformaram num a expenencia 
agropastoril vitoriosa, em todos os 
sentidos. 

Podemos citarh também, o Estado 
de São Paulo, no Município de Mogi­
Mirim, Holam bra. 

Holambra existe nnma propriedade 
agrícola a que ninguém dava o me­
nor valor. Foi comp'rada, pràticamen­
te, a preço de banana, quando a ba­
nana ainda _era barata, e foi colo· 
nizada por famílias holandesas, que 
vieram às dezenas e all se estabele­
ceram. Hoje Holambra ê um jardim 
agropecuário; é um dos centros de 
abastecimento da· maior cidade bra­
sileira, que é São Paulo. Pode alguém 
dizer que isso representa ameaça à 
integridade nacional, ou à segurança 
nacional? 

Temos aqui, no norte , de Mato 
Grosso, a experiência de Pôrto dos 
Gaúchos. Foram nacionais que ini­
ciaram, mas, com a colaboração de 
capital estrangeiro, de capitalistas 
italianos e alemães que adquiriram 
as terras e· continuaram na Itália e 
na Alemanha, dando seus recursos 
para se construirem estradas, escolas 
e manter·se ali uma agricultura de· 
senvolvida. Hoje, é a grande expe­
riência do norte de Mato Grosso vi-

< 
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toriosa, sem qualquer incentivo fiscal, 
o chamado Pôr to dos Gaúchos. 

Alega-se, na justificativa do pro­
jeto, que estrangeiros que quiserem 
comprar terras terão que vir para cá. 
No entanto, muitos são os fazendei­
ros, proprietários agrícolas do Pais 
que moram na Guanabara, e que se 
correspondem com as suas proprie­
dades apenas por fonia. As vêzes, 
nem vão a suas fazendas. Será isso 
desestímulo, ou criar dificuldade ao 
desenvolvimento brasileiro? Pelo con­
trário; é um sistema de vida, um mo­
do de viver, neste País. Mesmo no 
Nordeste, quantas usinas de açúcar 
são administradas de São Paulo, da 
Guanabara ou do Recife? No entan­
to, as propriedades se desenvolvem. 

O Sr.' Attílio Fontana - Realmen­
te, deduz-se do seu oronunciamento, 
que v. Ex.a. conhece, em detalhes, cer­
tos fatos que se passam no interior 
do País, ao citar iniciativas de estran­
geiros que têm dado os melhores re­
sultados. Mais do que os resultados 
positivos obtidos por determinados 
grupos de holandeses, de alemães, de 
italianos, como temos no Paraná, em 
Santa Catarina, no Rw Granrle do 
Sul, em todos os Estados, estão aí 
as experiências transmWdas aos nos­
sos patrícios vizinhos. No interior do 
Estado do Pará a plantação de pimen­
ta foi iniciada por elementos japonê­
ses, segundo sei. Hoje, muitos brasi­
leiros do interior daquele EstadO cul­
tivam a pimenta. Eu mesmo verifi­
quei boa lavoura de pimenta, quando 
percorri a Estrada BE- :ém-Brasília, 
cêrca de 420 quilômetros. Perguntei 
a meus acompanhantes: -- "São 
japonêses?" - "Não; são caboclos 
daqui, nativos daqui" F já têm boa 
lavoura de pimenta. A colaboração 
de estrangeiros, ao contrário de ser 
um 'Perigo, como alguns podem sofis­
mar, é um verdadeiro impulso para o 
desenvolvimento do Pais E tem mais: 
os estrangeiros que vêm para o Brasil 
permanecem na sua oropriedade, na 
sua gleba, e estão atentos ao seu tra­
balho, ao aproveitamento de suas ter­
ras. V. Ex.a. citou que temos muitos 
patrícios fazendeiros que moram na 
Guana_bara, São Paulo ou em Recife. 

O SR. DESIRÉ GUARANI- Quan­
do não moram em Paris! 

O Sr. Attílio Fontana- Muito bem. 
Muitas vêzes, quando a produção en­
carece, êles fazem reclamações imen-

sas para que o Govêrno lhes forneça 
máquinas e melhores condições de 
preço. Isto porque a produção não é 
econômica, de vez que, como V. Ex.a. 
diz, muitas vêzes êles mantêm con­
tato apenas através de ondas hert­
zianas. Em países que visitamos, 
mesmo nos Estados Unidos, os fa­
zendeiros residem em suas fazendas 
e êles mesmos estão manobrando 
suas máquinas para exploração eco­
nômica de suas lavouras. 

V. Ex.a. está no caminho certo. Es­
peramos que o seu discurso sirva de 
motivação, e seja acatado. Devemos 
evitar cometer injustiças, a fim de 
não contribuir pará o rlesestímulo da­
queles que querem colaborar conosco, 
e trabalhar para o desenvolvimento 
dêste imenso País. 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Mui­
to grato pela generosidade de V. Ex.a., 
e pelos aspectos êsclarecedores que 
acrescenta a nosso pronJJnciamento. 

O grande jornal O Estado de São 
Paulo, em artigo de fundo, do dia 11 
de agôsto, analisa, mais uma vez, êste 
problema de terra, especialmente na 
Região Amazônica. No artigo, que tem 
o título: "A Prevenção contra estran­
geiros", em que se analisa êste pro­
jeto, são apontados vários aspectos 
que podem ser prejudiciais à Amazô­
nia, região, no momento do País, mais 
necessitada de ocupação. Esse mes­
mo jornal, O Estado de São Paulo, em 
16 de· agôsto, analisava especifica­
mente o projeto ao qual dava o se­
guinte título: "Projeto de lei jaco­
bino", estabelecendo uma definição 
de como êste projeto deve ser enca­
rado, como uma manifestação de ja­
cobinismo sem justificativa nos prece­
dentes históricos do Brasil, e dá o 
exemplo dos resultados tia colonização 
e da imigração nos F.stados do Sul, 
especialmente São Paulo, Paraná, 
Santa Catarina, Rio Grande do Sul e 
Espírito Santo. Então, e o caso de se 
perguntar: será que aquilo que foi vá­
lido para 2/5 do terrttório brasileiro 
não pode mais ser válinc para 3/5 do 
território brasileiro? Como ocupar a 
Amazônia se não se quer executar 
uma política que foi válida, centenà­
riamente válida, para o resto do País, 
sem ameaça, sem prejuízo para a se­
gurança nacional? 

Mais adiante, no dia 10 de setem­
bro, O Estado de São Paulo tornava a 
analisar o projeto, fazend~ referên-

cia ao discurso proferido na Câmara 
dos Deputados pelo Deputado Sérgio 
Cardoso de Almeida, que estudou o 
projeto sob vários aspectos e o com­
bateu, dentro de suas possibilidades, 
naquela Casa, que, infelizmente, veio 
a aprová-lo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, para 
que conste como esclarP.cimento à ma­
nifestação pública, passo a ler a se­
guinte correspondência dirigida ao 
Deputado Sérgio Cardoso de Almeida, 
que nos deu a honra de nos ce­
der para ser lida nesse Plenário, para 
que conste dos nossos Anais e ins­
trua o meu discurso, feito com o sen­
tido de colaborar com os eminentes 
relatores que irão analisar o projeto 
nas diversas Comissões do Senado. 

Foi dirigida ao Deputado Sérgio 
Cardoso de Almeida no dia 10 de se­
tembro de 1968 a seguinte carta, as­
sinada pelo Sr. Eduardo Diniz Jun­
queira, e diz o seguinte: 

São Paulo, 10 de setembro de 1968 
Sérgio, 
Li, com gôsto, o trecho de seu dis­
curso publicado a 10-9-68 pelo 
O Estado de São Paulo, 
Você arremeteu-se, com destemor 
bandeirante, contra o emaranha­
do, que veda e deturpa a visão, 
tacanha e acovardada, de pseu­
dos ou de tímido . ., nacionalistas, 
que não acreditam, ou não sen­
tem, a fôrça telúrica da naciona­
lidade. 

Quando éramos cêrca de 10 mi­
lhões de habitante-s, não titubea­
ram, os nossos maiores, em fran-. 
quearem as portas do Brasil a vo­
lumosas correntes emigratórias. 
Em dez anos, mais de 1 milhão 
de pessoas aportaram no País, e, 
em algumas regiões, chegaram, 
localmente, a superar o número 
de nacionais. Era o próprio es­
trangeiro ocupando fisicamente 
o território. E, naquela época, es­
ta novai situação, ~mplicava em 
sério perigo - a ambição colo­
nialista. O Brasil despovoado. po­
bre e desarmado, r.ão temeu as 
potências ávidas de espaço vital. 
Não criou discriminações, acolheu 
igualmente todos que queriam 
compartilhar de nosso futuro. 
Acreditava na sua própria fôrça 
colonizadora, acreditava nos va­
Iôres da nacionalidade, acredita­
va em si próprio. 
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O que pensar de hoje, quando so­
mos quase 100 milhões de brasi­
leiros, e que, nà fila da frente, 
entre os mais ardorosos patriotas, 
estão muitos filhos dêstes estran­
.getros de ontem? E, quando à 
honra de ser"'brasileiro, junta-se 
a utilidade de ser brasileiro? 

O vasto potencial eronômico, que 
projeta o nosso futuro, tem que 
ter o mesmo sabor, a mesma ca­
pacidade em absorver, em abra­
sileirar, os empreendimentos e 
capitais estrangeirQ~. como teve 
par~ abrasileirar os filhos de ou­
tras terras. 
Para povoar, c.hamamos levas de 
emigrantes, ambicir.:sos de pro­
gresso e de fortuna Para desen­
volver, no compasso do Ocidente, 
temos de chamar capitais, tam­
bém ambiciosos de progresso e de 
fortuna. 
Ninguém nega a necessidade de 
capitais e técnicas alienígenas. É 

a mesma tecla, no Ocidente, da li­
vre emprêsa, e no Oriente, esta­
tal. A Rússia, procura acompa­
nhar a Europa e os Estados Uni­
dos, na exportação de capitais 
e conhecimentos. E, só assim, re­
cebendo êste auxilio é que os 
povos mais atrasados terão a 
oportunidade de se servirem das 
conquistas tecnológicas. 
É, de fato, paradoxal e estúpida 
a propositura que você, em boa 
hora, se opõe. Negar tratamento 
igual é vetar a entrada. É-retar­
dar o nosso próprio progresso. 

A um passo do nacionalismo mal 
compreendido está a xenofobia. 
Negar tratamento igual a brasi­
leiros e estrangeiros, nas suas 
pessoas ou nos seus haveres, den­
tro das leis do País, é dar êste 
passo. A discriminação, por si só, 
já traduz xenofobia. E a xenofo­
bia é, mais do que tudo, um com­
plexo de inferioridade. 
Lute, Sérgio, pois sua luta é o 
verdadeiro caminho da emanci­
pação nacion'al. O caminho do pa­
triota que acredita no seu povo, 
e quer para êle um futuro de rea­
lizações e de fartura. 

Acompanha esta carta artigo pu­
blicado, na mesma época, pelo jornal 
A Cidade de Ribeirão Prêto. O 'artigo 
analisa a colonização da área de São 

José do Rio Prêto, no Estado de São 
Paulo, nos seguintes têrmos: 

(Lê) 
"A terra necessita ser trabalhada, 
evltando-se tanto quanto possí­
vel os latifúndios improdutivos, 
quer estejam nas mãos de patrí­
cios nossos, quer dos que preten­
dem e podem nos prestar a sua 
contribuição, fazendo-o no senti­
do de nosso desenvolvimento. 
Nesse sentido, não foram, até ho­
je, os brasileiros, os que mais fize­
ram, mas sim dois estrangeiros: 
um alemão, o Coronel Francisco 
Schmidt e outro, italiano, o Sr. 
Jeremias Lunardeli, ambos com 
o título de Rei "do Café." · 

Temos aqui uma manifestação dum 
órgão político: a Câmara Municipal 
de Catanduva, no Estado de São Pau­
lo, aprovou pOr unanimidade uma 
proposiçã~, no sentido de ser apoiado 
o movimento do Deputado Sérgio 
Cardoso de Almeida contra a propo­
sição da Câmara e onde foi transcri­
to um dos seus discursos, pronuncia­
dos na Câmara Federal, combaten­
do êste projeto. 

E a Câmara Municipal de Catan­
duva, manifestou-se contra a apro­
vação dêsse projeto, nos têrmos em 
que está vasado. 

(Lê) 

Tenho a grata satisfação de en­
caminhar a V. Ex.a em transcri­
ção abaixo, requerimento de auto­
ria do Vereador Djalma Gomes 
dos Santos, aprovado na última 
reunião desta Câmara Municipal: 
11Requeiro à Mesa, ouvido o Ple­
nário, voto de louvor e :felicita­
ções ao Deputado Federal Sérgio 
Cardoso de Almeida, da Banca­
da de São Paulo, pelo feliz e opor­
tuno discurso proferido na Tribu­
na da Câmara Federal, analisan­
do objetivamente, com profundo 
conhecimento da matéria e vi­
vência fabulosa do tema elll 
questão, ou seja, o projeto do 
Govêrno em tramitação naque­
la Casa, sôbre a regulamenta­
ção da venda de terras a es­
trangeiros. 
S. Ex.a. interpretou, ~través de 
suas patrióticas palavras, o pen­
samento da maioria do povo bra­
sileiro, especialmente a coletivi­
dade de nossa comuna, pois, te­
mos grande respeito e admira-... 

ção pelos avós e pais de nossos 
contemporâneos, que souberam 
amar a Pátria adotiva com tanta 
intensidade e devotamento, en­
grandecendO-a muito, e, baseados 
neste exemplo, não poderíamos 
criar ou tolerar hostilidades e dis­
criminação contra homens de boa 
vontade, vindo êles de onde vie-· 
:ram." 

Valho-me do ensejo para apre­
sentar a V. Ex.a os protestos de 
minha elevada estima e distinta 
consideração. 
Atenciosamente - Dr. Venâncio 
Lima Ferreira, Presidente da Câ­
mara. 

Temos ainda uma manifestação do 
Paraná, que vem aSsinada por um 
dos Diretores da Associação E:omer­
cial do Paraná, o Sr. Arno Glitzs, por 
inteiro, contra a aprovação dêsse pro­
jeto: 

(Lê) 

Sr. Presidente: 

Pennitimo-nos anexar à presen­
te cópia de notícia que O Estado 
de São Paulo de hoje publicou 
sob o título "Terras: Discrimina­
ção Contra os Estrangeiros". 
Tomamos a liberdade, Sr. Presi­
dente, não só de concordarmos 
inteiramente com o pensamento 
do Deputado· Sérgio Cardoso de 
Almeida, como vamos mais longe, 
e achamos que não deve haver di­
ferenciação entre estrangeiros 
quanto a seus países de procedên­
cia. 
O que esta subscreve é bisneto de 
alemão e, no que refere à brasili­
dade, considera-se, no mínimo, 
igual a qualquer outro brasileiro, 
seja de origem lusa ou de outra 
origem étnica. 
Sugerimos, Sr. Presidente, que es­
sa Casa de Comércio se congra­
tule com o Deputado Sérgio Car­
doso de Almeida pela corajOsa 
atitude que tomou ao combater 
um projeto de lei contrário aos 
melhores interêsses brasileiros; e 
ainda que, se concordar com nos­
so ponto de vista, solicite da ban­
cada paranaense uma tomada de 
atitudes igual à do Deputado 
Sérgio Cardoso de Almeida. Nos­
so Estado é o que é, graças aos 
imigrantes, ou filhos ou netos de 
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imigrantes, que ou vieram direta­
mente para cá, ou aqui chega­
ram via outros estados brasilei­
ros. 
E o que nós queremos ver é um 
Brasil que seja promissor e labo­
rioso como é o nosso querido Pa­
raná. Labor que afinal é de bra­
sileiros de origens estrangeiras, 
sejam estas européias, asiáticas 
ou africanas, mas sempre dE! 

além-mar. Não se justifica o pro-. 
j e to de lei, em tão boa hora 
combatido pelo Deputado Sérgio 
Cardoso de Almeida. 
Com os nossos agradecimentos por 
sua atenção, 
cordialmente. 

Temos os seguintes telegramas, to-· 
dos êles dirigidos ao Deputado Sérgio 
Cardoso de Almeida, que me permitiu 
utilizá-los, desta tribunart:~_por signa-· 
tários que tomaram collhecimento, 
através da imprensa, principalmente 
pelo jornal "O Estado de São Paulo" 
dos pronunciamentos na Câmara dos 
Deputados sÔbre o assunto. 

Do Sr. James Choate, que é de 
Rondônia, diz o seguinte: 

"Sendo um desbravador america·· 
no em Rondônia, há doze anos, 
venho congratular-me profunda-­
mente com V. s.a sôbre seu dis-­
curso na Câmara, dizendo as ver-­
dades sôbre terras e estrangeüos. 
v. s.a deve insistir em punir os 
maus elementos, em vez de faze:r 
novos projetos proibindo o pro-­
gresso no sertão". 

~ uma manifestação da área ama-­
zônica. 

Temos o telegrama seguinte, assi-­
nado pelo Sr. Alvaro Godoi, sertanis­
ta no Paraná, pioneiro no Oeste pa­
:ranaense, especialrriente em Londrina 
e Campineiro de nascimento, que diz: 

''Em nome da Federação Parana­
ense das Cooperativas de Cafei­
cultores congratulo-me com V. s.a. 
pelo vibrante discurso pronuncia­
do na Câmara e .publicado no Es­
tado de São Paulo de 15 do cor­
rente". 

Como disse, é um brasileiro,. des­
bravador no Oeste paranaense e que 
colaborou, juntamente com a colonl-
2ação promovida por inglêses, para 
transformar o Estado do Paraná n:a 
potência econômica que é hoje e que 

camin.ha a passos largos para ser o 
segundo Estado da Felleração brasi­
leira, em virtude do l!llJ?.U ulso dado pelo 
desbravamento do ~~ daquele Es­
tado, promovido ~e~lttma Companhia 
lnglêsa que adquirlii uma extensão de 
terras, colonizou-as e vendeu-as. 

Temos, ainda, ~ manifestação da 
Companhia Agrícola Amélla Junquei­
ra e outros, agricultores em Minas e 
em São Paulo, há mais de um século: 

"Ao lídinto representante brasilei­
ro, pela brilhante atuação cotno 
Congressista de precisa visão dos 
problemas da terra o apolo total 
de quatro fôlhas no Estado." 

São tôdas-- manifestações de apoio 
na luta contra a aprovação dêsse pro­
jeto nos têrmos em que está vasado. · 

Encerrando as minhas considera­
ções, se houver a tolerância da Mesa, 
lerei um artigo em que se anaUsa, em 
todos os detalhes, especialmente na 
região amazônica, o que vai causar 
êsse projeto, se aprovado. O artigo, de 
autoria do ex~Ministro Roberto Cam­
pos, publicado no ''0 Estado de São 
Paulo" no dia 24 do corrente, foi ins­
pirado em conversa com vários par­
lamentares na Câmara Federal, ao to­
mar conhecimento S. s.a da existên­
cia dêsse projeto em tramitação na­
quela Casa. 

Temos discordado, em diversas 
oportunidades, em matéria de polítiCJl 
tributária e, às vêzes, de política eco­
nômica, da opinjão do ex-Mjnistro 
Roberto Campos. Neste caso, estamos 
de pleno acórdo com S. s.a, e louva­
mos a análise profunda e extensa que 
fêz do projeto, escarificando-o em to­
dos os sentidos. Diz o Sr. Roberto de 
Oliveira Campos o seguinte: 

(Lendo) 

"Fui a Brasília, árida praça, que 
o ministro da Fazenda Bulhões 
apelidava a "capital do deficit", 
falar numa Comissão Parlamen­
tar de Inquérito sôbre Educação. 
E eduquei-me, ou antes, assus­
tei-me com o projeto governa­
mental n.0 1562-A, aprovado pela 
Câmara, que "dispõe sôbre a aqui­
sição de propriedade rural por es­
trangeiros''. Trata-se de um mis­
to de inconstitucionalidade e de­
magogia; de um potente instru­
mento para retardar ainda mais 
o desenvolvimen.to agrícola do 

país; e de uma de11,1onstração de 
lamentável incapacidade de iden­
tificar os verdadeiros inimigos do 
nosso progresso. (Geralmente é 
difícil identificar amigos; mas a 
não ser no conflito do Vietnã, a 
identificação de inímigos é aces­
sível mesmo aos subdesenvolvi­
ddsJ. 

Essa peça demagógica, que nos 
devolve á irracionalidade da era 
janguista, e de nôvo nos engaja 
em luta braçal contra o desenvol­
vimento, proíbe a aquisição de 
terras por estrangeiros não resi­
dentes no país, cria uma pova fi­
gura jurídica, a "desapropriação 
racial" e estabelece "ghettos ru­
rais". A compra e venda de ter­
ras passa a ser um ato político, 
ou uma empreitada burocrática, 
pois que mesmo o estrangeiro re~ 
sidente terá que fazer prova pe­
rante "autoridades'' (,?) e o Re­
gistro de Imóveis, de fixação per­
manente em território nacional. 
Os não residentes deverão obter 
autorização do Ministério da 
Agricultura, em processo do 
IBRA, intervindo também o 
Conselho de Segurança nas 
áreas 11Consideradas indispen­
sáveis à segurança nacional". 
Quando se tratar de pessoa j urí­
dica estrangeira, além do proces­
sado naquelas entidades burocrá­
ticas, exige-se um decreto presi­
dencial, passando o chefe da na­
ção a distrair suas horas vagas 
com funções de registro de imó­
veis. E essas aquisições terão de 
ser vinculadas aos objetivos es­
tatutários da sociedade. A soma 
das propriedades de estrangeiros 
não excederá um quinto, um dé­
cimo, um vigésimo, um quadragé­
simo das áreas de municípios de 
até 10 mil, 50 mil, 100 mil ou mais 
de 100 mil km, respectivamente; 
nenhuma nacionalidade possuirá 
mais de 20% dessas áreas; as pro­
priedades estrangeiras não podem 
ser contíguas, presumivelmente a 
fim de se garantir o isolamento 
cultural dêsses agricultores sub­
versivos ... 

O despautério econômico 

Preocupou-me pesquisar que úte­
ro legislativo teria gerado êsse fe­
to antidesenvolviment1sta. Obra 
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de economista talvez, já que ês­
ses pobres diabos descobriram a 
arte de atingir a miséria com 
auxílio da geometria? - Não, 
impossível) Um economista sa­
beria que a pergunta a fazer 
ao comprador de terras é qual 
o seu programa de inversões e 
não a côr do seu passaporte. 
Saberia que a proc~ra de ter­
ras deve relacionar-se com a 
vocação econômica da gleba, -para 
airicultura, pecuária, ou minera­
ção, e nada tem a ver com a di­
mensão do mbnicípio. E que na 
Amazônia, pela ~necessidade de 
construir dispendiosa infra-estru­
tura de transporte e comunica­
ções, só fazem sentido econômico 
as grandes explorações integradas 
agropecuárias, madeireiras ou 
minerais". 

Um economista hesitaria em es­
tabelecer restrições anticonstitu­
cionais _ef"discriminatórias à pro­
priedade agrícola, porque a inse­
gurança jurídica assim criada 
afetaria negativamente o clima 
global de investimentos estran­
geiros, prejudicando a expansão 
industrial e o comércio em outras 
regiões do Pais, distantes dos la­
tifúndios amazônicos. E, caso a 
medida fôsse copiada pelos países 
vizinhos que poderiam ser indu­
zidos a imitar o supernacionalis­
mo brasileiro, saciHicaríamos in­
vestidores brasileiros em terras 
uruguaias, paraguaias e bolivia­
nas, de vez quy jã exportamos 
capitais para êsses países, onde 
desfrutamos uma certa reputa­
ção imperialista ... 

Um economista saberia que Ja 
existem remédios legais (como a 
desapropriação para efeitos de 
reforma agrâría, o ímpôsto pro­
gressivo do IBRA sôbre latifún­
dios improdutivos e a contribui­
ção de melhoria), para coibir es­
peculações imobiliárias de tipo 
abusivo, sem esquecer que ne­
nenhuma das grandes expansões 
territoriais, como a ~nterioriza­

ção dos nossos. bandeirantes, e a 
conquista do Oeste americano e 
canadense foi isenta de especula­
ção, cobiça e sangue. . . Lem­

. brar~se-ia de que o Norte do Pa .. 
raná, onde hoje florescem cida-

\ 

des vigorosamente brasileiras, 
foi ontem latifúndio inglês da 
Cia. Norte do Paraná; que duas 
das maiores exploraçõ~s pecuá­
rias de Mato Grosso foram on­
tem a "Fazenda dos Inglêses" e 
a "Fazenda dos Franceses"; que 
se uma legislação restritiva como 
essa existisse antes~ seria impro­
vável que tivéssemos o império 
do café dos Lunardelli, os japo­
nêses da Cooperativa Cotia, ou 
os holandeses da Holambra. Sabe­
ria que a sim-ples promulgação de 
uma lei restritiva do direito de 
compra e venda, através de exi­
gências burocráticas, tenderia, 
num mercado sensível, a desva­
lorizar as terras onde estrangei­
ros bem intencionados, que nada 
têm à ver com especuladores ou 
lafundiários, aplicam suas eco­
nomias. 

Um economista saberia que 
mesmo cálculos imprecisos· e exa­
gerados não indicam tlue o atual 
surto de ocupação estrangeira· 
supere de 1,9% do território do 
País, em grande parte em zonas 
de pouca acessibilidade, que não 
representam poder político ou 
econômico, e que constituem par­
cela menor da área útil do País 
que as grandes propriedades in­
glêsas, francesas e italianas do 
início déste século, hoje naciona-· 
Iizadas pacificamente, com gran­
de vantagem para a economia 
nacional. Um economista saberia 
que a grande revolução ainda 
por fazer no Brasil é a revolu­
ção agrícola, e essa lucraria com 
a importação de capitais e tecnQ­
logia estrangeira, capitais e tec­
nologia que hesitarão em vir se 
precisam de licença do IBRA, do 
Ministério da Agricultura, do 
Conselho de Segurança (em al­
guns cas'Js), e até mesmo do 
Presidente da República! 

O DESTEMPI!RO 

SOCIOLóGICO 

Quem sabe se um sociólogo, 
dêsses que descobriram a "arte 
de salvar o Brasil rà.pidamente") 
como dizia Mário de Andrade, foi 
o autor da peça? - Impossível! 
Um sociólógo não vedaria\_~ pos·­
se, ~or estrangeiros, de áreas 
contíguas, não _apenas por respei-

to aos colei?;as economistas, co­
mo por lhe aborrecer as idéias 
de "ghettos" rurais, onde se con­
finariam, separados por interstí­
cios raciais, japonêses, italianos 
ou poloneses. Um sociólogo não 
aprovaria a criação de novas ten­
ções sociais. Por que discriminar 
em favor dos portuguêses, na 
posse de glebas rurais, quando 
se sabe ·que, se a êles tudo de­
vemos como descobridores e des­
bravadores, a colonização âgrico­
la do Sul foi feita sobretudo por 
italianos, alemães ou japonêses? 
Há outras maneiras de demons­
trarmos nossa gratidã? pela raça 
portuguêsa, sem essa injusta exi­
bição de ternura rural, que não 
nos foi aliás solicitada· ... 

O ABSURDO JURíDICO . 

Obra de um jurista., talvez? Im­
pos~siveH~. . Um jurista saberia 
que o art. 150 da Constituição 
garante a igualdade de direitos 
entre brasileiros e estrangeiros 
residentes no Pais, no tocante, 
Inter alia, à liberdade e 1,proprie­
dade. E que as únicas restrições 
no texto constitucional - pro­
prie-dade de navios de cabotagem 
e de órgão de imprensa e divul­
gação e regime de faixa de fron­
teira ~ são explícitas, não se po­
dendo inovar restrições por sim­
ples interpretação ou analogia. 
Igual observação cabe n9 respei­
tante, ao livre exercício de ativi­
dade. 

Um. jurista saberia que a reda-
. ção genética "pessoas estrangei­
ras naturais e jurídicas" usado 
nos artigos 7.0 até 11 do pro- · 
jeto, é suscetível de interpreta­
ção abrangente, atingindo tam­
bém os residenles no País, e con­
tra êles estabelecendo as seguin­
tes discriminações no acesso à 
propriedade: a) quanto à dimen­
são da área em relação ao mu­
nicípio (art. 7.0 ); b) quanto â di­
mensão por nacionalidade do ad­
quirente (art. 7.0 , parágrafo 1.0 ); 

c) quanto a formalidades do ato 
jurídico (art. 9.0 ); d) quanto à. 
localização das glebas (art. 10). 
O artigo 11 dilata abusivamente 
a interpretação do artigo 91 
da Constituição, estabelecendo 
uma nova modalidade de desa-

\ 
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proprtação, que, ao contrário das 
figuras trar'l1c1onais de desapro­
priação por "utilidade públic~~" 

ou "interêsse social", constitui 
uma espécie de ''desapropriaçào 
racial", "tntuitus personae" e nào 
~'ratione objecti", como se esti­
véssemos em guerra com proprit~­
tários estrangeiros. No artigo ~'.0 

também se restringe discrilninn­
tõriamente o acesso à proprieda­
de rural por parte de emprêsas 
estrangeiras, mesmo quando au- t' 
torizadas a funcionar no País, im­
vondo-se .. Ihes modificações esta­
tutárjas, se tiverem a frivolidade 
de, valendo-se dos incentivos fis­
cais da SUDAM, adquirir terras 
na Amazônia e ali praticar agri­
cultura ou pecuári? t ... 

o artigo 16 estabelece uma 
autolJrnitação Jnsensata sob o 
ponto de vista econômico e de du­
vidosa constitucionalidade. Eco­
nômicamente pode ser de inte­
rêsse da União ou dos Estados 
doar ou vender terra a pessoas 
estrangeiras, naturais ou juríc1i­
cas, a fhn de encorajar investi­
mentos no saneamento e drena .. 
gem de áreas, por exemplo, pre~ 
miar atividades de benemerência 
ou mesmo para Jncentivar ativi'­
dades indus'triais ou florestais. 
Constitucionalmente, é duvidoso 
que se possa djscriminar com 
essa abrangência, onde a Cons1~i .. 
tuição não discrimina. 
Um jurista saberia que já exi.s­
tem remedlos legais para os abu­
sos denunciados - a invasão de 
terras de silvicolas, assim como 
de terras devolutas, a desobe­
diência a normas de loteamento, 
a sonegação fiscal e a captura 
injusta, pelos especuladores, da 
valorização resultante de mw~s­

timentos governamentais. 
A lei da reforma agrária, E~m 

particular, encerra uma panó­
plla de dispositivos, como a tri­
butação progressiva do latifun­
dio improdutjvo, a desaproprja~ 

ção para propósitos de reforma 
agrária, e a contribuição de me­
lhoria que, se aplicadas firme e 
criterlosamente, minimizariam os 
abusos, sem afugentar investido­
res honestos. O problema não é 
ter mais leis restritivas e sim 
aplicar as existentes: contunde-

se frouxicjão e imoralidade ad­
ministrativa com inadequação 
legislativa. 
Um jurista sabería que se os ad­
ministradores São incompetentes 
ou corruptos, nenhum texto legal 
evitará abusos. Os verdadeiros 
especuladores norte-americanQs 
- que devem ser numerosos, 
pois que se trata de raça aquisi­
tiva e dinâmica - poderão sim­
plesmente naturalizar-se portu­
guêses e desembarcar em Belém, 
com sotaque de Rhode Island, le­
galmente habilitados. a especular 
em terras, como se nativas fôs­
sem. . . Teremos uma curva as­
censional estatísticas de ingresso 
de casais Buck Jones de Lima e 
Maria Playbóia, só nos restando 
a esperança que depois· da as­
censão venha a queda dos valô­
res imobiliários, pelo excesso de 
oferta de lotes. 

E, mais adiante, esclarece o autor 
do artigo: 

Descobri, afinal, o pilantra. É o 
burocrata. ~le, o único benefí­
ciado pela celebérrima peça legis­
lativa. Para unir meia-dúzia de 
especuladores, desencorajar-se­
ão fazendeiros honestos assim 
como empresarws dispostos a 
aplicar vultosos capitais na Ama­
zônia. Mas os burocratas prospe-
rarão!... 1 

Haverá. novos empregos e uma 
lndústrla de licenç•s no IBRA 
(que mal começou a cumprir suas 
graves missões), e no Ministério 
da Agricultura (que nunca as 
cumpriu ... ) . E os tabeliães e 
oficiais de Registro de Imõveís? 
- lrra, que prato suculento! 
Burocracia, papelaria, filas de 
estrangeiros residentes, emolu­
mentos e propinas, e tôda essa 
gloriosa sensação de poder au­
ferida por quem pode "fazer exi­
gências para o registro de pa­
peis". 

A COMÉDIA DE ERROS 

O documento é de inspiração 
"nacionalista". Mas os "naciona­
listas", como sempre, Identificam 
mal os inimigos. O que se visava 
era dar uma demonstração de 
"antiamericanismo", já que nu­
merosos investidores na compra 

de teiras, e alguns espeeulado­
res, são norte-americanos. Mas ... 
os dois mai.ores latifundiários no 
Brasil de hoje são, aparentemen­
te, uma firma lnglêsa - The 
Lancashire General Investment 
Co. - e um brasileiro - J. G. 
Araujo - figurando um norte­
americano, Stanley Selig, num 
misero terceiro lugar ... Há ainda 
latifúndios belgas, japonêses e 
italianos. Váríos dos especulado­
res americanos poderiam ser fà­
cllmente apanhados pelo fisco, e 
muitos dos compradores foram 
simplesmente ludibriados, adqui­
rindo, a alto preço, teras sáfaras, 
de consórcios americanos e bra­
sileiros, unidos pela solidariedade 
internacional dos escroques. Está­
se confundindo uma especulaçã.a 
imobiliária com urna agressão po~ 
Iítica! E as vítimas de uma legis­
Jação impensada não serão os 
neoportugueses "Buck Jones de 
Lima" e "Maria Playbóía", e sim 
os investidores e fazendeiros le­
gítimos da Amazônia, e os milha­
res de colonos italianos, japon.ê­
ses e alemães, que_ enfrentarão 
complicações burocráticas na ven­
da de suas terras, senão mesmo 
Umitações inconstitucionais ao 
seu direito de propriedade! ... 
Os Deputados do ex-PTB votaram 
o projeto, esquecidos de que seu 
ex-Presidente é hoje latifundiário 
no Uruguai, e que êsse pais podia 
ser tentado a imitar-nos, desa­
propriando-lhe as terras por "mo­
tivo de segurança", Os Deputados 
da SUDAM endossaram-na, es­
quecidos de que estavam anulan­
do parte dos efeitos dos lncenti- · 
vos fiscais, desencorajando em­
prêsas estrangeiras de investi­
mentos na Amazônia (talvez se 
trate mesmo de Inteligente com­
plô de Deputados nordestinos pa­
ra concentrarem todos os incenti~ 
vos fiscais na indústri~ do Nor­
deste ... ) 
Nesse festival de equivocas, o mais 
grave é o grotesco exagêro do 
prublema de segurança. nacional. 
Quer em relevância econômica, 
quer em dimensão de área, com­
parativamente ao Brasil econômi­
co e político daqueles dias, as gle­
bas possuídas e ocupadas pela 
Cla. de Terras do Norte do Pa-
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raná, inglêsa; pela Sociedade Co­
lonizadora Hanseática, fundada 
em H~mburgo em 1849; pela So­
ciedade Colonizadora Brasil Ltda., 
fundada pelos japonêses em 1929, 
representavam muito mais que as 
áreas hoje rla posse de estrangei­
ros. Mas das atiVidades inglêsas 
não resultaram colônias britâni­
cas na Norte do Paraná e sim 
ferrovias e prósperas cidades bra­
sileiras, assirií. como os japonêses 
do Oeste 'de São Paulo ·e Norte do 

r- Paraná, os alemães de Santa Ca­
tarina e Rio Grande do Sul, os 
italianos de São Paulo e Rio 
Grande do Sul, não constituíram 
perigo para a segurança nacional. 
Dêies, na realidade, nos otglJ.lha­
mos ... E ninguém pode dizer que 
êsses quatro Estados eram naque­
la época menos relevantes para a 
segurança nacional que as gle­
bas do Xingu! Acresce que na­
queles tempos a colollizaç.ão era 
um investimento f. in a n c e· i r o 
acompanhado da ocupação física 

- do território por imigrantes es­
trange~ros. Hoje, cessou a imigra­
ção em massa para o BrasH. Os 
inglêses effiigram para a Austrá­
lia; os italianos ficam mesmo na 
Europa, os jaJ)onêses têm escassez 
de mão-de-obra, e os portuguêses 
demandam a Angola e Moçambi­
que. Quanto aos americanos, tra­
dicionalmente não. são emigran­
tes. Fazem turismo e morrem nas 
guerras européias e no Vietnã 
presumivelmente para defender a 
independência e autodetermina­
ção dos povos. (0 proQiema ê que 
êsses ingênuos' às vêzes querem 
também impor eleições demo­
cráticas, como na República Do­
minicana ou no Vietnã ... ) Os 
atuais investimentos estrangeiros 
na Amazônia são muito menos 
''perigosos" que os de antanho. 

\ Virão capitais e, quando muito, 
alguns agrônomos e capatazes. A 
ocupação fisica do território terá 
de ser feita por brasileiros - la­
vradores e peões, agrônomos e co­
merciantes. O investidor estran­
geiro, abrindo estradas, criando 
empregos e pagando impostos, 
apressará a ocupação brasileira 
do território. E terá que lutar con-

"' tra a malária, a esquistossomose, 
a Alfândega _e o I~RA, QJ.te o tor-

. narão demasiado dêbtl para en­
frentar o Exército nacional. .. Sob 
o ponto de vista da segur,ança na­
cional, há menos periculosidade 
na venda de glebas..a estrangeiros 
que no fato de têrmos de impor­
tar 60% do petróleo, 90% do trigo 
e 96% do cobre que consumimos ... 
Tendo a Câmara votado apressa­
damente essa legislação ineficaz 
e imprudente, sem funda medita­
ção de suas conseqüências, só nos 
resta esperança na Câmara revi­
sora - o Senado. Esperemos que 
êste consinta em rever o projeto. 
Aliás, dada a suá iiÚprudência 
econômica e imperfeição jurídica, 
o caso nem é de rever. É simples: 
mente de devolver. 

F; adiante: 

P .S.: Para que não me acusem do 
fácil esporte da crítica destrutr: 
va, sem propositura de alternati­
vas, fornec;o uma contribuição le­
giferante. Se o problema .é vedar 
a aquisição de terras por amyri-

' canos - de vez que para os japo- · 
nêses e italianos reservamos al­
guma ternura, e para com os por­
tuguêses temos dívidas genésicas 
-há maneiras mais diplomáticas 
de fazê-lo do que no projeto go-

"'i vernamental. Valendo-me de mi­
nlta experiência itamaratiana 
(numa enriquecedora e surrealis­
ta tranSmigração de experiência, 
os itamaratianos hoje dirigem 
bancos enquanto banqueiros diri­
gem o Itarri:arati). proponho o 
texto seguinte, simples e ele­
gante: 

E termina S. Ex.•, que foi autor de 
centenas de decretos-leis no Govêrno 
Ca~tEHlo Branco, apresentando subs­
titutivo a êsse projeto, como suges­
tão. 

Entre outras considerações, S. Ex.a. 
lembra que talvez - nisso eu acho 
que foi uma injustiça - êsse projeto 
seja idêia dos espertos legisladores 
nordestinos que com isso obtêm um 
processo de evitar a colonização da 
Amazônia e, assim, a utilização dos 
incentivos fiscais para a área da 
SUDAM. Poderia ter sido mas acho 
que não foi. Os legisladores nordesti­
nos são inteligentes, patriotas e tam­
bém querem a integra~ão da Amazô­
nia. Sabem perfeitamente que não 
precisam utUizar..:se dêsses recursos 

para obter estímulo e o incremento 
dos incentivos fiscais na região do 
Nordeste. 

O Sr. Manoel Villaça - Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. DES!Rt GUARANI - Com 
prazer. 

O Sr. Manoel Villaça - Nobre Se- ' 
nador Desiré Guarani, o discurso de 
v. Ex.a aborda tema dos mais pal­
pintantes da atualidade nacional. 
Reconheço na pessoa do Sr. Roberto 
campos um gran_de talento e uma 
grande cultura. Mas também reco­
nheço em S. Ex.a uma grande preven­
ção, que exerceu durante todo o Go­
vêrno Castello Branco, em rela_ção 
ao Nordeste. A insinuação de S. Ex."-, 
no artigo que . acaba de ser lido 
por V. Ex.a, a respeito de que al­
guns legisladores nordestinos tenham 
influenciado o Govêrno no sentido 
de um projeto de lei dessa natureza, 
procurando prejudicar a Região 
Amazônica, carrega, sem dúvida, 
boa dose de uma tentativa de intri­
ga entre as duas regióes subdesen­
volvidas 1do País. Quando da criação 
da SPVEA e depois da SUDAM, a 
Região Amazônica contou càm o de­
cidido · apoio das bancadas nordes­
tinas. 

Nós, no Nordeste, sabemos que a 
Amazônia carece tã.mbém de ser 
olhada por todo o povo brasileiro e 
pelo Govêrno brasileiro, e que se ela 
não fõr olhada com o devido cuidado 
e se não lhe fôr dada a devida impor­
tância, corremos o risco de perder a 
integridade territorial. Nós, nordes­
tinos, nunca tivemos ranço contra 
qualquer região do País. Ao contrário, 
somos nós que emigramos para fa­
zer a grandeza de São Paulo junta­
mente com povos de outras origens 
e de Estados do Sul. Fomos nós que, 
durante séculos, exportamos matéria­
prima, fazendo dólares que eram 
_aplicados na industrialização do Cen­
tro-Sul, a dólar beneficiado, não vol­
tando à região durante muitos anos­
o resultado dessa exportação. Nós é 
que fomos para a Amazôn)a, lu­
tando ombro a ombro com os portu­
guêses, para de lá expulsar invasores 
franceses, inglêses etc. E posterior­
mente fomos nós que, junto com ele­
mentos sulistas, incorporamos tam­
bém à pátria comum o Território do 
Acre, decididamente, e às vêzes con­
trariando- o poder central. De modo 

\ 
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que a História do Brasil' está cheia 
de episódios que mostram os habi­
tantes do Nordeste sempre olhando 
o Brasil corno um todo, nunca :lne­
dindo sacrifícios para o engrandeci­
mento comum da Nação. Tanto é 
verdade que, durante muitos séculos, 
muitos anos consumimos os produtos , 
manufaturados do Sul, abrigados nu­
ma barreira alfandegária protecio­
nista, compramos por vêzes produtos 
nacionais pelo triplo do valor do si­
milar estrangeiro, cheios de orgulho, 
porque o carro que usávamos no Nor­
deste, a torneira das nossas casas 
eram fabricados no Brasil. Comprá­
vamos o produto do Sul, embora por 
preço três vêzes maior do que o do 
Exterior se os dólares conseguidos 
com a exportação rle nossas maté~ 
rias-primas voltassem para o Nor­
deste. Êste sacrifício, ora de ordem 
econômica, ora fornecendo braços, 
ora fornecendo o sangue nordestino 
para a defesa da integridade do ter~ 

ritório nacional, não pode absoluta­
mente sofrer essa insinuação em que 
se quer jogar região contra região, 
justamente as duas do País que mais 
carecem de unidade, de união de 
pontos de vista para serem incorpo­
radas definitivamente ao engrande­
ciment(J e ao desenvolvimento nacio­
nal. 

O SR. DESIRÉ GUARANI - Muito 
agradecido pelo oportuno aparte de 
V. EX.a que ratifica observação que 
já tinha feito anteriormente. Discor­
dei, em absoluto, dessa insinuação do 
artigo de S. Ex.a de que o projeto ti­
nha resultado de inteligente complô 
de Deputados nordestinos. 

Os Deputados nordestinos sempre 
apoiaram as reivindicações da Ama­
zônia. O art. 199 da Constituição de 
1946 foi aprovada por comissão pre­
sidida por um nordestino - o ex­
Governador de Pernambuco e então 
Deputado Agamenon Magalhães. O 
pronunciamento de S. Ex.a e a pro­
posta do então Deputado Leopoldo 
Peres foram aplaudidos de pé, quan­
do da apresentação da emenda à 
Constituição que estabelecia 3% do 
Orçamento Federal para a valorização 
da Amazônia e que resultou na cria­
ção da antiga SPVEA. hoje SUDAM. 
De forma que acatamos em tôda a 
extensão o pronunciamento de V. 
Ex.1"', mesmo porque jamais aceitare­
mos essa insinuação e anteriormente 

já havia fe1to a observação de que 
não era procedente, era uma injusti­
ça que se praticava cvm relação aos 
parlamentares nolldestinos. 

A respeito da colaboração de nor­
destinos na Amazônia, ela ~empre se 
fêz em todos os sentidos. A ocupação 
da Amazônia foi devida à migração 
nordestina, resultante de um flagelo, 
mas que deu oportunidade de colo­
nizar e ocupar a região dos altos rios 
do Amazonas, nos Estados do Amazo­
nas, Acre e Pará. O resultado dessa 
migração foi que 2 ex-Governadores 
do Amazonas são filhos de nordesti­
nos - Plínio Ramos Coelho e Gilber­
to Mestrinho - e o atual Governador 
é filho de portuguêses, \numa de­
monstração da não valiaade dessa 
discriminação que se quer fazer con­
tra a imigração estrangeira, apesar 
da exclusão dos portuguêses desta 
restrição. 

Ainda observa. o Sr. Roberto Cam­
pos: 

(Lê) 

"Os Deputados do ex-PTB vota­
ram o projeto, esquecidos de que 
o seu ex-Presidente é hoje lati­
fundiário no Uruguai, e que êsse 
país podia ser tentado a imitar­
nos, desapropriando-lhe as ter­
ras por "motivo de segurança". Os 
Deputados da SUDAM endossa­
ram-nos, esquecidos de que esta­
vam anulando parte dos efeitos 
dos incentivos fiscais, desencora­
jando emprêsas estrangeiras de 
investimentos na Amazônia." 

E propõe o seguinte substitutivo a 
êste projeto, o Sr. Roberto Campos: 

DECRETO-LEI N.0 004. 
Dispõe sôbre a aquisição de 

terras amazônicas, consideradas 
bens escassos, e dá outras impro­
vidências. 

Art. 1.0 - É vedada a aquisi­
ção de terra.s por naturais ou resi­
dentes de países que apresentem 
as seguintes características: 

I - Renda média superior a 
3.600 .dólares por habi­
tante; 

11 - Insumo calórico superior a 
3. 200 calorias diárias; 

III - Altura média de 1.74 me­
tros, quando adultos; 

IV - Participantes em conflito 
no Sudoeste da Ásia ou 
outros conflitos relaciona­
dos com a guerra fria. 

Art. 2.0 
- As explorações agrí­

colas de estrangeiros, ainda que 
residentes no país, não poderão 
ser contíguas ~m municípios li­
mítrofes, devendo ser criada uma 
"faixa de fronteira" municipal, 
com a largura mínima de uma 
légua, na qual o Serviço de Ma­
lárla procederá à dedetização de 
idéias estrangeiras e o Serviço 
Nacional de Censura cerceará 
contatos lingüísticos e cultura:is, 
de caráter desnacionalizante. 

Art. 3.0 
- E' terminantemen­

te vedada a distribuição, por mis­
sionários estrangeiros, de pílulas 
anticoncepcionais aos nativos, ga­
rantido a êste o direito de pro­
criação de subnutridos. 

Art. 4.0 
- O presidente da Re­

pública acumulará suas atuais 
funções com as de Oficial de Re­
gistro de Imóveis Estrangeiros. 

Art. 5.0 
- A imposição de res­

trições a latifundiários braslleiros 
no Uruguai, Paraguai, Bolívia e 
Guianas será considerada "casus 
belli". 

Art. 6.0 
- Todos são iguais pe­

rante a Constituiqão, mas algun~ 
são mais iguais do que os outros. 

(Risos) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, era 
êste o pronunciamento e as observa­
ções que desejava fazer relativamente 
a ês.,e projeto, que acredito será de­
vidamente escarificado nas diversas 
Comissões, para que êle não se trans­
forme num instrumento contra a 
Amazônia, porque se aprovado fôr, 
jamais colonizaremos a Amazônia. 
Mesmo porque êle está baseado em 
dados, segundo creio e segundo afir­
mei, relativamente à Amazônia, fal­
sos, incorretos. 

O dado da exposição de motivos -
"estrangeiros residentes na Amazônia 
se apossaram de 1 milhão e 700 mil 
hectares do Município de Manaus" -
não corresponde à realidade. Conhe­
ça a região. Pode ser tenha ocorrido. 
Mas sempre, todo mês, estou lá. Não 
tenho ciência alguma do fato, e cha­
maria o testemunho do nobre Sena­
dor Edmundo Levi, nosso prezado e 
ilustre colega de Bancada e de Par­
tido. 

Se se pretende motivá-lo emocio­
nalmente, o dado -não d~ve ser 'aceito, 1 
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pois fere a racionalidade do ~studo do 
problema. 

Peço que êsses pronunciall)entos 
sejam levados em conta, se pOssível, 
pelo Relator, pornunciamentos acom­
panhados dos documentos que li, de 
residentes no interior do Brasil: de 
Rondônia, de Minas Gerais, de São 
Paulo e do Paraná, manifestando-se 
contra o projeto, uma vez que, se a 
proposição existisse. à época em que 
êsses pioneiros resolveram colaborar 
para o desenvolvimento da Nação 
brasileira, não teriam dado seus ser­
viços e; conseqüentemente, o País não 
teria obti.do o progresso até agora 
alcançado. <Multo bem_! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Não há mais oradores ins­
critos. (Pausa.) 

Da Ordem do Dia consta trabalho 
de Comissões. 

Se nenhuln dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, vou encer­
rar a sessão, désignando Para a ardi­

, nária de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 
MATiiRIA EM REGIME 

DE URGI':NCIA 

1 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 59, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
'jeto de Resolução n.0 59, de 1968 
(apresentada pela Comissão de Finan­
ças como conclusão de seu Parecer n.O 
803, de 1968), que autoriza o Govêrno 
do Estado de São Paulo a contrair em­
préstimos, junto ao Banco Interame..; 
ricano de Desenvolvimento, no valor 
de US$ 16.500.000,00 (dezesseis mi­
lhões e quinhentos' mil dólares), para 
financiamento parcial das obras do 
projeto "Juqueri", daquele Estado (em 
regime de urgência, · nos têrmos do 
ar~. 326, 5-B, da Regimento Interno, 
em virtude de Requerimento número 
1. 259/68, de autoria das Lideres Eu­
rico Rezende e Aurélio Vianna), tendo 

PARECERES, sob n.0 s 804 a 806, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento - solici­
tando diligência ao Banco Cen­
tral do Bras!!. 

2.0 pronunciamento - pela 
aprovação. 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas 
e Povoamento - favorável. 

.2 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 52, DE 1968 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 52, 
de 1968 (n.0 4.604-B, de 1962, na 
Ca3a de origem), que dispõe sôbre 
a profissão de leiloeiro público, 
tenda 

PARECERES, sob 11.0 ' 789, 790, 
791 e 792, de 1968, das Comissões 

- de Legislação Social, favo­
rável, com emendas que ofe-
r~ce sob n.0 ' 1-CLS e 2-CLS; 

- de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e 
juridicidade, favorável ao 
projeto e às duas emendas 
da Comissão de Legislação. 
Social, com emendas que. 
apresenta sob n.0 ' 1-CCJ e 
2-CCJ e voto vencido, em 
parte, do Senador Bezerra 
Netà, e, em separado, do Se­
nador Nogueira da Gama; 

- de Indústria e Comércio, fa­
vorável ao projeto, ·às emen­
das apresentadas pelás Co­
missões de Legislação Social 
e Constituição e Justiça, com 
emenda que apresenta sob 
n.0 1-CIC; 

- de Finanças, f.avorável ao 
Projeto e às Emendas n.0 s 
1-CLS, 2-CLS, 1-CCJ, 2-CCJ 
e 1-CIC. · 

3 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 26, DE 1968 

Discussão, em turno ünico, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 26, de 1968 ch:o 45-B/67, na 
casa de origem), que aprova o 
Acôrdo para Aplicação de Salva­
guardas, assinado em Viena, a 10 
de maio de 1967, entre a Repúbli- ' 
c!l Federativa do Brasil, os Esta­
dos Unidos da América e a Agên­
cia Internacional de Energia 
Atômica, tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 760, 761 e 

762, de 1968, das Comissões 
- de Relações Exteriores, fa­

vorável, 

- de Ajustes Internacionais e 
de Legislação sôbre Energia 
Atômica: 1.0 pronunciamen­
to, solicitando audiência do 
Minis~ério das Relações Ex­
teriores; 2.0 pronunciamen­
to, cumprida a diligência, 
favorável. 

4 ' 

REQUERIMENTO 
N.0 921, DE 1968 

Discussão, em turno único, do 
Requerimento n.0 921, de 1968, 
pela qual a Sr. Senador Mário 
Martins e outros Srs. Senadores 
solicitam a presença do Excelen­
tíssimo Senhor Ministro das Mi­
nas e Energia, a fim de que Sua 
Excelência preste informações a 
propósito da Decreta n.0 62.837, 
de 6 de junho de 1968, que dispõe 
sôbre exploração e Pesquisa na 
plataforma submarina da Brasil, 
nas águas do mar territorial e 
nas interiores, e dá outras pro­
vidências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

680, de 1968, da Comissão 
- de Minas e Energia. 

5 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 26, DE 1955 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.• 
26, de 1955, de autoria da Sr. Se­
nador Attílio Vivacqua, que dá 
nova redação ao artigo 2.0 e res­
pectiva § 1.0 da Lei n.• 2. 284, de 
9 de agôsto 'lle 1954, tenda 
PARECERES, contrárias, sqb n.0 ' 

773 e 774, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; e 
- de Serviço Público Cifil. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Está encerrada a sessão. 

(EnCerra-se a sessão às 11 ho­
ras e 45 minutos.) 

ATA DA 206. a SESSÃO 
EM 26 DE SETEMBRO DE 1968 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. • Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. GILBERTO 
MARINHO E PEDRO LUDOVICO 

As 14 horas f' 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena-
dores: .... 

Adalberto Sena· --· Oscar Passos 
Flávia). Brito - Edmundo Levl 
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- Destré Guarani - Menezes Pi­
men te1 - Duarte F'ílho - Manoel 
Villaça - João Cleofas - José 
Ermírio - José Leite - Josaphat 
Marinho - Paulo Torres - Mário 
Martins- Aurélio Vianna -Gil­
Certo Marinho - Benedicto Val­
ladares - Pedro T ,ndovico - Be­
zerra Neto - Attílio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 20 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. Vai ser lida a 
Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à 
leitura da ata da sessão anterior, 
que é, sem debate. aprovada. 
O Sr. 1.0 -Secretârio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 
PARECERES 

N."' 807, 808, 809 e 810 DE 1968 
Sõbre o Projeto dP Lei da Câ­

mara n.0 44, de 1967 (n.0 3.051-B/ 
65 na Câmara), que dispõe sôbre 
a concessão de empréstimos e fi­
nanciamentos pelo Banco do Nor­
deste do Brasil, e dá outras pro­
vidências. 

PARECER N.• 807 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Wílson Gonçalves 

Face à apresentação da emenda n.0 

1, de autoria do nobre Senador Eurico 
Rezende e por fôrça do que estatui o 
art. 88 do Regimento Interno, vêm à 
apreciação desta Comi~são o presente 
projeto e a mencionarta emenda. 

É_ o seguinte o texto da proposição: 
"Art. 1.0 - Os empréstimos do 
Banco do Nordeste do Brasil ao 
agricultor ou criador possuidor de 
uma umca propriedade rural, 
quando destinados à execução de 
qualquer dos empreendimentos 
reprodutivos a que se refere o art. 
8.o da Lei n.0 1.649, cJe 19 de julho 
de 1952, serão concedidos de acôr­
do com as seguintes normas: 

a) Dentro de um prazo impror­
rogável de noventa dias, a con­
tar da data da entrada do re­
querimento no Banco, o proces­
so de empréstimo deverá ter sua 
tramitação concluída com des­
pacho final exarado. 
b) Cópia do despacho final, na 
data em que foi exarado, será 
remetida pelo Banco ao reque-

f' 

rente, acompanhac!a de comu­
nicação fixando a data de en­
trega do numerári0 referente ao 
empréstimo autorizado .. 
c) O Banco exigirá do reque­
rente apenas do!s documentos: 
titulo de eleitor eomo identida­
de pessoal e comprovante da sua 
qualidade de possuidor de uma 
única propriedade rural. 
d) É vedado ao Banco aceitar 
a propriedade rural como ga­
rantia da operação. 
e) A assinatura df" promissórias, 
sem avalista, pelo tomador do 
empréstimo, constituirá garan­
tia suficiente para efetivação 
da operação. 
f) Ao tomador cio empréstimo 
que tenha pago regularmente 
ao Banco cinqüenta por cento 
(5Q%) dos seus débitos, poderão 
ser concedidos novos financia­
mentos. 

Art. 2.0 - Os financiamentos do 
Banco do Nordeste do Brasil para 
execução de projetos do Departa­
mento Nacional de Obras Contra 
as Sêcas, relativos a construção 
de pequenos açndes, barragens 
submersas, perfura(:ão e instala­
ção de poços profu.1dos e obras 
de irrigação, serão l~oncedidos de 
acôrdo com o disposto nesta Lei. 
Parágrafo Unico - Para coopera­
ção com o agricultor ou criador 
possuidor de uma única proprie~ 

í dade rural, através da execução 
dos empreendimentos referidos 
neste artigo, o Departamento Na­
cional de Obras 'iontra a~ Sêcas 
observará o dispostr; no item c do 
artigo anterior, não lhe 'lendo 
permitido exigir romprovaçRo de 
que a propriedade encontra-s.e li­
vre de hipoteca," 

Em parecer prelimin:lr a Comissão 
de Agricultura, por intermédio do 
ilustre Senador José Ermírio, solici­
tou o pronunciamento dc. Banco Cen­
tral da República e d<1 Banco do Nor­
deste do Brasi1. 

Cumprida a diligência, ambos os 
estabelecimentos oficiais de crédito se 
manifestaram contra o mérito do pro­
jeto, pelas exaustivas razões que in­
vocam em arrimo dos seus pontos de 
vista. 

O primeiro dêles salienta que a me­
dida, "sôbre oferecer duvidosa cons-

titucionalidade, em face do que dis­
põe o artigo 60, n.0 I, da Constitui­
ção da República, consubstancia nor­
mas contrárias à uniformidade do sis­
tema de crédito rural do País, cuja 
orientação está entregue à responsa­
bilidade exclusiva do Conselho Mone­
tário Nacional, consoante estatui o 
art. 4.0 da Lei n.o 4.829, de 1965. 

Desyaca, ainda, que as letras "d", 
"e" e "f" do art. 1.0 dariam aos fi­
nanciamentos que pretendem regular 
as seguintes características: 

I - impenhorabilidade do imó­
vel rural; 

11 - a pura e simples responsa­
bilidade pessoal do mutuá­
rio; e 

111 - a renovação compulsória 
dos empréstimos mediante 
amortização de a p e n as 
50% do adiantamento an-
terior. 

De sua vez, o Banco do Nordeste, 
numa exposição longa, completa e 
fundamentada, â. que denominou de 
"Subsídios do Banco do Nordeste à 
Instrução do Projeto de Lei número 
3, 051-B/65", tece considerações sôbre 
antecedentes e aspectos preliminares 
·do problema e põe em reJêvo as suas 
funções como agência do desenvolvi­
mento econômico do Govêrno, com 
amplas e múltiplas atribuições, que 
lhe têm permitido exercer influência 
decisiva no fomento a atividades re­
produtivas. 

Assevera que "o papel do BNB no 
des6nvolvimento regional já foi trata­
do à saciedade, seja como banco co­
mercial incumbido de realizar em­
préstimo de curto prazo para recom­
posição e refôrço do capital de tra­
balho das emprêsas, seja como ban­
co de crédito especializado e de in­
vestimentos com o objetivo precípuo 
de proporcionar assistência financei­
ra a· empreendimentos rurais e in­
dustriais, seja, ainda, como banco as­
sistencial, na medida em que se de­
sincum1Je de tarefas que não consti­
tuem atribuições normais de entida­
des bancárias". 

Após acentuar que, pela legislação 
vigente e normas adotadas pelo Ban­
co, os empréstimos ao pequeno pro­
prietário têm, atualmente, uma dis­
ciplina mais benéfica e mais célere do 
que a seguida pela proposição, conclui 
pela sua inadequação e inoportunida-
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de, apontando os seus efeitos negati­
vos, constantes dos seguintes pontos: 

a) conflito de proporções com a 
legislação vigente, ainda em 
fase de implementação {Lei 
n.O 4. 829 e diplomas que a re­
gulamentam - Decreto nú­
mero 58.380 e Decreto-Lei nú­
mero 1.967); 

b) cisão do próprio sistema na­
cional de crédito rural pela 
maneira como o projeto colo­
ca discricionàriamente a ma­
téria, já que o .Banco do Nor­
deste é instituição básica do 
sistema, luntament~ com o 
Banco Central do Brasil, Ban­
co do Brasil, Banto da Ama­
zônia e Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo; 

c) em conseqüência, quebra a 
uniformidade das poÍíticas _go­
vernamentais relativas ao cré­
dito rural; 

d) ampliação dos coeficientes de 
riscos nas operações do Banco 
do Nordeste, da qual resultaria 
não só o comprometimento da 
sua estabilidade financeira co­
mo também, o que ê mais gra­
ve, menor disponibilidade de 
crédito para a agropecuária. 

As Comissões de Agricultúra,-do Po­
lígono das Sêcas i:: de FiÍlanças, em 
pareceres unânimes, que aceitaram, 
na integra, os argumentos expedidos 
pelas duas citadas entidades de crédi­
to, concluíram pela rejeição do pro­
jeto. 

Enquanto o Banco do Nordeste, no 1 

seu- pronunciamento, ateve-se, rigoro­
samente, ao aspecto técnico da questão 
e suas repercussões na política de 
crédito rural instituída tío País, o 
Banco Central, além disto, levantou, 
expressamente, dúvida' sôbre a cons­
titucionalidade do projeto, invocando, 
para isto, o art. 60, n.0 I, da Consti­
tuição FederaL 

Ao nosso ver, ê~te é o único aspec­
to a ser examinado perante .. a Co­
missão de Const~tuição e Justiça, uma 
vez que a discordância da proposição 
com o sistema de crédito rural esta­
belecido pelo Govêrno, através da le­
gislação invocada pelos mencionados 
estabelecimentos bazÍcários - proble­
ma de política de crédito, de feição 
essencialmente técnica - não atinge 
as fronteiras da injuridicldade, 

Sob êsSe prisma, entendemos que o 
projeto em aprêço· não afronta o dis­
posto no invocado art. 60, n.0 I, da 
Carta Constitucional. Aqui, eviden­
temente, não se trata de matéria fi­
nanceira. Em vários pronunciamen­
tos, inclusive em alguns pareceres de 
que fomos Relator, esta douta Comis­
são, seguindo, aliás, longa tradição, já 
fixou os devidos limites . da expres­
são matéria financeira, que compre­
ende, apenas, a receita, a despesa e a 
gestão do Poder Público. 

A proposição em causa pretende re­
gular os empréstimos do Banco do 
Nordeste do Brasil ao agricultor e ao 
criador possuidor de uma única pro­
priedade. Versa, pois, matéria de di­
reito civil vinculada à política de cré- · 
dito ~dotada pelo Govêrno. 
' Não podemos confundir essas no­
ções, muito menos para aceitar uma 
interpretação restritiva. 

A Constituição em vigor, quando 
define a coinpetência da União, no 
seu art. 8.0 , enumera em itens distin­
tos, separados, as matérias das letras 
41 b", "c" e "1", do n.0 XVII, que corres­
pendem, no caso, a "direito civil", 
"normas gerais de direito financeiro" 
e "política de crédito", evidenciando, 
assim, que constituem setores dife­
rentes. 

A Emenda n.0 1, que visa a melhor 
assegurar o resgate dos empréstimos, 
exigindo o aval como garantia, res~ 

sente-se, como o projeto, de uma im­
propriedade quando se refere RI nota 
promissória, vez que não é êsse titulo 
de crédito o adotado, pela legislação 
vigorante, para operações bancárias de 
caráter rural. No entanto, do ponto 
de vista jurídico-constitucional, guar­
da afinidade de essência com a pro­
posição em estudo. 

Ante o exposto, ressalvado o mérito, 
contra o qual se levantam fortíssimos 
argumentos que aconselham a sua re­
jeição, na conformidade das mani­
festações convergentes das ilustradas 
Comissões de Agricultura, do Polígo­
no das Sêcas e de Finanças, somos 
pela constitucionalidade e juridicida­
de do projeto, bem como da Emenda 

· n. 0 1, de Plenário. 
Sala das Comissões, em 5 de junho 

de 1968"- Milton Campos, Presidente 
- Wilson Gonçalves, Relator- Aloy­
sio de Carvalho - Aurélio Vianna -
Edmundo Levi - Bezerra Neto - Al- 1 

varo Maia. 

PARECER N.0 808 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Sr. José Ermírio. 
Ouvidas as ilustradas Comissões do 

Polígono das Sêcas, Finanças, Cons­
tituição e Justiça e, não obstante já 
ter __ esta Comissão proferido seu pa­
recer sôbre o Projeto, vem êle para 
nova apreciação nesta, pelo apareci .. 
mento da Emenda n.0 1, de autoria 
do nobre Senador Eurico Rezende. 

A Comissão de Constituição e Jus .. 
tiça, ao proferir seu douto parecer 
sôbre a referida Emenda n.O 1, assim 
se, .manifestou: 

"A Emenda n.0 1, que visa a me­
Uhor assegurar o resgate dos em­
préstimos, exigindo o aval como 
garantia, ressente-se, como o pro­
jeto, de uma impropriedade quan­
do se refere a nota promissória, 
vez que não é êsse titulo de cré­
dito o adotado, pela legislação 
vigorante, para operações ban­
cárias de caráter rural". 

Com efeito, com o advento da re­
cente legislação de crédito rural_ (Lei 
n.0 4.829, Decreto n.0 58.380 e. De­
creto-Lei n.O 167), a nota promissória 
não é instrumento adequado a ope­
rações de crédito rural~ para o que 
foram criados títulos próprios, as Cé· 
dulas de Crédito RuraL 

Pelo exposto, torna-se inconsisten .. 
te o conteúdo da Emenda n.0 1, con­
forme foi identificado pela Comissão 
de Finanças. 

Com relação ao mérito do projeto, 
comporta fazer-se o retrospecto, que 
se segue. 

Esta Comissão, em parecer prelimi­
nar, solicitou o pronunciamento do 
Banco Central do Brasil e do Banco 
do Nordeste do BrasiL 

Ambas as instituições financeiras 
oficiais consideram inconveniente o 
projeto e apresentaram robustos ar­
gumentos que justif!cam a ~ua rejei­
ção. 

O Banco Central demonstra que o 
projeto "consubstancia normas con­
trárias à uniformidade de crédito ru­
ral do País" e pondera que, a acei­
tar-se o seu conteúdo, os financia­
mentos pelo Banco do Nordeste se 
revestiriam das seguintes caracterís­
ticas: 

I - impenhorabilidade do imó­
vel rural; 
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11 - pura e simples responsabili­
dade pessoal do mutuário, e 

UI - renovação compulsória dos 
empréstimos, med~ante a 
amortização de, apenas, 50% 
do adiantamento anterior. 

O Banco Central, além de mos.trar 
que as operações capituladas no ar­
tigo 8.0 , da Lei n.0 1.649, de 19 de ju­
lho de 1952, a que alude o artigo 1.0 

do Projeto, já desfrutam de condi­
ções especiais, argumenta ainda: 

"A concessão de adiantamentos, 
·sem o preenchimento dos requisi­
tos mínimos de segurança dos ca­
pitais aplicados, como se pretende, 
seja pelo impedimento de que a 
propriedade rural venha a tor­
nar-se objeto de hipoteca, seja 
pela singularidade de os títulos 
poderem ser emitidos sem ava­
listas e, ainda, pela possibilidade 
de concessão de novos financia­
mentos a mutuários que tenham 
pago, Unicamente, metade do 
saldo devedor, comprometeriam a 
liquidez das transações realizadas 
pelos estabelecimentos de crédi­
to. 
Parece-nos desaconselhável, den­
tro da estrutura das nossas ins­
tituições bancárias - mesmo as 
oficiais - o deferimento, quase 
indiscriminado, de empréstimos, 
pràticamente a descoberto, ainda 
que tenham por finalidade esti­
mular o desenvolvimento agríco­
la e pecuário, de áreas geo-eco­
nômicas notOriamente carentes 
de amparo governamental". 

O 13anco do Nordeste, atendendo a 
consulta desta Comissão, apresentou 
um trabalho intitulado "Subsídios do 
Banco do Nordeste à instrução do 
Projeto de Lei n.0 3.051 - B/65", em 
que analisa exaustivamente o mérito 
do Projeto, concluindo pela sua in­
viabilidade. 

Pondera, ainda, o Banco do Nor­
deste que o projeto se revela incon­
veniente e lesivo aos interêsses da 
Instituição e do próprio Nordeste, sô­
bre ser desnecessário à agropecuária 
regional. 

Examinando artigos do Projeto, diz 
o Banco do N ardeste: 

"No artigo 1.0 ao referir-se "ao 
agricultor ou criador, possuidor 
de uma única propriedade rural", 

o legislador deixa transparecer 
sua louvável intenção de benefi­
ciar ''o pequeno proprietário ru­
ral". Se verdadeira a interpreta­
ção, parece inadequado por ad­
mitir co'mo idênticas as expres­
sões "possuidor de uma única 
propriedade" e "pequeno proprie­
tário". Com efeito, pelo menos 
no Nordeste, onde a presença do 
latifúndio é bastante significati­
va, observa-se a existência de 
grandes proprietários possuidores 
de um só imóvel, havendo, inver­
samente, pequeno proprietário 
detentor de mais de um imóvel, 
por serem êstes de pequenas pro­
porções e de reduzido valor eco­
nômico". 
O estabelecimento de um prazo 
de 90 (noventa) dias, alínea a, 
parece ser desnecessário, uma vez 
que a decisão dessas operações 
está ao nível das próprias agên­
cias e êsses financiamentos vêm 
se formalizando em prazo infe­
rior ao estipulado no Projeto. 

Com relação à alínea e - uitili­
zação de nota promissória em 
operações de crédito rural - vi­
ria conflitar frontalmente com 
as boas práticas e técnicas de 
crédito rural e colide, por isso 
mesmo, com o que estabelecem os 
diplomas legais vigentes que re­
gulam o assunto (Lei n.0 4. 829, 
Decreto n.0 58.380 e Decreto-Lei 
n.0 167.) 

Se o Projeto viesse a ser aprovado, 
traria estas con;.;eqüências, conforme 
prevê o Banco do Nordeste: 

a) conflito de proporções com a 
legislação vigente, ainda em 
fase de implementação; 

b) cisáo do próprio Sistema Na­
cional de Crédito Rural pela 
maneira como o projeto coloca 
discricionàriamente a matéria, 
já que o Banco do Nordeste é 
instituiçã0 básica dêsse siste­
ma, juntamente com o Banco 
Central do Brasil, Banco do 
Brasil, Banco da Amazônia e 
Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo; 

c) em conseqüência, quebra· da 
uniformidade das políticas go­
vernamentais relativas ao cré­
dito rural; 

d) ampliação dos coeficientes de 
riscos nas operações do Ban­
co do Nordeste, da qual resul­
taria não só o comprometi­
mento da sua estabilidade fi­
nanceira como também, o que 
é mais grave, menor disponi., 
bilidade de crédito para a 
agropecuãria regional. 

Do que ficou exposto, observa-se 
que o projeto deixaria de atender ao 
seu objetivo, mostrando-se frágil e 
inconveniente. 

Por outro lado, o que acreditamos 
ter sido objetivo do projeto - me­
lhor tratamento ao pequeno produ­
tor e simplificação no processamento 
do crédito rural - já foi conYenien­
temente e satisfatOriamente atendi­
do pela Lei n.0 4.829, de 5 de no­
vembro de 1965, pelo Decreto n.0 •.. 

5n. 380, de 10 de maio de 1966, bem 
como pelo Decreto-Lei n.0 167, de 14 
de fevereiro de 1967. 

Coincidindo com o parecer desta 
Comissão, as Comissões do Polígono 
das Sêcas e de ·Finanças, concluíram 
pela rejeição do projeto. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, na parte relativa ao mérito do 
proJeto, diz o seguinte: 

" ... ressalvado o mérito, contra 
o qual se levantam fortíssimos 
argumentos que aconselham a 
sua rejeição, na conformidade das 
manifestações convergzntes das 
ilustradas Comissões de Agricul ... 
tura, do Polígono das Sêcas e de 
Finanças ... " 

Por todo o exposto, a Comissão de 
Agricultura ratifica seu parecer an­
terior, recomendando a rejeição do 
]Jrojeto e, conseqüentemente, a Emen­
da n.O 1, de autoria do ilustre Sena­
dor Eurico Rezende. 

Sala das Comissões, em 20 de agôs­
to de 1968. - João Cleofas, Presiden­
te- José Ermírio, Relator - Ney 
Braga - Milton Trindade - Attílio 
Fontana. 

PARECER N.0 809 

Da Comissão do Polígono das Sêcas 
Relator: Sr. Arnon de Mello 
O presente projeto dispõe sôbre a 

concessão de empréstimo e finan­
ciamento pelo Banco do Nordeste do 
Brasil S/A. 

As Comissões de Agricultura e de 
Finanças, após ouvirem o Banco 
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Central do B'•·as·· e o Banco do Nor­
deste do Brasil S. A., concluíram pela 
rejeição dÓ projeto. 

2. Face a apresentaçãÓ de uma 
emenda, de autoria do nobre Sena­
dor Eurico Rezende, a proposição re­
toma ao nosso exame para opinarmos 
sôbre a emenda, que manda substi­
tuir a alínea e do art. 1.0 pela seguin­
te: 

"Art. 1.0 - .....••...••...•....• 

e) se o empréstimo processar-se 
atra' és de promissória, esta 
deverá, obrigatOriamente, ser 
avalizada por duas pessoas fí­
sicas ou jurídicas idôneas." 

3. O Banco Central, ao ser consul­
tado, considerou inconveniente o pro­
jeto, arguméntando que "êle consubs­
tancia normas contrárias à uniformi­
dade do sistema de crédito rural do 
País, cuja orientação está entregue à 
responsabi,lidade .exclusiva do Conse­
lho Monetário Nacional, consoante es­
tatui o art. 4.0 da Lei n.0 4.829, de 
1965", e, se transformado em lei, os 
financiamentos pelo Banco do Nor­
deste do Brasil se revestiriam das se­
guintes características: 

I - impenhorabilidade, do imóvel 
rural; 

11 - pura e simples responsabilida­
de pessoal do mutuário; 

111 - renovação compulsória dos . .em­
préstimos, mediante a amorti­
zação de, apenas, 50% · do 
adiantamento anterior. 

4. O Banco do Nordeste, em resposta 
à consulta da Comissão de Agricul­
tura, após analisar exaustivamente a 
situação do crédÍto rural, previu, eu­
entre outras, as seguintes conseqüên­
cias, caso o projeto viesse a ~er apro­
vado: 

11a) conflito de proporções com a 
legislação vigente, ainda em 
fase de implementação (Lei 
n.0 4.829, de 5 de novembro de 
1965), e diplomas que a regu­
lamentam - Decreto núme­
ro 58.380, de 10-5-66, e Decre­
to-Lei n.0 167, de 15-2-67; 

b) cisão do próprio sistema na­
cional de crédito rural pela 
maneira 'como o projeto coloca 
a matéria, uma vez que o BNB 

é instituição básica dêsse sis­
tema, juntamente com o Banco 
Central do Brasil, Banco do 
do Brasil, Banco da Amazônia 
e Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo; 

c) em conseqüência, quebra da 
uniformidade da política do 
Govêrno, com relação ao cré­
dito rural." 

5. Não obstante a elevada preocupa­
ção do autor da proposição, Deputado 
Edilson Távora, a emenda do Senador 
Eurico Rezende tenta aperfeiçoá-la, 
introduzindo garantias míni:rllas, tra­
dicionalmente a-ceitas, ou seja: exi­
gência de aval por parte de duas pes­
soas físicas ou jurídicas . 

~ 

6. A emenda apresentada, coJUO se 
t;ê, não altera substancialmente p pro­
jeto, a ponto de eliminar os inconve­
nientes e as conseqüências levantadas 
pelos órgãos consultados, inclusive 
-onflito que poderia causar, em face 
da legislação específica que re'gula as 
operações bancárias. 

7. Diante do exposto, esta Comissão 
opina pela rejeição do

1 
presente pro­

jeto, bem como da emenda apresen­
tada. 

Sala das Comissões, em 11 de se­
tembro de 1968. - Ruy Carneiro, Pre­
sidente - Arnon de Mello, Relator -
Clodomir Millet - Adalberto Sena. 

PARECER N. 0 810 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

Retorna a esta Comissão, após re­
ceber emenda em plel).ário, o presente 
projeto, originário da Câmara dos 
Deputados, que dispõe sôbre a conces­
são. de empréstimos e financiamentos 
pelo Banco do Nordeste do Brasil. 

2. O pronunciamento anterior (Pa­
recer n.0 870/67) desta Comissão foi 
pela rejeição do projeto ora em exa­
me, porquanto "a proposição, proibin­
do a aceitação da proi?,riedade rural 
como garantia da operação ( ~línea d 
do art. 1.0 ) e, sobretudo, eliminando 
a aposição das assinaturas dos ava­
listas em promissórias (alínea e do 
art. 1.0 ), compromete tôda uma sis­
teniática bar)cária. Com efeito, a li­
quidez· dessas transações se tornaria 
altamente duvidosa, o que não anula 
a possibilidade de ser tentada outra 

via 
1 
de se obter nova repartição da 

renda gerada no Nordeste". 

3. A emenda está redigida nOs se­
guintes têrmos: 

Substitua-se a alínea e do art. 1.0 

pelo seguinte: 

"Art. 1.0 - .•••••.••..•••••••.••• 

e) Se o empréstimo processar-se. 
através de promissória, esta 
deverá, obri[; ... tôriamente, ser 
avalizada por duas pessoas.fí­
sicas ou jurídicas idôneas." 

4. O Senador Eurico Rezende justi­
fica a emenda, dizendo que 'X:! proje­
to ( ... ) tem a intenção meritória de 
facilitàr ao máximo a concessão de 
financiamento, através do Banco do 
Nordeste do Brasil, ao agricultor ou 
criador da área do Polígono das Sê­
cas, possuidor de um único imóvel 
rural". 

Por conseguinte, houve preocupa­
ção no sentido de racionalizar a ope­
ração de crédito, mantendo as ga-

1 rantias mínimas a que estão condi­
cionados os contratos de mútuo, 
a tra vês de promissória. 

5. A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, examinando a proposição, opi­
nou pela constitucionalidade e juri­
dicidade da emenda. 

6. A Comissão de Agricultura, ana­
lisando o mérito, opinou pela rejei­
ção da emenda, porquanto, "com o 
advento da recente legislação de 
crédito rural (Lei n.0 4.829, Decreto 
n.o 58.380 e Decreto:.Lei n.0 167), a 
nota promissória não é o instrumen­
to adequado a operações de crédito 
rural, para o que foram criados tí­
tulos próprios, as Cédulas de 1crédito 
Rural". 

7. A Comissão do Polígono das Sê­
cas, examinando os aspectos 1regio­
nais da emenda, opinou por sua re­
jeição, assinalando que a mesma 
Hnão altera substancialmente o pro­
jeto". 

8. Embora louvando as intenções 
contidas na emenda, somos obri­
gados a reconhecer que a medida 
proposta iria alterar todo um preces-
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~desenvolver a produção agrico- Lei n.0 ~ .529 (1959), aplicável aos térío e cálculos já adotados, para 
la nlordestina, motivo pelo qual opi- jornaliS:~a.s;_ o IAPC por fôrça do apuração de média salarial. O pro-
namos pela rejeição da emenda n.0 1. dispos'tÓ ~rt .. 6.o do decreto re- jeto foi aprovado sem emendas e por 

Sala das Comissões, em ·25 de se- gulamentad. da- mencionada lei unanimidade, nas Comissões Técnicas 
tembro de 1968. ~ Argemiro de específica, qÔ~ JeX.ige o prazo de e Plenário da Câmata dos DeputadoS . 
.Figueiredo, Presidente. _ Pessôa de 24 meses para <) cãlculo do bene- No que diz respeito as atribuições 
Queiroz, Relator. _ Antônio Carlos _ fício, efetua o dito cálculo cóm desta Comissão o parecer é pela apro·~ 
João Cleofas, com restrições. base nesse decreto executivo, o vação. 
Leandro Maciel - Carlos Lindenberg que vem prejudicando os profis- Sala das Comissões, em 25 de setem-
- José Ermirio - Bezerra Neto - sionais .Jia imprensa." bro de 1968- Argemiro de Figueiredo, 
José Leite - Mello Braga - Manoel Em verdade, como ressalta da jus- Presidente - Bezerra Neto, Relator 
Villaça - Clodomir Millet. tificação do projeto e dos pronuncia- - José Leite - Mello Braga - José 

PARECERES mentos das Comiss6es da Câmara a Ermírio - João Cleofas - Pessoa de 
que foi submetida a matéria, impõe- Queiroz - Carlos Lindenberg - Lean­
se corrigir o critério em execução, até dro Maciel - Manoel Villaça - Cio-

N."' 811 e 812, DE 1968 

sôbre o PrÕjeto de Lei da Câ­
mara n,0 90, de 1968 (n.0 2.803-B/ 
65, na Câmara), que acrescenta 
parágrafo ao artigo 1.0 da Lei n.0 

3. 529, de 13 de janeiro de 1959, 
que dipõe sôbre a aposentadoria 
dos jornalistas profissionais. 

PARECER N.0 811 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Josaphat Marinho 

Através dêste projeto, o nobre 
deputado Floriceno Paixão propõe que 
se acrescente ao art. 1.0 da Lei n.o .. 
3. 529, de 13 de janeiro de 1959. o se­
guinte parágrafo: 

"Parágrafo único - Caso a remu­
neração do jornalista à época da 
concessão do benefício seja supe­
rior ao salário profissional vigente, 
a importância da aposentadoria 
será fixada na base do salário­
médio correspondente às últimas 
doze (12) contribuições, não po­
dendo ser inferior ao salário pro.:. 
fissional.'' 

A fjm de justificar sua iniciativa, 
esclareceu o ilustre representante pelo 
Rio Grande do Sul: 

"Pelo Decreto n.0 46.055, de 19 de 
maio de 1959, que regulamentou a 
aposentadoria do jorn~lista pro­
fissional, o cálculo da aposentado­
ria é efetuado com base na média 
dos 24 salários mensais que prece­
dem o requerimento do benefício. 
Pela Lei Orgânica da, Previdência 
Social, de 1960, o cálculo para a 
concessão do mesmo benefício a 
todos os trabalhadores segurados 
é feito com base na média apenas 
dos 12 últjmos salárlos mensals, o 
que torna mais elevado o valor do 
benefício. 
Embora a Lei Orgânica tenha sido 
aprovada posteriormente (1960) à 

" 

para boa prática da Lei Orgânica. domir Millet. 
O projeto ajusta-se ao sistema da 

Lei Orgânica da Previdência Social, 
cuja exegese há de ser, quanto possí­
vel e sem concessões perniciosas, no 
sentido de favorecer os seus benefi­
ciários. 

Pela aprovaç~o. 
Sala das Comissões, em 3 de se tem­

bro de 1968 - Petrônio Portella, Pre­
sidente - Josaphat Marinho, Relator 
- Attílio Fontana - Júlio Leite -
Duarte Filho - Mello Braga. 

PARECER N.0 812 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Pelo presente projeto de lei, da lavra 
do eminente D e p u ta do Floriceno 
Paixão, ao artigo 1.0 da Lei n.0 3. 529, 
de 13 de janeiro de 1959, é acrescen­
tado o parágrafo único. O referido 
diploma dispõe 1bre a aposentadoria 
dos jornalistas profissionais, prescre­
vendo o artigo primeiro que serão 
aposentados pelos Institutos de Previ­
dência a que pertencerem, com re­
muneração integral, os jornalistas 
profissionais que trabalham em em­
prêsas jornalísticas, quando contarem, 
tri!.!ta anos de serviço. O Parágrafo 
proposto, levando em consideração 
as normas da posterior Lei Orgâ­
nica da Previdência Social, esta­
belece que "caso a remuneração do 
jornalista à época da concessão do 
beneficio seja superior ao salário 
profissional vigente, a importância da 
aposentadoria será fixada na base do 
salário-médio correspondente às últi­
mas doze contribuições, não podendo 
ser inferior ao salário profissionaL" 
2. Atualmente a 11atéria está conti­
da na lei e regulamentos que unificam 
a Previdência Social. A regra, pro­
posta no projeto, está acorde a cri-

PARECERES 
N."' 813, 814 e 815, DE 1968 

sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 62, de 1968 que modifica, 
pelo acréscimo de um parágrafo, 
o artigo 40 da Lei n.0 1.711, de 28 
de outubro de 1952. 

PARECER N.0 813 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Edmundo Levi 
Tem em mira o ilustre Senador 

Adalberto Serra, com o' Prójeto de 
Lei n.0 62/68, limitar o arbítrio e evi­
tar distorções, de constante prática 
pelos agentes do Executivo, no pro­
cessamento de promoções do funcio­
nalismo público civil da União. 

Segundo sua ementa, a proposição 
do nobre Senador acreano "modifica, 
pelo acréscimo de um parágrafo, o ar­
tigo 40 da Lei n.0 1. 711, de 2S de outu­
bro de 1952"'. Não obstante. porém, a 
enuncíaçáo do propósito de apenas 
acrescer um parágrafo ao dispoSitivo 
visado, de.ermina a prescrição pri­
nieira da proposição que "o artigo 40 
da Lei n. o 1.'711, de 28 de outubro de 
1952, passa a vigorar com a seguinte 
redação". E reproduz, verbo ad ver­
hum, aquela regra estatutária, deslo­
cando o atual parágrafo segundo para 
terceiro, a fim de situar concatenada­
mente, sob o n.0 2.0 , o que manda 
acrescer, co ma seguinte redação: 

"§ 2.0 - Em nenhum caso, o re­
tardamento do ato de promoção 
poderá exceder de um SPnlP.stre, 

incorrerdo em pena de St1SDf'n.c::Fto 
o responsável pela transgrrs-)fio 
dêste dispositivo." 

O projeto não cria cargo, função ou 
emprêgo público, não fixa nem ma­
jora vencimentos, não acarreta au-
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mento de despesa nem implica con- nano que vier a falecer sem que devidamente os direitos dos fu~-
cessão de vantagens ao funcionalís-- tenha sido decretada, no prazo Ie- nários públicos civis, razão por- \q~e 
mo público. Objetiva, sem nenhum re- gal, a promoção que lhe cabia por opinamos contràriamente ao projeto. 
pelão ao ordenamento estatutário, a antiguidade." Sala das Comissões, em 22 de agôs-
correção de abusos e o impedimento 3. Pelo projeto, fica incluído mais to de 1968. - Arnon de 1\lello, Presi­
ou obstaculização às constantes viola- um parágrafo ao art. 40, sob ? n.O 2, dente - Leandro Maciel, Relator -~. 
ções que a Administração perpetra deslocado 0 atual parágrafo segundo Carlos Lindenberg - Adalberto Sena, 
contra direito líquido e certo de seus para terceiro, objetivando não perpe· vencido por discordar da conclusão 
servidores. Entretanto, parece· nos que tuar as constantes violações de di_rei- - Petrônio Portella - Paulo Torres 
a forma com que se apresenta poderá to dos funcionários, por parte da Ad- - João Abrahão. 
causar confusão, pois determina nova ministração. · ' PARECI!.'R 

redação para todo o artigo 40 do Es- É a seguinte a redação do parágrafo PARECER N.o 815 
tatu to dos Funcionários Públicos Civis que se pretende 1·nciu1·r: 

Da Comissão de Finanças da União, quando, na verdade, apenas 
lhe manda aditar mais um parágrafo. "§ 2.0 - Em nenhum caso, o re- Relator: Sr. Bezerra Neto 
Entendemos que a boa técnica acon- tardamento do ato de promoção 
selha outra redaçã~ para 0 caput do poderá exceder de um semestre, 

inco;rendo em pena de suspensão artigo primeiro da proposição. Por isso 
sugerimos a s~guinte emenda que, pa- o responsável pela transgressão 
rece-nos, melhor se coaduna com a dêste dispositiVo.:• 
intenção'do nobre autor: 4. O Estatuto anterior relegava ao 

EMENDA N.o 1 - CCJ 

Dê-se ao capq_t do artigo 1.0 a se­
guinte redação:· 

Art. 1.0 - O art. 40 da Lei n.0 1.711, 
de 28 de' outubro de 1952, acrescido de 
mais um parágrafo, passa a ter o se­
guinte contexto: 

Mantido o mais como está, somos 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de junho 
de 1968. - Milton Campos, Presidente. 
- Edmundo Levi, Relator. - Carlos 
Lindenberg - Menezes Pimentel -
Bezerra Neto - Álvaro Maia - Jo­
saphat Maripho. 

PARECER N.0 814 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. Leandro :Maciel 

O presente projeto, de autoria do 
ilustre Senador Adalberto Sena, pre­
tende a inclusão de mais um parágra­
fo ao artigo 40, da Lei n.0 1.711, de 28 
de outubro de 1968 (Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis). 

2. o referido art. 40 da Lei n.O 1.711, 
está assim redigido: 

"Art. 40 - As promoções serão 
realizadas ·de três em três meses, 
desde que verificada a exis'tência 
de vaga. 
§ 1. 0 - Quando não decretada no 
prazo legai, a promoção produzirá 
seus efeitos a partir do último dia 
do respectivo trimestre. 

· § 2.0 - Para todos os efeitos será 
.considerado promovido o funcio-

regulamento a fixação dos prazos pa­
ra as promoções, mas o atual deter­
mina que elas sejam feitas de três 
em três meses, desde que verificada a 
existência de vaga. · 
5. A justificativa do Autor, esclare­
ce que, apesar da nova redação do Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis, "a transgressão do prazo legal, 
até admitida como eventualidade, 
acabou por constituir-se em regra ge­
ral, chegando a estender-se, sem mo­
tivos que tanto o justificassem, por 
períodos de cinco a oito anos.e redun­
dando em vultoso prejuí2io financeiro 
e moral dos interessados". 
6. A redação do art. 40 é clara e ob­
jetiva no sentido das promoções se 
processarem quase automàticamente, 
obedecidos os critérios de antiguidade 
e merecimento, Q._esde flUe verificada 
a existência de vaga. 

Mais conclusivo, ainda, é o § 1!0 do 
art. 40, que dispõe sôbre os efeitos da 
promoção, quando não decretada no 
prazo legal. 
7. O § 2.0 do proJeto concederá au­
tomàticamente úm prazo máximo de 
tolerância de mais 3 meses sôbre o li­
mite já estabelecido pelo atual § 1.0 
do art. 40 da Lei n.0 1.711, que é de 
um trimestre. 
S. Vimos que, não obstante os ele­
vados propósitos do Autor, a nova dis­
posição, caso aprovada, poderá cau­
sar matar cobertura a atos ilícitos, no 
que se refere 4DS prazos fatais para 
promoção do's funcionários. 

Entendemos, assim, que a lei eln vi­
gor, nesse particular, já resguarda 

Visa a acrescer um parágrafo, 2.0 , 

ao art. 40,' da Lei número 1. 711, 
de 1952, o projeto de lei que pas­
samos a examinar e de autoria do 
eminente :;;enador Adalberto Sena. 
Segundo o artigo 40 mencionado, do 
Estatuto dos Funcionários Civis da 
União, as promoções serão realizadas 
de três em três meses, desde que ve­
rificada a existência de vaga. E os 
parágrafos primeiro e segundo deter­
minam que quando não decretada no 
prazo legal, a· promoção produzirá 
seus ·efeitos a partir do último dia do 
respectivo trimestre e que para todos 
os efeitos será considerado promovi­
do o funcionário que vier a falecer 
sem que tenha sido decretada, no 
prazo legal, a promoção que lhe ca­
bia por antiguidade. 
2. A proposiçáo, com o oferecimento 
do parágrafo, pelo qual o atual pará­
grafo segundo passa a terceiro, indi­
ca que "eni nenhum caso, o retarda­
mento do ato de promoção poderá 
exceder de um semestre, incorrendo 1 

em pena de suspensão o responsável 
pela transgressão" do dispositivo. 
3. Na Comissão de Constituição e 
Justiça, o eminente relator, Senador 
Edmundo Levi, dá, através de emen­
da, nova redação ao caput do art. 40. 
que seria: "Art. 1.0 - O art. 40 ,da 
Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 
1952, acrescido de mais um parã.gfafo, 
passa a ter o seguínte contexto:" 

Embora a matéria, no mérito re­
dacional, seJa própria da douta Co­
missão de Constituição e Justiça e 
da de Serviço Pll,.blico Civil, desde lo­
go opinamos perante esta que a pa­
lavra contexto não suplanta o têrmo. 
tl·actieioríal redm;~o. 

No que toca às átribuiçóes desta 
Comissão, somos de Parecer pela apro­
vação do presente projeto de lei e da 

'· 
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emenda da Comissão de Constituição 
e Justiça com a ressalva feita. 

Sala das Comissões, em 25 de se­
tembro de 1968. - Argentiro de Fi­
gueiredo, Presidente - Bezerra Neto, 
Relator - José Ermírio - Carlos 
Lindenberg - Pessoa de Queiroz -
Leandro Maciel - José Leite - Mello 
Braga - Manoel Villaça - Clodomir 
~lillet. 

PARECER 
N." 816, DE 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de I.ei 
do Senado n." 76, de 1967. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado n.0 

76, de 1967, que dá nova redação ao 
artigo 473 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Sala das Sessões, em 26 de setem­
bro de 1968. - Antônio Carlos, Pre­
sidente - Edmundo Levi, Relator 
Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 816, DE 1968 

Red'ação final do Projeto de I.ei 
do Senado n.0 76, de 1967, que dá 
nova redação ao artigo 4 73 da 
Consolidação das Leis do Tra­
balho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - O artigo 473 da Consoli­

dação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.O 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 473 - O empregado pode:rá 
deixar de comparecer ao serviço, 
sem prejuízo do salário e demais 
vantagens legais: 

a) até 5 (cinco) dias consecuti­
vos, em caso de doença gra­
ve, devidamente comprova­
da, de dependente declarado 
em sua carteira profissional; 

b) até 3 (três) dias consecuti­
vos, em virtude de casa­
mento; 

c) até 2 (dois) dias coilsecuti­
vos, em caso de falecimento 
do cônjuge, ascendente, des­
cendente, irmão ou pessoa 
que, declarada em sua car­
teira profissional, viva sob 
sua dependência econômica; 

d) até 2 (dois) dias consecuti­
- vos ou não, para o fim de :se 

alistar eleitor, nos têrmos da 
lei respectiva; 

e) por 1 (um) dia, em caso de 
nascimento de filho, no de­
correr da primeira semana; 

f) por 1 (um) dia, em cada do­
ze meses de trabalho, em ca­
so de doação voluntária de 
sangue, devidamente com­
provada." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 817, DE 1968 

DA COMISSãO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n,0 35, de 1968 
(n.0 63-B/68, na Casa de oyigem). 

Relator: Sr. Edmundo Levi 
A Comissão apresenta a redação fiw 

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n." 35, de 1968 (n.0 63-B/68, na Casa 
de origem), que aprova o Tratado sô­
bre Princípios Reguladores das Ati­
vidades dos Estados na Exploraçãà e 
Uso do Espaço Cósmico, inclusive a 
Lua e demais Corpos Celestes, adota­
do pela Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, em 19 de dezembro de 1966. 

Sala das Sessões, em 26 de setem­
bro de 1968. - Antônio Carlos, Pre­
sidente - Edmundo Levi, Relator 
Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 817, DE 1968 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.O 35, de 1968 
(n.0 63-B/68, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 47, 
inciso I, da Constituição Federal, e 
eu, ................................. , 
Presidente do Senado Federal, pro­
mulgo o seguiu te 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1968 

Aprova o Tratado sôbre Prin­
cípios Reguladores das Atividades 
dos Estados na Exploração e Uso 
do Espaço Cósmico, inclusive a 
Lua e demais Corpos Celestes, 
adotado pela Assembléia-Geral 
das Nações Unidas, em 19 de de­
zembro de 1966. 

· O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ê aprovado o Tratado 

sôbre Princípios Reguladores das Atl-

vidades dos Estados na Exploração e 
Uso do Espaço Cósmico, inclusive a 
Lua e demais Corpos Celestes, adota­
do pela Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, em 19 de dezembro de 1966. 

Art. 2.0 - Êste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

PARECER 
N.0 818, DE 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 45, de 1968 

(n.0 89-A/68, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.O 355, àe 6 <le agôsto de 1968. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

Na discussão da redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 45, 
de 1968, rn.0 89-A/68, na Casa de ori­
gem), que aprova o texto do Decre­
to-Lei n. 0 355, de 6 de agósto de 1968, 
o nobre Senador Edmundo Levi ofe­
receu emenda de plenário com o ob­
jetivo de suprimir de seu te~.d3 

o art, 2.0 • 

Ao justificá-la, argumentou o ilus-
tre Senador: 

" ... trata-se da redação final de 
um decreto legislativo que apro­
va um decreto-lei expedido pelo 
sr. Presidente da República. De 
acôrdo com o permissível consti­
tucional, expedido o ato, outorga­
do o decreto, o Presidente da 
República remete-o para que nas 
duas Casas seja apreciado, não 
cabendo, entretanto, nenhuma 
emenda. Ou se aprova ou se re­
jeita o decreto-lei submetido pe­
lo Presidente da Repúblíca ao 
Congresso Nacional. 

Portanto, Sr. Presidente, parece­
me que a redação final, quanrto 
se trata da aprovação de um de­
creto-lei, deve cingir-se a um 
artigo que aprova êsse decreto-lei. 
Não há porque estabelecer-se ain­
da um artigo 2.0 que manda !:e­
vogar as disposições em contrário. 
Não pode o Congresso Nacional 
entrar nesse aspecto. As disposi­
ções em contrário são revogadas 
pelo próprio decreto-lei, nunca 
por um decreto legislativo. O de­
creto legislativo assim red.igido, 
para aprovar um decreto-lei, ~o 
corresponde à melhor técnica." 
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Esta Comissão acata as C<?nsidera­
ções do Sr. Senador Edmundo Levi, 
apresentando, em anexo, a redação 
final do projeto, nos têrmos da 
emenda oferecida. 

Sala das Sessões, em 26 de setem­
bro de· 1968. - Antônio Carlos, Pre­
sidente. --..:.. Edmundo Levi, Relator. -
Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 818, DE 1968 

Redação final do Projeto de 
Decreto Leiislativo n.0 45, de 
1968 (n.0 89-A/68, na Casa de 
origem). 

Faço saber que o congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 58, 
parágràfo '~nico, da ConstitUição Fe­
deral, e eu, . . . . . . . . . ... , Presidente 
do Senado Fedei"al, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1968 

Aprova O texto do Decreto-lei 
Íl.0 355, de 6 de agôsto de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único .......- É aprovado o tex­

to do Decreto-Lei n.0 355, de 6 de 
agôsto de 1968, que altera a redação 
do art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 340, de 
22 de dezembro de ,1967. 

PARECER 
N.0 819, DE 1968 1 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 41, de 1968 
(n,0 81MB/6S, na Casa de oriM 
gem). 

Relator: Sr. Edmundo Levi 
A Comissão a:r'resenta a redação , 

final do Projeto de Decreto ·Legisla­
tivo n.0 41, de 1968 (n.0 81-B/68, na 
Casa de origem), que aprova o Acôr­
do de Comércio entre o Brasil e a 
índia, assinado em Nova Délí, a ·a 
de fevereiro de 1968. 

Sala das Sessões, em 26 de setem­
bro de 1968. - · Antônio Carlos, Pre­
sidente. - Edmundo Levi, Relator. 
- LÕbão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 819, DE 1968 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 41, de 1968 
(n.0 81-B/68. na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 47, 

inciso I, da Constituição Federal, e 
eu, . . . . . . . .. . ... , Presidente do Se­
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1968 

Aprova o Acôrdo de Comércio 
entre o Brasil e a índia, assiila­
~o em Nova Déli, a 3 de feve­
reiro de 1968. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Ê aprovado o Acôrdo de 
·comércio entre o Brasil e a índia, 
asisnado em Nova Déli, a 3 de fe­
vereiro de 1968. 

Art. 2.o - l!:ste decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
JJJ)cação. 

PARECERES 
N.0 • 820, 821, 822 e 823, DE 1968 

ao Projeto 'de Decreto Legisla~ 
tivo n.0 44~· de 1968 (n.0 78~A/68, 

na Câmara), que autoriza o Pre­
sidente da RepúbJic':l a dar ade~ ·. 
são às quatro convenções sôbre 
Direito do Mar, . concluídas em 
Genebra, a 29 de abril de 1958. 

PARECER N.0 820 

Da- Comissão de Relações Exteriores. 
RelatoJ>: Sr. Carlos Lindenberg 
O Senhor Presidente da República, 

com a Mensagem n.0 353, de 11 de 
abril de 1967, acompanhada de expo­
siç.áo de motivos do Sr. Ministro das 
Relações Exteriores, e dP. acôrdo com 
o disposto no artigo 47. inciso I da 
Constituição do Brasil; .<:olicita a com­
petente autorização do Congresso pa­
ra "aderir às quatro convenções de 
Genebra sôbre Direit'1 do Mar con­
cluídas em 29 de abril de 1958". 

As quatro convenções são as seguin­
tes: 

1.a) Convenção sôbre Mar Terri­
torial e Zona Gc..ntíg~a. 

z.a) Convenção c:;ôbre Alto-Mar. 
3.a) Convenção sôbre pesca e 

Conservação dos Recursos 
Vivos do Alto -Mar. 

4.a) Convenção sôbre Plataforma 
Continental. 

2. A referida exposição de · motivos 
esclareCe que "convocada pela Orga­
nização das Nações Unit;as, rey.niu-se 
em Genebra, em 1958, .... om a presen­
ça de· delegados de 87 países, a Pri­
meira Conferência das Nações Unidas 
sôbre o Direito do Mar Ao fim dos 
trabalhos, foram aprovadas, a 29 de 

abril, quatro convenções: sôbre Mar 
Territorial e Zona Conhgua, sôbre o 
Alto-Mar, sôbre Pesca e Conservação 
dos Recursos Vivos do AJto-Mar e sô­
bre Plataforma Continental". 

Prossegue, afirmando que uma "das 
questões mais debatidas . durante a 
conferência foi a largura do mar ter­
ritorial, para a qual, dada a' grande 
divergência dos países, rão foi oossí­
vel encontrar solução q11er na Primei­
ra, quer na Segunda Conferência._ 
reunidas em 1958 e 1960, para estu­
dar 'especificamente êste assunto. A 
proposta conjunta can::~dense-norte_­

americana, apresentada no sentido de 
delimitar o mar territ:nrial a 6 miJhas, 
com uma_ soma contígua de mais seis 
milhas, com direitos exclusivos de 
pesca, deixou de ser aprovada, por di­
ferença de um único voto". 

3. Passemos à apreciação de cada 
uma das Convenções. 

!.') CONVENÇAO SOBRE MAR TER­
RITORIAL E ZONA CONTíGUA 

Surgiu no século XII! a noçíio de 
que o Estado possuia certos direitos 
sôbre as águas adjacentes às suas 
costas marítimas. Algum: fixaram es­
ta extensão em cern milhas; os países 
nórdicos consideravam como limite o 
visual. 

No final do século XVIII a largura 
ou soberania do Esta:i11 sôbre o mar 
foi expressa pelo alcanGe do tiro dP um 
canhão (proposta de tsvnkorehock). 

Posteriormente, a Sociedade daS 
Nações,· em Haia (1931), adotou o li- , 
mite de 10 milhas, alterado em 1941 
pela Comissão lnteramericana de 
Neutralidade que aprovou a conclusão 
da Segunda Reunião d(JR Ministros daS 
Relações Exteriores ·tia~'> Repúblicas 
Americanas sôbre a extensão das 
águas territoriais. que foi a seguinte: 

"A Soberania de rada Estado se 
estende, nas respectivas "nstas 
marítimas, até uma distância de 
12 milhas,. contada.!' da linha da 
mais baixá maré na costa firme 
ou nas margens das ilhas que for­
mam parte do territorio nacional, 
ficando 1 entendido que, no que 
respeità aos golfos baías, estuá~ 
rios, rios, estreitos. ~"anais, etc., se 
devem aplicar as n1 rma& que por 
consuetudinárias m. convencio­
nais, o Direito Intt·rnacional es­
tabelece". 
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Após esta reunião, várias outras 
foram realizadas, mas até hoje não 
foi possível chegar a um acôrdo uni­
versal, com relação à extensão do 
mar t.erritorial, face aos elevados i:n­
terêsses políticos e econômicos que o 
assunto envolve. 
4. Enquanto os países ricos ou pos­
suidores de grandes indústrias e fro­
tas pesqueiras altamente equipadas, 
defendem o limite do- mar territorlal 
até 3 milhas, os mais pobres e caren­
tes de fontes e recursos de alimenta­
ção interna fixam êste mesmo limite 
até 200 milhas de largura. 

5. A ONU, tentando solucionar esta 
velha questão de Direitc Internacio­
nal~ instalou, a 24 de fevereiro de 
1958, a I Conferência sôbre Direito do 
Mar que se prolongou até 27 de ab:ril 
do mesmo ano. 

Podemos considerar esta 1.11 Confe­
rência como proveitosa, pois os paí­
ses tiveram solucionada a maíoria dos 
problemas postos em debate, com ex­
ceção de dois dêles, ou seja, os rela­
tivos à largura do mar territo.rial e à 
criação da zona de pesca. 

6. Foi instalada, para tanto, a 21 de 
março de 1960, a 11 C')nferência sôb:re 
Direitos do Mar. 

Ainda desta vez, no €ntanto, atra­
vés de debates, em que foram pro­
curadas fórmulas jurídicas para o 
problema, não chegaram a qua~quer 

cónclusão, face as discussões ten'm se 
desenvolvido em bases nitidamente 
políticas e econômicas. 

Foram apresentadas várias propos­
tas. Dentre elas, a da União Sovié­
tica, fixando o mar territorial e::n 
doze milhas, já incluindo neste total 
a zona de pesca; a proposta conjunta 
dos Estados Unidos e Canadá, que fi­
xava o mar territorial em seis mi­
lhas, acrescido de uma faixa para a 
pesca de mais 6 milhas. 

Pela coincidência dos limites mé:­
ximos, ou seja, 12 milhas marítimas, 
estabelecidas pela União Soviética e 
os Estados Unidos, conclui-se o inte­
rêsse econômico comum, . em defen­
der as grandes indústrias p~squeir::~s 
em atividade em áreas abertas, a1;é 
então, ao uso comum. 
7. Segundo declarações do Embai.­
xador Gilberto Amado, "não tínha­
mos interêsse relevante, quer do pon­
to de vista econômico, quer do ponto 
de vista estratégico na apreciação do 

problema. (. ... ) : na região do 
Norte e Nordeste, a pesca é mais in­
tensa em alto-mar mas, na zona me­
ridional, onde Se concentra a maior 
parte da frota pesqueira do Brasil 
(de São Paulo ao Rio Grande do Sul), 
poderiam surgir algumas dificuldades, 
pois a pesca se realiza em águas pró­
ximas ao litoral". 

8. O Brasil, procurando definir seu 
ponto de vista defendido na li Con­
ferência, estabeleceu, através do De­
creto-Lei n.0 44, de 18 de novembro 
de 1966, "que o Mar Territorial teria 
un1a extensão de 6 milhas, acrescida 
de uma zona contígua de mais 6 mi­
lhas, onde o Brasil teria direitos ex­
clusivos de pesca e jurisdição na pre­
venção e repreensão das infrações 
aduaneiras, fiscais, sanitárias e imi­
gratórias". 

9. A Convenção sôbre Mar Territo­
rial e Zona Contígua estabelece em 
seu art. 1.0 que "a soberania do Es­
tado se estende além de seu ter-ritório 
e das águas internas no mar territo­
rial; os arts. 3.0 a 13 regulam a ma­
neira de medir a extensão do mar ter­
ritorial; os direitos e deveres tanto 
dos Estados ribeirinhos, como dos na­
vios que entrarem no mar territorial, 
estão previstos nos arts. 14 a 23. Por 
último, o art. 24 refere-se ao contrôle 
pelo Estado ribeirinho de uma zona 
contígua a seu mar territorial com 
objetivos policiais e fiscais. Essa 
Convenção entrou em vigor a 10 de 
setembro de 1964, "tendo recebido 
grande número de adesões". 

2.•) CONVENÇÃO SOBRE AI,TO-MAR 

10. Conforme esclarece a exposição 
de motivos, "as disposições da Con­
venção Sôbre o Alto-Mar, conforme 
consta de um preâmbulo, são em têr­
mos gerais, declaratórios de princí­
pios estabelecidos de direito interna­
cional e incluem normas encontráveis 
nas convenções marítimas anteriores. 

Após definir o alto-mar como tôdas 
as partes do mar que não pertençam 
ao mar territorial ou às águp.s inter­
nas de um Estado, a Convenção afir­
ma o velho princípio do mare liberum 
ao estabelecer Que êle está aberto a 
tôdas as Na_ções, não podendo ser ob­
jeto de ocupação. Dêsses princípios 
decorrem as liberdades de navegação, 
de pesca, de colocar cabos submari­
nho e oleodutos e de sobrevôo. 

No que tange à proteção à navega­
ção, a Convenção prevê normas sôbre 
assistência e salvamento, abalroa­
mento, segurança no mar, poluição 
dos mares e proteção dos cabos~ub­
marinos. 
11. Por tratar de princípios univer­
salmente aceitos, esta Convenção foi 
a primeira das quatro a entrar em 
vigor em 30 de setembro de 1962, ten­
do recebido grande número de ade­
sões e ratificações. 

3.•) CONVENÇAO SóBRE PESCA E 
CONSERVAÇÃO DE RECURSOS 
VIVOS DE ALTO-MAR. 

12. A liberdade de pesca é objeto 
desta Convenção. Esclarece a expo­
sição de motivos: 

~'Formulada em época em que se 
julgava que as riquezas do mar 
fôssem inesgotãveis, é êsse prin­
cípio hoje encarado sob nôvo 
prisma, dada a ameaça de sele­
ção dos estoques, em conseqüên­
cia da pesca intensiva. Torna-se, 
assim, necessário limitar tal li­
berdade, para o benefício comum. 
Nesse sentido, a Convenção esta, 
beleceu que os Estados têm o di­
reito a que seus nacionais se de­
diquem à pesca em alto-mar, sob 
reserva de suas obrigações con­
vencionais, dos interêsses de di­
reitos dos Estados ribeirinhos e 
das disposiçóes sôbre conservação 
dos recursos vivos". 

Para isso a Convenção estabelece 
que "os Estados cujos nacionais 
se dediquem à pesca em zona de 
alto-mar, adjacente ao mar ter­
ritorial de um Estado ribeirinho, 
iniciaria negociações, a pedida 
dêsse Estado, a fim de tomarem, 
de comum acôrdo, as medidas ne­
cessárias à conservação dos re­
cursos vivos do alto-mar, na re­
ferida zona". 

Face a esta orientação, adotada na 
Convenção, tem surgido acôrdos re­
gionais, como o assinado em Londres, 
em 1.0 de março de 1967, que recebeu 
a adesão de nada menos de 16 países, 
estabelecendo, a título provisório, no­
vos limites para a exploração da pes­
ca. Ficou instituído, a favor dos Es­
tados ribeirinhos, o direito exclusivo 
de pesca sôbre uma faixa de seis mi­
lhas, após a qual foi criada outra fai­
xa~ também de 6 milhas, para uso 
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exclusivo dos pescadores 'ctas nações 
contratantes, com atividade pesqueira 
naquelas áreas. 

Acôrdo idêntico foi celebrado entre 
o Chile e o Equador e, segundo afir­
mações do Almirante Saldanha da 
Gama e do Secretário da Agricultura 
do Rio Grande do Sul, "a reivindi­
cação para 200 milhas é a única so­
lução para a conservação de nossas 
reservas•:. 

Esta Convenção entrou em vigor a 
20 de março de 1966 e já obteve gran­
de número de adesões, para a 4.a Con­
venção. 

4.0 - CONVENÇAO SOBRE PLATA-
FORMA CONTINENTAL 

13. Após a segunda guerra mundial, 
vários, países, por considerarem o solo 
e o subsolo do mar, adjacentes às 
suas costas, como um prolongamento 
do seu território, tem estabelecido 
por legislação interna, o dire~to e o 
contrôle destas ext·ensas áreas sub­
mersas do seu território. 

A Exposição de Motivos afirma que 
o "Presidente Truman iniciou uma 
série de declarações unilaterais rela­
tivas à plataforma continentaH ao 
proclamar que os recursos naturais 
do leito e do subsolo na plataforma 
conti~ental contígua às costas dos 
Estados Unidos da América seriam 
consideradas como pertenceu tes ao 
país e submetidas à sua j urtsdição e 
contrôle". 

Pela Convenção ficou adotado o 
critério da profundidade até 200 me­
tros e da explorabilidade para limitar 
a plataforma continental, conforme 
estabelece o seu art. 2.0 , §§ 1.0 e .. 2.o, 
verbis: 

~~Art. 2.0 - •.•••......•.••••...• 

§ 1.0 - O Estado ribeirinho 
exerce direitos soberanos sôbre a 
plataforma cot:ttinental para os 
fins da exploração desta e do 
aproveitamento de seus recursos 
naturais. 
§ 2.0 

- Os direitos visados no 
parágrafo 1.0 do presente artigo 
são excluSivos no sentido de que, 
se o Estado ribeirinho não explo­
ra a plataforma cont'inental ou 
não aproveita os seus recursos 
naturais, ninguém pode empre­
ender tais atividades, nem rei­
vindicar direitos sôbre a platafor­
ma continental, sem consenti-

menta expresso do Estado ribeiri­
nho". 

Adotando esta linha de princípios, 
o Govêrno brasileiro estabeleceu atra­
vés do Decreto n.0 62.837. de 6 de ju­
nho de 1968, e, posteriormente, atra­
vés do Decreto n.0 63 .164, de 26 de 
agôsto de 1968, critérios e exigências 
para a pesquisa e exploração da pla­
taforma continental. 

O Brasil, pelo Decreto n. 0 28.840, 
de 8 de novembro de,.l~50, incorporou 
ao territQrio nacional e sob jurisdição 
e poder exclusivo da União Federal a 
sua plataforma continental insular, 
respeitada a liberdade de navegação 
nas águas supra)acentes e a adoção 
de normas relativas à pesca. , 

14. Como se vê, trata-se de matéria 
de grande relevância e importância 
para todos os países, que, evidente­
mente, devem resolvê-la em comum. 

15. As ConvençõeS referidas, já as­
sinadas e ratificadas pela grande 
maioria dos países, e em vigor há 
muitos anos; encontram-se na mais 
perfeita. ordem e são merecedoras de 
receber a adesão do Brasil. 

16. Diante do exposto, opin~mos fa­
voràvelmente à adesão solicitada e, 
portanto, pela aprovação do presen­
te projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, em 26 de se­
tembro de 1968. - Benedicto Valt'a­
dares, Presidente - Carlos Linden­
berg, Relator - Aloysio de Cal-valho 
- Antônio Carlos - José Leite -
Milton Campos - Aurélio Vianna -
Mário Martins. 

·PARECER N.0 821 

Da Cômisãso de Segurança Nacional 

Relator:.-Sr. Lobão da Silveira 

O projeto em exame autoriza o Go­
vêrno brasileiro a aderir às quatro 
Convenções sôbre Direito do Mar, 
concluídas em Genebra, a 29 de- abril 
de 1958. 

Submetido o assunto à Comissão de 
Relações Exteriores, da Câmara dos 
Deputados, aquela Comissão, apro­
vando meticuloso e fundamentado 
parecer do 'Deputado Flávio Marcílio, 
houve por bem apresentar o compe­
tente projeto de decreto legislativo, o · 
qual, com 13. modificação , fesulta~te 
da aprovação, em Plenário, de uma 
das emendas apresentadas pela Co­
missão de Constituição e Justiça (ex-

clusão do art. 2.0), é hoje trazido à 
nossa deliberação. 

As razões que determinaram e jus­
tificam o envio da Mensagem Presi­
dencial n.0 353/67, com a qual foi a 
matéria enviada ao Congresso, estão 
consubstanciadas na exposição do 
Ministro das Relações Exteriores, 
documento que· serviu de base à ela­
boração do projeto que ora se discute. 

Considerando-se que o problema já 
foi ampla e suficientemente e~tudado 
em todos os aspectos, pelas Comissões 
de Relações Exteriores e Constituição 
e Justiça, da outra Casa do Congres­
so, julgamos dispensáveis quaisquer 
novas considerações. 

As Convenções sôbre Direito do 
Mar, em relação às quais solicitou o 
"f;:xecutivo o pronunciamento do Con­
gresso, são as seguintes: 

I - Convenção sôbre Mar Ter­
ritorial e Zona Contígua; 

11 - Convenção sôbre Alto-Mar; 
111 - Convenção sôbre Pesca e 

ConservaÇão dos Recursos 
~ , 
Vivos de Alto-Mar; 

IV !.... Convenção sõbre Platafor­
~ ma Continental. 

Assim, uma vez resguardados que 
foram os altos interêsses da soberanià 
nacional e mantidos os princípios que 
asseguram a tôdas as Nações iguais 
direitos · e obrigações, somos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de se­
tembro de 1968. - Paulo Torres, Pre­
sidente - Lobão da Silveira, Relator 
- José Guiomard - Attílio Fontana. 

PARECER N.0 822 

Da Comissão de Transportes, Comu­
nicações e· Obras Públicas 

Relator: Sr. Celso Ramos 
O presente projeto visa a autorizar 

o Presidente da República a dar ade­
são do Govêrno brasileiro a quatro 
Convenções sôbre o Direito do Mar, " 
concluídas em Genebrá em 29 de abril 
de 1958. 

As Convenções tratarn sôbre: 
a) mar territorial e zona conti­

gu~; 

b) alto-mar; 
c) pesca e conservação dos re­

cursos vivos do alto-mar; e 
plataforma continental. d) 

' 2. A mensagem esclarece que "con-
vocada pela ONU - Organização das , 

I 
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Nações Unidas - reuniu-se em Ge­
nebra, em 1958, com a presença de 87 
países, a Primeira Conferência das 
Nações Unidas sôbre Direito do Mar", 
onde foram aprovadas as referidas 
Convenções. 

A conferência, ao redigir essas con­
venções, partindo de um projeto apre­
sentado pela Comissão de Direito In­
ternacional, estudou o Direito do Mar, 
não sOmente em seu aspecto jurídico, 
mas, também, em seus aspectos so­
ciais, econômicos e científicos. 

Uma das questões mais debatidas 
durante a Conferência foi a largura 
de mar territorial para a qual, dada 
a grande divergência dos países a 
respeito, não foi possível encontrar 
solução quer na Primeira, quer na 
Segunda ou na Terceira, que ora se 
realiza no Rio de Janeiro. 

A proposta conjunta canadense­
norte-americana, apresentada no sen­
tido de delimitar o mar territorial a 
seis milhas (cêrca de 11 km), com 
uma zona contígua de mais seis mi­
lhas, com direitos exclusivos de pesca, 
deixou de ser aprovada, por uma di­
ferença de um único voto. 

O Decreto-Lei n.0 44, de 1966, en­
tretanto, expressa exatamente o con­
teúdo dessa proposta, na medida em 
que se estabelece que o Mar Territo­
rial do Brasil terá uma extensão de 
seis mílhas, acrescida de uma zona 
contígua de mais seis milhas, onde o 
Brasil terá direitos exclusivos de pes­
ca e jurisdição no que concerne a 
prevenção e repreensão das infrações 
aduaneiras, fiscais, sanitárias e imi­
gratórias. 

Dentro dêste contexto, o Brasil as­
sumiu uma posição de liderança no 
seio da Térceira Conferência, sendo 
sempre acompanhado pelas demais 
nações subdesenvolvidas, sobretudo as 
africanas. 

:esse o aspecto que cabe a esta Co­
missão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas destacar, motivo, 
pelo qual opinamos pela aprovação do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de se­
tembro de 19Q8. -- José Leite, Presi­
dente- Celso Ramos, Relator..:... Car­
los Lindenberg - Pessoa de Queiroz 
- Paulo Tôrres - Amon de Mello -· 
João Cleofas. 

' 

PARECER N.0 ~23 

Da Comissão de Agricultura 
Relator: Sr. Milton Trindade 
O presente Projeto de Decreto Le­

gislativo autoriza o Presidente da 
República a dar a adesão do Go­
vêrno brasileiro às quatrr Conven­
ções sôbre o Direit9, do Mar, concluí­
das em Genebra, a 29 de abril de 
de 1958, e que dispõem. sôbre (1) o 
mar territorial e zona contígua, (2) 

o alto-mar, (3) a pesca e a conserva­
ção dos recursos vivos em alto~mar e 
(4) a plataforma continental. 
2. A Convenção sôbre o Mar Ter­
ritorial e Zcma Contígua tem 32 ar­
tigos e reconhece que "a soberania 
do Estado (art. 1.0 ) estende--se, além 
de seu território e de suas águas in­
ternas, a uma zona de mar adjacen­
te a suas costas, designada pelo no­
me de mar territorial''. Tal sobera­
nia se exerce na conformidade das 
regras do direito internacional, e se 
estende ao espaço aéreo, acima do 
mar territorial (art. 2.0 ), bem como ao 

· leito e ao sub. olo do r~ferido mar, 
cujas águas são consideradas parte 
das águas internas do Estado ribei· 
rinho. Nessa Convenção estão pre­
vistos: o direito da passagem inocen­
te no mar territorial; as regras apli­
cáveis aos navios de comércio; as 
regras aplicáveL aos navios de Es­
tados, outros que nã!.7 n::tvios de 
guerra; regras aplicáveis aos navios 
de guerra, e zona contígua. Em re­
lação a esta (art. 24), é permitido 
aos Estados o exercício do contrôle 
sôbre uma zona de alto-mar contí­
gua a seu mar territorial, a fim de 
pL·evenir ou reprimir contravenções 
às suas leis de Polícia aduaneira, fis­
cal, sanitária ou de imigração. 

3. Por alto-mar se entendem, con­
forme está no art. 1.0 , da Conven­
ção sôbre o Alto-Mar, "tôdas as par­
tes do mar que não pertencem ao 
mar territorial ou águas internas de 
um Estado". A aludida Convenção 
possui 37 artigos, e determina que o 
alto-mar fica aberto a tôdas as na­
ções, não podendo, dessa forma, fi­
car sujeito, legitimamente, à sobera­
nia de qualquer Estado. É prevista, 
portanto, plena liberdade de navega­
ção, de pesca, colocação de cabos ou 
oleodutos submarinos e de sobrevôo. 
A Convenção dá direito de acesso 
ao mar, aos Estados desproVidos de 

litoral, permitindo, ainda, navegar 
em alto-mar navios que arvorem a 
sua bandeira. Estabelece que os na­
vios de guerra gozam, em alto-mar, 
de inteira imunidade de jurisdição, 
em relação a Estados outros que não 
o de sua bandeira. Prevê situações 
quanto a abalroamento, assistência e 
socorro a pessoas em perigo iminen­
te, impedimento e punição para 
transporte de escravos, repressão da 
pirataria, perseguição a navio es­
trangeiro pelo Estado' ribeirinho que 
tenha fundados motivos, providên­
cias contra a poluição dos mares por 
hidricarburos etc. 

4. A Convenção sôbr~ Pesca e Con­
servação dos Recursos Vivos de Alto­
Mar considera que alguns recursos 
vivos do alto-:-mar ,estão expostos ao 
risco de utilizaçãu excessiva e esta­
belece que todos os Estados têm di­
reito (art. 1.0 ) a que seus nacionais 
se ded~quem à pesca em alto-mar, 
sob reserva de .juas obrigações con­
vencionais, dos interêsses e direitos 
dos Estados ribeirinhos e Cl.as disposi­
ções concernentes à conservação dos 
recursos vivos do alto-mar. Essa Con­
venção tem 21 artigos, e afirma que 
os programas de conservação devem 
ser estabelecidos com vistas a asse­
gurar o abastecimento de produtos 
alimentícios para o consumo huma­
no (art. 2.0 ), e entende por conser­
vação dos recurso!··vivos de alto-mar 
"o conjunto de medidas que tornem 
possível o rendimento constante óti­
mo de tais recursos, de maneira a 
elevar ao máximo o suprimento de 
produtos marinhos, alimentares e 
outro,s". Os Estados são obrigados a 
providenciar a conservação dos re­
cursos vivos ameaçados de extinção, 
desde que seus nacionais se dediquem 
à pesca de um ou vários g~upos de 
_peixe. ReconheCe que o Estado ri­
beirinho tem interêsse em manter a 
produtividade dos recursos biológi­
cos em qualquer parte do alto-mar, 
adjacente ao seu mar territorial, ca .. 
bendo-lhe, por isso mesmo, o direito 
de participar, em pé de igualdade, 
de qualquer sistema de pesquisa' e 
regulamentação para fins de conser­
vação dos recursos vivos do alto-mar 
na referida zona. O Estado ribeiri­
nho pode, inclusive, adotar unilate­
ralmente medidas de conservação 
adequadas a qualquer grupo de pei-
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xe ou outros recursos marinhos em 
qualquer parte cto alto-mar, adja­
cente ao seu mar territorial. 

5. R e I a ti v ame n te à Platafor­
ma Continental, a Convenção que 
o presente projeto de Decreto Legis­
lativo pretende aprovar, informa 
(art. 1.0 ) que ela é usada para de­
signar: 

a) o leito do mar e o subsolo das 
regiões submarinas adjacen­
tes às cbstas, mas situadas fo­
ra do mar territorial, até uma 
profundidade de 200 metros, 
ou, além dêste limite, até o 
ponto ,-em que a profundidade 
das ágttas sobrejacentes per­
mita o aproveitamento dos 
recursos naturais das refer~­

das regiões; 

b) o leito do mar e o subsolo das 
reg_iões submarinas análogas, 
que não adjacentes às costas 
das ilhas. 

O Estado ribeirinho, diz o art. 2.0 , 

Hexerce direitos soberanos sôbre a 
plataforma continental para fins da 
exploração desta e do aproveitamento 
de seus recursos naturais. Referida 
plataforma não pode ser reivindicada 
por nenhum Estado estrangeiro, no 
que se relaciona com a sua explora­
ção. Esclarece, porém, a Convenção, 
que os direitos do Estado xibeirinho 
não prejudicam o regime das águas 
sobrejacentes nem do ,espaço aéreo 
situado sôbre tais águas. Salienta que 
a exploração dos recursos naturais da 
platal'orma continental não devem 
prejudicar a navegação, nem o Estado 
ribeirinho pode.· entravar a colocação 
ou a manutenção de cabos ou oleodu­
tos submarinos. Também não podem 
ser perturbadas a pesca ou a conser..: 
vação dos recursos biológicos. A Con­
venção trata das zonas de segurança, 
da delimitação da plataforma, e sa­
lienta que seus dispositivos não pre­
judicam o direito do Estado ribeirinho' 
de explorar o subsolo recorrendo à 
abertura de túneis, qualquer que seja 
a profundidade das águas acima do 
subsolo. 

6. Sem pretender entrar na análise 
jurídica das quatro Convenções sôbre 
o Direito do Mar, que transcende ao 
exame desta Comissão, convém sa­
lientar que a propalada "liberdade 
dos mares" é mais um lema do que 

uma doutrina universalmente aceita, 
porquanto o oceano, mesmo que esteja 
excluído do domínio dêste ou daquele 
Estado, é objeto de regulamentação 
unilateral por parte dos Estados ri­
beirinbos. Êstes tendem a ampliar a 
sua soberania sôbre os mares, e a pla­
taforma continental é' objeto de re­
gulamentaçáo dislmr. 

7. A Convenção que interessa de per­
to a esta Comissão é a que se refere à 
Pesca e Conservação dos Recursos Vi­
vos do Alto-Mar. Quanto a ela, pO­
demos afirmar que atende aos interês­
ses de tôdas as nações, porquanto se 
preocupa com o aproveitamento dos 
recursos- que o mar oferece para a 
alimentação humana e, ao mesmo 
tempo, estabelece normas que visam a 
evitar a extinção de espécies mari­
nhas. 

8. Em face do exposto, verifica-se que 
as convenções em exame procuram 
sOlucionar problemas de Direito sôbre 

\ o Mar e não ofendem a posição bra­
sileira. Somos, portanto, pela aprova- · 
ção do Presente projeto de Decreto 

legislativo. 
Sala das Comissões, 17 de setembro 

de 1968. - José Ermírio, Presidente . ..:.._ 
Milton Trindade, Relator. - José Fe­
liciano - João Cleofas - Leandro 
Maciel. 

PARECER 
N.0 824, DE 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 
1 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do substitutiVo do 

Senado ao Projeto. de Lei da Câ­
mara n.0 63, de 1968. (n,0 539-C/67, 

na Casa de origem). 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar, do 
sUbstitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 63, de 1968 (n.0 

539-C/67, na Casa de origem), que de-
1 fine e pune atos de fraude nas com­
petições esportivas, e dá outras provi­

dências. 

Sala das Sessões, em 26 de setem­
bro de 1968. - Nogueira da Gama, 
Presidente. - Duarte Filho, Relator. 
- Lobã~ da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 824, DE 1968 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 63, de 1968 (n.0 539-C/67, 
na Casa de orige:tn). 

Substitua-se o projeto pelo Seguinte: 

Define e pune atos de fraude 
nas competições esportivas, e dá 
outras providências. 

O Congr.esso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Será punido. com reclusão 
de um a cinco anos e multa de cinco 
a dez vêzes o valor do salário-mínimo 
vigente. no Distrito Federal aquêle que 

I - fraudar competição espor­
tiva, ingerindo ou minis­
trando substância excitante 
ou deprimente; 

11 -'fraudar competição espor­
tiva de animais, ministran­
do-lhes substância excitan­
te ou deprimente. 

Art. 2. o - Incorrerá na mesma pena 
do artigo anterior aquêle que usar ar­
dil, pagar ou receber qualquer recom­
pensa ou valor, com objetivo de frau­
dar competição esportiva. 

Art. 3. 0 - As penalidades pre:vistas 
nesta Lei não excluem as punições es­
tabelecidas nos regulamentos esporti­
vos próprios. 

Art. 4,0 - Esta Lei entrará em vigor 
45 (quarenta e cinco) dias após a sua 
publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

PARECER 
N.0 825, DE 196~ 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao ProjetO de Lei da Câ­
mara n.0 17, de 1968 (n.0 595-B/67, 
na Casa ·de origem). 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 17, "'de 1968 (n.0 

595-B/67, na Casa de origem), que dá 
nova redação ao artigo 2.0 do Decre­
to-Lei n.0 300, de 28 de fevereiro de 
1967, que dispõe sôbre as penalidades 

• 
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pela falta de pagamento da contri­
buição sindical rural. 

Sala das Sessões, em 26 de setem­
bro de 1968. - Nogueira da Gama, 
Presidente - Duarte Filho, Relator 
- Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 

N,o 825, DE 1968 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 17, de 1968 (n.0 595-B/67, 
na Casa de origem). 

Substitua-se o projeto pelo se­
guinte: 

Dá nova redação ao artigo z.o 
do Decreto-Lei n.0 300, de 28 de 
fevereiro de 1967, que dispõe sô­
bre as penalidades pela falta de 
pagamento da contribuição sindi­
cal rural. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O artigo 2.0 do Decreto­

Lei n.0 300, de 28,de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre as penalidades Pela 
falta de pagamento da contribuição 
sindical rural, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

~<Art. 2.0 
- A prova de quitação 

da contribuição sindical rural 
constitui documento indispensá­
vel, a ser apresentado por pro­
prietários e arrendatários de ter­
ras, nos seguiu tes a tos: 

a) obtenção de licenças ou cer- · 
tificados de importação ou 
exportação de animais. pro­
dutos, máquinas e imple­
mentas·. agrícolas; 

b) aquisição de tratores, má­
quinas, implementas agríco­
las, bem assim animais de 
raça de procedência estran­
geira, quando o alienante 
seja o Ministério da Agri­
cultura ou órgão adminis­
trativo ou creditício do País; 

c) participação, para obtenção 
de prêmios, em exposições 
ou feiras agropecuárias, rea­
lizadas no Exterior; 

d) obtenção de financiamentos 
ou favores de entidades in­
ternacionais, ou resultantes 
de convênios do Govêrno 
brasileiro com recursos pro­
veniente,s do Exterior. 

§ 1.0 - Exigir-se-á a prova de 
quitação sindical, nas escrituras 
de compra e venda ou de quais­
quer alienações de imóveis rurais, 
desde que uma das partes contra­
tantes seja pessoa jurídica com 
capital superior a NCr$ 200.000,00 
(duzentos mil cruzeiros novos), ou 
pessoa física cujo patrimônio seja 
de valor superior a 
NCr$ 300 .1l00,00 (trezentos mil 
cruzeiros novos) . 

§ 2.0 - Sem prejuízo do estabe­
lecido no presente artigo, apli­
cam-se à contribuição sindical as 
demais normas e princípios es­
tabelecidos no art. 37 e seu pará­
grafo único da Lei n.0 4. 829, de 
5 de novembro de 1965." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 826, DE 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação do vencido, para se­
gundo turno, do substitutivo ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 26, 
de 1968. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para segundo turno, do Subs­
titutivo ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 26, de 1968, que dá nova redação 
ao § 1.0 do art. 449 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Sala das Sessões, em 26 de setem­
bro de 1968. - Nogueira da Gama, 
Presidente - Duarte Filho, Relator 
- Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N, 826, DE 1968 

Redação do vencido, para se• 
gundo turno, do substitutivO ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 26, 
de 1968, 

Substitua-se o Projeto pelo seguin­
te: 

Dá nova redação ao § 1.0 do 
art. 449 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 1.0 do art. 449 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n,0 5.452, 

i 

J de 1.0 de maio de 1943, passa a vigo-
rar com a seguinte redação: 

"Art. 449 -

§ 1.0 - Na falência e na con­
cordata, constituirão créditos pri­

·vilegiados a totalidade dos salários 
devidos ao empregado e a tota­
lidade das indenizações a que ti­
ver direito." 

Art. 2. 0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogados 
o Decreto-Lei n.0 192, de 24 de fe­
vereiro de 1967, e demais disposições 
em contrário. 

PARECER 
N.0 827, DE 1968 

DA COMISSAO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 37, de 1968. 

Relator: Sr. Duarte Filho. 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado n.0 

37, de 1968, que instituti o "Dia Na­
cional dos Direitos Humanos". 

Sala das Sessões, em 26 de setem­
bro de 1968. - Nogueira· da Gama, 
Presidente - Duarte Filho, Relator 
- Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 827, DE 1968 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 37, de 1968, que 
institui o "Dia Nacional dos Di­
reitos HumanQ.s''. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É instituído o "Dia Na­

cional dos Direitos do Homem", a ser 
comt::morado anualmente, a 10 de 
dezembro, com a finalidade de rea­
firmar a fé nos direitos do homem, 
na dignidade e no valor da pessoa 
humana, bem assim de promover o 
respeito às suas liberdades funda­
mentais e sua observância. 

Art. 2.0 - Os Ministérios da Edu­

cação e Cultura e da Justiça, nas es­

feras das respectivas atribuições, or­

ganizarão e farão executar os pla­

nos para cumprimento do estatuído 

nesta Lei. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam~se as disposi­
ções em contrário. 
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PARECER 
N.• 828, DE 1968 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
Redação final do Projeto de Lei 

do Senado n.0 69, de 1968. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado n.0 69, 
de 1968, que faculta a redução do ín­
dice de nacionalização do pêso do 
trator. \ 

Sala das Sessões, em 26 de setembro 
de 1968. - Nogueira da Gama, Presi­

' dente - Duarte Filho, Relator - Lo­
bão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 828, DE 1968 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 69, de 1968, que fa­

- culta a redução do índice de na­
cionalização do· péso do trator. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O índice obrigatório de 

95% (noventa e cinco por cento), no 
mínimo, de nacionalização do pêso do 
trator, poderá 'ser reduzido até 90%_ 
(noventa por cento), a critério do 
GEIMEC, desde que a redução incida 
sôbre o custo do trator. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra erll vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam·se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto ~la­
rinho) - -Sôbre a mesa projeto de 
lei, de autoria do Sr. Senador attílio 
Fontana, cuja leitura vai ser feita 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinté 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 111. DE 1968. 

Revoga o Decreto n.0 57. 843, 
que institui a "hora de verão." 

Art. 1.0 - É! revogado o Decreto n.0 

57. 843, de 18 de fevereiro de 1966, que 
institui a "hora de verão" em todo o 
território nacional. 

Art. 2.0 - A presellte lei entra em 
vigor na data de sua p~blicação. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968 - Attílio Fontana. 

Justificação- No Brasil, o emprégo 
da hora de verão foi instituído em 
1931 e abandonado de 1932 a 1950. 
Uma série de decretos posteriores alte­
rou o funcionamento dessa hoi·a. Em 
1953, êsses decretos foram abolidos, fi-

cando o uso da hora de verão extinto 
até 11~63, quando a necessidade de 
economia de energia elétrica, provo­
cada por estiagem anormal, fê-la vol­
tar a todo o território nacional. 

Sob vários âng~los, faz-se necessá­
rio revogar a legislação que fixou o 
"horário de verão" entre nós. 

Ainda no mês de novembro, quando. 
entraria em vigor o horár1o de verão, 
os escolares teriam que mudar seus 
hábitos levantar uma hora mais cêO.o. 

Os trabalhadores irão deitar-se à 
mesma hora que agora, pois dificil­
mente se adaptarão a modificar a 
hora de recolher~se ao leito, e terão 
que levantar-se uma hora mais cedo. 
Quer dizer, disporão de menos tem­
po para repousar, o que tem in­
fluência sôbre a capacidade· produ­
tiva. É o que alegam as próprias enti­
dades de classe. Principalmente,"' os 
moradores dos subúrbios rhais afasta­
dos terão que despertar ·no escuro, às 
4 horas da madrugada, para chegar às 
7 horas no trabalho, completamente 
indispostos para as tarefas que os 
aguardam. 

Todos somos testemunhas de que ·a 
mudança do horârio não no~ faz ir à 

/cama uma hora antes. A issO não nos 
acostumamos, nem as próprias crian­
ças. 

Resulta, ainda, como é público, que 
na zona rural não se adaptam a mo­
dificar o horário: continuam na hora 
legal. E quando nossos lavrador~s se 
dirigem às repartições públicas, nas 
cidades, seus relógios não estão de 
acôrdo com o das repartições públicas, 
o que cria certo embaraço para tratar 
de seus afazeres junto aos órgãos ofi­
ciais. 

o horário de veráo foi lnstituido 
com o escopo de economizar energia 
elétrica em época de grande estiagem 
ou, mesmo, de escassez perma:çente 
de energia elétrica. Chgou-se à con­
clusão que, em tais condições, havia 
uma economia de energia elétrica de 
apenas 5%. Atualmente, a situação já 

/se apresenta de maneira bem dife­
rente, com o aproveitamer.to dos nos­
sos potenciais hidrelétricos. Já não 

, existe escas'lez de energia elétrica e 
tudo faz prever que, com as grandes 
obras, em andamento, para aproveita­
mento do potencial hidráulico, não 
enfrentaremos crise de ene'rgia elé­
trica. 

í:ste projeto não é. apenas fruto da 
experiência de homem de emprêsa, 
mas, principalmente, atendendo a 
inúmeros pedidos c solicitações que 
vimos recebendo, quer das classes 
empresariais quer das classes traba­
lhadoras. Atendendo as reivindica­
ções dessas duas grandes classes, 
estarã o Congresso indo ao encontro 
do desejo da maioria dó povo brasi­
leiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO N.0 57.843 

IIE 18 DE FEVEREIRO DE 1966 

Institui a "hora de verão" em 
todo território nacional. 

Q. Presidente da República, usando 
da u.tribuição, que lhe confere o artigo 
87, inciso I, da Constituição, e 

' Considerando o que consta de Expo-
sição de Motivos n.0 23-66-GB, de 14 
de fevereiro de 1966, do Ministro das 
Minas e Energia, decreta: 

Art 1.0 
- A partir de zero (0} hora 

de 1.0 de novembro de cada ano até 
(O) zero hora de 1.0 de março do ano 
seguinte, fica em vigor, em tÓdo ter­
ritório nacional, a '{hora de verão", 
adiantada de sessenta (60) minutos 
em relação à hora legal. 

At·t. 2.0 - O, término da <~hora de 
verão", fixado no Decreto n.0 57.303, 
de 22 de novembro de 1965, fica ante­
cipado para o dia primeiro (1.0 ) de 
março, à uma hora, quando será res­
tabelecida a hora legal c0m o retar­
damento de sessenta (60) minutos. 

Art. 3.0 - O presente Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá~ 
rio. 

Brasília, 18 de fevereiro de 1966; 

145.0 da IndJpe~dência e 78.0 da Re-

-pública. -

.'H. Castello Branco 
Mauro Thibau 

(As Comissões de Constituição e 
J~stiça, de Minas e Energia e de Eco­

nomia.) 

O S. PRESIDENTE (Gilberto Mari­
nho) - O projeto de lei lido vai a 
publicação e, a seguir, será despa­
chaOo às Comissões competente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) .__ Há oradores inscritos. 
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Tem a palavra o primeiro dêles, Sr. 
Senador Desiré Guarani. (Paus(\.) 

S. Ex. a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador F lá vi o 
Brito. (Pausa.) 

S. Ex.a não estã presente\ 
Tem a palavra o Sr. Senador Be­

zerra Neto. 
O SR. BEZERRA NETO ~ Sr. Pre­

sidente, quero, tão-sOmente, fazer um 
registro, como arremate de conside­
rações em requerimentos anteriores e 
do seu resultado. 

Temos tratado nesta tribuna, e 
também através de requerimentos, da 
situação de novos municípios de Mato 
Grosso, zona de florescente coloniza­
ção, em que como aspirações máxi­
mas se pleiteia a necessidade de 
agências de bancos, especialmente do 
Banco do Brasil. Isto para nós é um 
bom sinal, deve merecer a melhor 
atenção, se verificarmos que de dife­
rentes áreas de nosso País os apelos, 
para outras reivindicações, revestem­
se dos aflitivos tons de desalento e 
de pedidos de socorro. 

Os fatos vêm ao abono de nossas 
afirmativas e somos informados da 
criação de novas agências bancárias 
em regiões de Mato Grosso. É o caso 
do Banco da Amazônia S.A., que ine­
gàvelmente atravessa fase promissora 
e se reintegra seguramente nas suas 
finalidades. Recebemos comunicação, 
firmada por um dos seus diretores, 
precisamente o representante do nos­
so Estado no órgão, o ilustre ex-Depu­
tado Federal Antônio Moisés Nadaf, 
em que nos dá conta das gestões pa­
ra a criação das agências daquele e:i­
tabelecimento nos municípios mato­
grossenses de Várzea Grande, Do::n 
Aquino e Barra do Garças. 

Em meados dêste mês abordamos 
o que se passa na região de coloniza­
ção de Dourados, notadamente nos 
prósperos municípios desdobrados da­
quele. A cidade de Glória de Doura­
dos, terras de cultura de primeira 
qualidade, que exporta durante o ano, 
para São Paulo, toneladas de sua pro­
dução de algodão, soja, amendoim, 
arroz, feijão, milho e até trigo, náo 
tem uma agência do Banco do Bra­
sil, e os agricultores se querem ope­
rar para um crédito de financiamento 
são obrigados a realizar mais de uma 
vjagem à cidade de Dourados, o que 
onera a operação, já em si modesta, 
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muito limitada. Ontem soubemos do 
eminente Senador Daniel Krieger, que 
o processo da criação daquele estabe­
lecimento pleiteado se acha aprovado 
e em caminho de pronta execução. 
Sua Excelência ouviu isto de parte do 
Presidente do Banco do Brasil, o emi­
nente patrício, Dr. Nestor Jost, figu­
ra prestigiada no Congresso Nacional, 
onde, em mais de uma legislatura, re­
presentou o Rio Grande do Sul. A 
propósito cabe-nos esclarecer que 
quando, noutro pronunciamento alu­
dimos a reclamações de lavradores da 
região, pelo que seria o desaprêço no 
tratamento, pois noutro Estado esta­
vam criando agências, em lugares sem 
maior importância que aquêle, ape­
nas dissemos que havia aquela quei­
xa. Afirma-nos o Dr. Nestor Jost, in­
dicando estatística, não haver tal dis­
criminação. Reconhecemos em S. s.a 
uma autoridade responsável e capaz. 
Há poucos dias assistimos, na Comis­
são Especial que trata no Congres­
so da situação da agropecuária bra­
sileira, uma exposição pormenorizada 
do Dr. Nestor Jost, e suas respostas às 
várias interpelações ali feitas por 
parlamentares. Nossa impressão foi a 
melhor possível, até confortadora, ao 
reconhecer a permanência de um ci­
dadão competente na direção do nos­
so principal banco de crédito em ge­
ral. 

O fato é que, além destas, devem 
ser criadas mais agências de bancos 
em Mato Grosso. É promissora a re­
gião que coloca como ponto principal 
de suas aspirações a instalação de es­
tabelecimentos bancários. São coleti­
vidades que trabalham e aspiram o 
elementar, que já devia existir: a ca­
sa de crédito, que por sua vez estará 
fazendo para si próprio um lucrativo 
negócio. Invés do lavrador implorar a 
presença de bancos êstes é que de­
viam procurar os lavradores, e, Se­
nhor Presidente, para, como dissemos. 
êles próprios, os bancos, ganharem 
seu dinheiro e participarem do de­
senvolvimento de nosso País. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
quando da ocorreD.cia da I Guerra 
Mundial dêste século a Guerra de 
1914 a 1918 -, onde se tornou mais 

patente e gritante a hediondez dos 
desatinos de uma conflagração em 
bases mundiais, cresceu a idéia, di­
fundida pelas. mais nobres figuras da 
humanidade, de que os homens se de­
viam reunir e se empenhar para, de 
unia vez por tôdas, acabar com a 
ameaça de guerra. 

A ideologia comunista, por exem­
plo, que alcançou posições quase defi­
nitivas, no após guerra, trazia, em seu 
bôjo, também, a idéia generosa de não 
mais o homem se prestar ao papel de 
carne de canhão, de não se deixar 
levar pelo entusiasmo das bandas 
marciais ou das flôres que as mulhe­
res colocavam nos canos das· espin­
gardas, por ocasião da marcha para 
os campos de batalha. 

Vimos, eptretanto, que o próprio co­
munismo, naturalmente sitiado pelas 
potências que lhe eram adversas, dei­
xou de lado a idéia que considerava 
básica para impedir as guerras, qual 
seja, a de retirar das mãos da inicia­
tiva privada a indústria bélica, pas­
sando esta a ser exclusiva dos Estados. 

Alegavam os comunistas que era 
precisamente a febre do dinheiro, dos 
diferentes industriais, que fomentava 
os conflitos na ânsia de maiores lu­
cros. Mas, como se viu, o próprio Es­
tado Comunista, adquirindo monopó­
lio do fabrico de armamentos, tam­
bém, pouco depois, desprezou as idéias 
pacifistas e, muito antes de sofrer 
qualquer agressão, como no episódio 
da última guerra, se aliou ao agressor 
- no caso a Alemanha de Hitler -, 
se inimigo natural, para invadir na­
ções democráticas e, ao mesmo tem~ 
po, dar vazão à sua expansão territo­
rial e ao consumo de seu armamento. 

Passada a Segunda Guerra Mundial, 
surge a idéia generosa da .paz e, aí, 
combinada por grandes figuras de 
grandes responsabilidades históricas. 
Então, novamente, se repete o fenô­
meno na instituição de um organismo 
capaz, para lutar pela paz, sempre 
procurando dirimir os conflitos pelos 
meios da inteligência e do direito. 

Antes havia sido o sonho de Wilson, 
concretizado na Liga das Nações. Ago­
ra, os quatro grandes que se organiza­
vam para constituir êsse apar~lho 
chamado Nações Unidas. 

Infelizmente, Sr. Presidente, a idéia 
da paz sempre foi abatida e vencida, 
muito embora as figuras mais puras 
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da humanidade, de todos os povos, se 
empenhem, com sacrifício, inclusive, 
de incompreensões· a defender o di· 
reito do homem de não ser, compul­
sOriamente, condenado a matar o seu 
semelhante ou por êle vir a ser morto. 

Vitnos que, depois da última guerra, 
muito embora houvesse ação eficiente, 
em vários casos, da ONU, vez por ou­
tra surgiam conflitos chamados zpar­
ginais, ·regionais. :Êstes, entretanto, 
tinham sempre as características de 
quem nada aprendeu, provando que 
de nada serviam os sacrifícios horro­
rosos, resultantes da última guerra. 

Os estadistas, de um modo geral, 
compreendendo que a idéia da paz, 
embora nobre, nã~ consegue vencer a 
fôrça, não desprezaram os processos 
mil4:-arístas, sejam dÊ:! segurança na­
cional ou de segurança interna. Já 
agora, também, na prevenção contra 
armamentos desconhecidos, até há 
bem· pouco, qÚ.e Íllteraram a noção 
das armas consideradas convencio­
nais. 

Então, a idéia da paz é que devia 
estar no peito de cada cidadão. De­
fender a paz não constitui crime. De­
fender a paZ é quase que

1
um es~ribi­

lho nascido da bôca de tôda gente. 
Mas a verdade é que a paz apregoada 
constantemente, pelas figuras mais 
ilustres, é deixada de lado, face à in­
capacidade dos homens e governos 
para resolverem os problemas inter­
nacionais pela iniciativa Pacífica da 
inteligência e do direito. 

Acontece, porém, Sr. Presidente, qtte 
há uma camada ponderável na hu­
manidade que independe dos regimes 
que dominam seus respectivos países, 
sejam êles socialistas ou capitalistas. 
A verdade é que há uma parte pon­
derável da humnidade que resolveu 
declarar guerra à guerra e, de peito 
aberto, vai. às ruas, a fim de condenar 
os forrnalismos que retiram a libel'\­
dade de expressão condenatória da­
queles que são contra a guerra e a fa­
vor da paz. 

É claro, Sr. Presidente, refiro-me à 
mocidade, à atual geração, aos jovens 
de tôdas as nações que, :Ó.u:rú movi­
mento espontâneo, em seus respecti­
vos territórios, resolveram re~lar-se 
pUblicamente contra o conformismo 
de pequena minoria, eventualmente 
no Poder, ou por ~rás de alguns ca­
nhões, ou· tendo em seu arsenal uma 

bomba atômica ou, ainda, dispondo 
da grande potencialidade industrial 
que conduz os seus países - pequena 
minoria, repito -, que teima em que­
rer eliminar a pbssibilidade de o povo 
recusar-se a participar de uma car~ 
nificina para a qual não tem a míni­
ma vocação nem o desejo de tomar 
parte dela. No entanto, se vê compe­
lida, em função de dispositivos tidos 
como legais, dispositivos jurídicos, que 
tornam obrigatórios o envio e a çon­
cordância de um ser humano ir par­
ticipar de uma guerra para matar ou­
tro, sem que tenha sido consultado e, 
muito menos, que a idéia dêsse con­
flito tenha sido devidamente aprova­
da em seu próprio pais. 

Vimos, Sr. Presidente, nas nações 
tidas como conflitaÍltes, sob o ponto 
de vis~ ideológico, quer dizer, nas 
nações que estão pràticamente sob a 
tute,Ia da União Soviética, com gover­
nos cumprindo ordens, cuja decisão 
não nascia no próprio solo pátrio, 
bem como no que se refere ao outro 
mundo, ao mundo capftaneado ou li­
derado pelos Estados Unidos, a moci­
dade a se insurgir contra aS atitudes 
dos seus respectivos governos, quando 
queriam compeli-la a participar de 
uma guerra para a qual elà, mocidade, 
não encontrava motivação nem ra­
zões. Alérp de outros motivos, natu­
ralm-ent-e, -em várias nações, a moci­
dade está-se levantando nas praças 
públicas, nas ruas, para cOndenar um 
sistema arcaico, uma estrutura escle­
rosada, que faz com que uma pequena 
geração, valendo-se dos meios de pro­
paganda, valendo-se do poder, resol­
va, em determinado . momento, levar 
avante uma expedição militar, sem 
que a Nação, de fato, -sôbre ela seja 
informada das suas razões e sôbre ela 
venha a opinar .1 1 

No ano passado a Comissão de Re­
lações Exteriores do Senado. dos Es­
tados Unidos, por iniciativa do Sena­
'ctor William Fullbright, resolveu, por 
unanimidade, num projeto do Presi­
dente daquela comissão, fazer retor­
nar ao Congresso o direito que lhe 
pertencia de fazer guerra ou paz. 

Na justificativa do Senador Ful­
lbrigt, S. Ex.a. vai demonstrando que, 
desde o Presidente Teodpro Roose­
velt, mais tarde Franklin Roosevelt, 
Truman, Eisenhower, o próprio ,Ken­
nedy e o Presidente Johnson resolve­
ram, por iniciativa própria, à revelia 

l 

do Congresso norte-americano, atri­
buir pre'rrogativas no direito de levar 
a nação norte-americana a fazer a 
guerra fora do próprio continente. 
ltsse projeto Fullbright, que foi apro­
vado, como disse, por unanimidade, 
fêz com que se estahelecesse a re­
ttJmada dos dir· itos que pertenciam 
ao C011gresso e, ao mesmo tempo, fi­
cando bastante claro que daí por 
diante nenhum Presidente da Repú,­
blica nos Estados Unidos teria pode~ 
para, sob qualquel pretexto, sem o 
asseritimento do Congresso, levar o 
país a uma aventura militar. 

Cito êste fato para demonstrar que 
não só o Senado norte-americano pro­
cura recuperar a sua autóridade, ao 
mesmo tempo deter um sistema de 
usurpação, como ainda o · próprio 
Presidente dos Estados Unidos não 
usou do direito de contestar esta de­
terminação da Comissão de Rela­
ções Exteriore~ do Senado, fazendo 
com que prev·alecessem as. regras an­
tigas, e não mais a Casa Branca, e 
muito menos o Pentágono, tivesse a 
liber Ja -e para uma ação militar sem 
o consentimentO, sem aprovação do 
Senado. 

Estas palávras, Sr. Presidente, 
apresento-as no propósito de chainar 
atenção dos governos da América La­
tina para a presente Conferência Mi­
litar Interamericana que se está rea­
J:;ando no ~ia de Janeiro. 

Não somos contra a que delegações 
oficiais dos governos latino-ameri­
canos, especializados nas suas respec­
tivas matérias, se reúnam, troquem 
impressões, analizem os probirmas 
que lhes estão afetos, e que no caso 
interessa, sempre que sejam resolvi­
dos de comum acôrdo. Não concor­
damos com êste tipo de Conferên­
cia ~ quando, ao dontrário das de­
mais, elas trancam as suas portas, 
não permitindo que as respectivas 
nações, ali representadas pelos Esta­
dos-Mrriores militares, tenham co­
nhecimento dos debates. 

A argumentação de que as confe­
rências dos Ministros da Saúde se 
têm desenvolvido sem que haja qual­
quer hostilidade de quem quer .que 
seja, ou, de que as dos Ministros da 
Fazenda dos diferentes países latino­
americanos também não têm encon­
trado a crítica que ora se apresenta 
contra a Conferência dos Chefes dos 
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Estados-Maiores no Rio de Janeiro, 
isto, a meu ver, se deve às circuns­
tâncias de, nelas, não haver caracte­
rística de. sigilo, êsse aspecto secre­
tv, enquanto que, nesta, afora alguns 
pronunciamentos, quase que todos os 
trabalhos são de-senvolvidos sem que 
se permita à Imprensa os assista e, 
muito menos, os assista, qualquer ci­
dadão no livre gôzo dos seus direitos. 

Ê por isso que a mocidade, como 
vimos ontem, na Guanabara, a 
mocidade carioca vai para as ruas 
protestar contra o que está ocorren­
do no Rio de Janeiro, nesse conclave. 
A mocid'ªde sabe que ela, a mocida­
de, é a primeira vítima, ela é que é 
jogada como carne de canhão em 
conseqüência das deliberações secre­
tas de órgãos dessa natureza. Tem, 
portanto, direito de não permitir que 
at:suntos que se relacionam com o 
que há de mais importante para um 
môço, que é sua própria vida, sejam 
debatidos sem que pelo menos esti­
vesse presente um representante da 
Imprensa, ou o representante, no 
Congresso, de cada país ali presente, 
uma vez que não são apenas aquêles 
chefes militares que terão de arros­
tar com o risco das deliberações que 
tiveram de tomar, mas, sobretudo, os 
moços c:.ue estão começando a vida, 
que ainda não tiveram oportunidade 
de grandes alegrias, que não pu­
deram, aind'..L, concretizar os seus 
sonhos, e que encontram os 
maiores entraves para a realiza­
ção de suas aspirações. Eis que, 
de repente, de uma hora para ou­
tra, a revelia déles, surge um ro­
teiro, uma planificaçao que os obri­
ga, que os sujeita a mi.:;sões que não 
pretendem, para as quais não têm 
vocação, e não encontram dentro de 
si razões para tal. 

Vemos, Sr. Presidente, testemu­
nhamos, e temos lido no noticiário 
dos jornais, o que tem sido a onda 
de protesto nos Estados Unidos, par­
tindo da mocidade norte-americana 
e de muitos dos intelectuais, contra 
a. gUerra no Vietnam. Pela primeira 
Vez na história dos Estados Unidos 
os moços se rebelam contra uma. 
guerra em que está empenhada a na-· 
ção. E diante dos projetores, dos fil-· 
madore;:; de televisão, éles rasgam 
cartões de conscrição militar, ou os 
queimam, numa demonstração de 

coragem para evidenciar que o Go­
vêrno não tem podêres para compe­
li-los a tomarem parte numa expe­
dição genocida, sem que houvesse, 
realmente, razão maior para medida 
tão extrema. 

Êsses moços, nos Estados Unidos, 
que são passíveis de 5 anos de prisão, 
com trabalhos forçados, pela circuns­
tância de rasgarem o cartão de cons­
crição, o que êles estão é se afirman­
do em nome da sua geração para que 
tentemos colocar um paradeiro a êsse 
sistema. de falar-se muito em paz 
após as guerras, e logo depois, quan­
do uma guerra surge, ou se prepara 
uma guerra, considerar-se a palavra 
paz como passível de punição, e o 
pacifista, aquêle que tem os senti­
mentos cristãos dentro de si e que se 
rebela contra a guerra, novamente é 
apontado até como inimigo da pátria, 
justamente por querer dar rorpo a um 
sonho que pertence a várias gerações 
mas que só se concretizará quando 
realmente houver a negação comple­
ta de uma geração participar de uma 
determinação de guerra injustificá­
vel. 

Considero, Sr. Presidente, que a 
Conferência dos Chefes Militares La­
tino-Americanos no Rio de Janeiro, 
cnntra a qual os moços brasileiros, os 
moços mexicanos, uruguaios e de ou­
tras nações do Continente se rebelam, 
vem mais uma vez demonstrar o 
desajuste, o divórcio que cada vez 
mais cresce entre aquêles que não 
conseguem alimentar os sonhos de 
paz e os que querem fazer guerras à 

custa de quem ainda não se solidari­
zou com a idéia belicista. 

Desconhecemos, Sr. Presidente, em 
virtude do caráter secreto da maior 
parte dos trabalhos desta Conferên­
cia, a profundidade dos debates, as 
teses levantadas, as discussões ali ha­
vidas. Sei que, mais tarde, a esta 
Casa terão que vir as proposições des­
sa reunião. Mas, desde já, quero ad­
vertir aos responsáveis - tanto o Go­
vêrno como os chefes militares do 
Brasil - no sentido de que .não se 
adiantem em demasia em seus com­
promissos, pois estamos fartos de nos 
encontrar diante de fatos consuma­
dos, de acôrdos que vêm ao Congresso 
quase exigindo ch,ancela de solida­
riedade. 
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Fazemos esta advertência, porque 
verificamos que, mesmo nos meios 
militares brasileiros, cresce, cada vez 
mais, a idéia de que não devemos 
atrelar-nos a compromissos da im­
portância fundamental dêsses que 
estão sendo ventilados na Conferên­
cia dos ExércitÓs Americanos. Não 
concordamos com o espírito que está, 
se não presidindo, pelo menos à es­
preita de uma oportunidade para seu 
desembarque, no momento desta Con­
ferência ou em outro que não será 
muito remoto. 

Ainda há dias, Sr. Presidente, em 
aparte que tive a honra de oferecer 
a discurso do Senador Desiré Guarani, 
lembrava a S. Ex.a a mentalidade que 
se está desenvolvendo nos Estados 
Unidos com relação aos exércitos la­
tino-americanos, mentalidade esta 
exposta em trabalho sob o patrocínio 
da Comissão de Relações Exteriores 
do Senado daquela nação, trabalho 
impresso e divulgado, no qual se dá 
ênfase à necessidade de transformar· 
os exércitos latino-americanos em 
simples milícias, em polícia interna, 
cabendo a um exército supranacional 
a responsabilidade da defesa externa, 
em cada país da América Latina. 

Neste momento, felizmente, o Brasil 
já não defende a idéia que defendeu 
no Govêrno passado - o que constitui 
honra para o Govêrno atual - idéia 
da criação da Fôrça Interamericana 
Permanente, a FIP. Em compensação, 
muito embora o repUdio do atual Go­
vêrno brasileiro e idêntica manifes­
tação das representações do Peru e 
do Govêrno uruguaio, verifica-se que 
surgem novas modalidades, propostas 
naquele órgão, para a criação de um 
determinado Conselho permanente de 
defesa continental, que seria uma 
FIP com ,uma apresentação diferente. 

Estranho, Sr. Presidente, que sendo 
tôdas estas nações, hoje reunidas no 
Rio de Janeiro, representadas por 
profissionais das armas, e sendo tô­
das integrantes da Organização dos 
Estados Americanos, ignorem que se 
queira, à revelia da OEA, órgão real­
mente incumbido de tratar de assun­
tos que interessam a todos os países 
do Continente, criar, em caráter de 
funcionamento secreto, um organismo 
que irá dizer quando deveremOs ir à 
guerra, em que condições estaremos 
sujeitos à guerra, quais os compro-
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missas que teremos com outras na­
ções que querem fazer guerras. 

A guerra é dos asSuntos que não 
permitem cerimônias em matéria de 
crítica, sobretudo quando 1 ela não se 
encontra diante de nossos olhos. De 
modo que a atuação da mocidade bra­
sileira que protesta, nB.s praças públi­
cas, com risco de sua liberdade e risco 
de vida, contra uma reunião que foge 
aos princípios continentais, aos pr'tn-­
cípios demoêláticos, aos princípios 
pacifistas que sempre nortearam pelo 
menos o nosso Brasil, consiste não 
apenas em um direito legítimo dessa 
mocidade, como também um dever de 
todos nós - engrossarmos essas ma­
nifestações, para que não se conclua 
que o Brasil, o seu Govêrno, o seu 
povo ou o seu Congresso - ou todos 
êles juntos - estariam ,indiferentes 
a uma maquinação feita à sua reve­
lia, com compromissos, que teríamos 
de aceitar como fatos consumados. 

Lamento, Sr. Presidente, que nesta 
Conferência, a estréia de maior es­
plendor para traçar rumos e dar de­
poimentos, representando - no que 
é um direito ·daquele pais - os Es­
tados Unidos tenha sido precisamen­
te o general que, até bem pouco e 
sem sucesso, era o responsável pela 
agressão militar dos Estados Unidos 
no Sudoeste Asiático, sóbre o territó­
rio do Vietname do Norte. Considero, 
Sr. Presidente, ~um desafio à sensibi­
lidade da consciência pan-americana 
constituir-se uma determinada reu­
nião oi_Ide surge, como estrêla tutelar, 
precisamente quem teve a responsa­
bilidade da condução de uma inicia­
tiva que o mundo livre considera um 
crime, um genocídio, como é a guerra 
dos Estados Unidos contra o Vietname 
do Norte. 

Ora, Sr. Presidente, como admitir 
que devemos festejàr, ouvir e acatar 
conselhos, sugestões, aulas e teorias 
daquele que, realmente, é apontado 
pela consciência livre do mundo como 
um dos executores dos assassinatos 
em massa, do emprêgo do napalm 
contra populações indefesas, como 
agente de uma obra de extermínio de 
um povo de apenas dezesseis milhões 
de pessoas, econômicamente desam­
paradas, em má posição financeira? 
Não considero que a circunstância de 
se reunirem no Rio de Janeiro os 
chefes dos estados-maiores de tôda 

a América para ouvir as preleções do 
agente dessa agressão seja uma obra 
de aproximação entre os povos da 
América Latina, sobretudo porque 
muito embora sob o ponto de vista 
de estrategia militar, possa o General 
Westmoreland ser grande autoridade 
- a verdade é que com êle, com seus 
atos, não concordam os povos da 
América que, em tódas as oportuni­
dades, através dos seus estudantes, 
dos seus intelectuais, dos seus pro­
fessôres, dos homens livres, enfim, vêm · 
condenando aqUela aventura que 
também é condenada dentro dos Es­
tados Unidos, pelo que há· de melhor 
naquele povo nobre e generoso. 

Trazer, conseqüentemente, a pala­
vra de quem foi o agente dessa polí­
tica de agressão, para dizer que cada 
nação americana deve preocupar-se 
em jogar as armas contra seus pró­
prios compatriotas sob alegação de 
que cumpre a cada país defender-se 
da subversão, é trabalho que vai, cada 
vez mais, acentuando o conflito entre 
militares e civis. 

Não nos parece, Sr. Presidente, que 
êsse General fôsse a. pessoa mais in­
dicada para vir dizer à América o que 
deve fazer, quando tôda a América o 
condena pelO que fêz fora da Amé­
rica. Daí a mocidade vir às ruas, os 
jornais se manifestaram contra essa 
conferência, e parlamentares como o 
Deputado Hermano Alves desejarem 
que o Congresso tome· conhecimento, 
que possa assistir a êsse conclave: 
porque não basta se condenar que o 
Rio de Janeiro se transforme numa 
tribuna para agentes imperialistas de 
uma guerra de ~agressão, de ocupação 
de uma Nação pequena e distante; 
desejamos também saber o que êles 
querem de nós, para onde querem nos 
levar, o que pretendem fazer para tor­
nar o caminho livre, a fim , de au­
mentar sua expansão pelo mundo 
afora. 

Assim, Sr. Presidente, espero a con­
clusão dessa conferência para depois, 
se merecer a solidariedade dos de­
mais colegas, pedir a · presença da 
mais alta figura militar do Brasil, no 
caso o Ministro do Exército ou outro 
que se lhe equivalha, a fim de nos 
dizer, realmente, o que fói debatido, 
até onde andamos em matéria de 
compromissos. 

Mas desde já, quero levar à Nação 
pelo menos a minl1a palavra de que 

não estou solidário com compromissos 
assumidos não por quem realmente \ 
tinha podêres para tal, pois não se 
trata de Chanceleres reunidos para 
traçar rumos e assumir compromissos, 
mas sim de Ministros, de determina­
das categorias e das especialidades, 
que, em reuniões sucessivas e secretas, 
sez:q.pre querem traçar rumos não para 
uma eventual política brasileira fora 
do nosso território, em aliança com 
outros países, mas para o nosso pró­
prio território, para saber como os 
soldados brasileiros devem agir den­
tro do Brasil, que lhes compete fazer 
contra brasileiros, quais os caminhos 
que devem cortar de brasileiros, quais 
as prevenções que devem sustentar 
contra brasileiros; quais os programas 
de atividades financiadas e bem arti­
culadas para impedir que a mocidade 
brasileira se manifeste. 

Quem vem ao Brasil nos informar e 
nos ministrar aulas relativas à atua­
ção que devemos ter com os nossos 
compatriotas não pode, a meu ver, fa­
lar em reuniões secretas e fazer com 
que, depois, nos apresentem determi­
nadas alternativas para as quais não 
teremos outro recurso se não aceitá­
las. 

Considero justo, de direito, que che­
fes militares de diferentes países se 
~eúnam para deb~ter um temário de­
vidamente divulgado e que o debate 
também venha a ser a,.mplamente no­
ticiado. Mas não aceito nem concebo 
que essas reuniões ultrapassem os li­
mites, como está acontecendo com 
aquelas do conhecimento público, no 
momento. 

A idéia do sigilo, a idéia do segrêdo, 
num mundo que I].ão está em guerra, 
num momento em que nenhuma des­
sas nações americanas se encontra 
empenhada em conflito, como tem a 
História provado, não dá resultados 
fecundos para a humanidade .Que, ao 
contrário, colhe os frutos do sangue, 
do luto, da dor. Sempre a gestação de 
reuniões dêsse tipo, promovidas por 
fazedores de guerra ou por instrp­
mentos de fazedores de guerra, ou 
agentes de financiadores de guerra 
tem dado uma safra altainente lasti­
mável para a humanidade. 

Aguardo, Sr. Presidente, o resultado 
dessa Conferência para depois pleitear 
a presença, nesta Casa, dos responsá­
veis pela paz interna do Brasil, res­
ponsáveis pela vida dos brasileiros, 

• 
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para saber até onde êles caminharam 
e para dizer-lhes até onde não pode-· 
rão dar mais um passo. (Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo­
vico) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Josaphat. Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (Sem 
"revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Srs. Senadores, repetidas notícias pu-· 
blicadas na imprensa do País tndi-· 
cam que o Govêrno está elaborando 
um programa ou plano trienal de de-· 
senvolvimento, correspondente aoH 
anos de 1968, 1969 e 1970. 

A êsse respeito multiplicam-se as 
informações. Ora é o Sr. Ministro do 
Planejamento que, em declarações ou 
em conferências, se refere ao Progra-· 
ma Estratégico do Desenvolvimento, 
o qual segundo êle, deve ser aprova-­
do pelo consenso nacional, para se 
transformar num projeto brasileiro; 
ora são informações provenientes dH 
palestras realizadas perante uma co-­
missão especial da ARENA, que estu-­
da o referido plano. 

Assim, a imprensa, com determina-­
das cautelas, transmitiu ao público 
certos pormenores de palestras feitas, 
perante a comissão e s p e c i a 1 da 
ARENA, pelos ex-Ministros Gouveia 
de Bulhões e Roberto Campos. 

Na conformidade dessas notícias, 
ambos os ex-Ministros teriam criti­
cado o que se apresenta como um nô­
vo plano ou programa trienal. 

o ex-Ministro Roberto Campos foi 
além: escreveu artigo devidamente as­
sinado, formulando críticas ao plano, 
a que se refere com o título Programa. 
Estratégico de Desenvolvimento --
1968/1969. 

Nos últimos dias, ainda, a impren­
sa anunciou que comissões de ilustres 
membros da ARENA estariam se diri­
gindo ao Norte e ao Sul do País para 
debater com seus correligionários o 
anunciado e nôvo plano trienal do 
Govêrno. 

Essas notícias estão gerando con­
fusão, quer entre os parlamentares, 
quer na opinião pública., e urge um 
esclareci~nto definitivo, pois que a 
administração do País não pode des­
dobrar-se em regime de equívocos. 

A confusão resulta, Srs. Senadore,:;, 
da ciTcunstância de haver sido apro·­
vado um Plano Trienal de Govêtnll, 

com a elaboração do Orçamento Plu­
rianual. 

Quando o Orçamento Plurianual 
veio ao Congresso, observou-se mesmo 
sua inoportunidade, sob o fundamen­
to de que o Govêrno ainda não havia 
elaborado um plano de ação. Escla­
receu-se, entretanto, naquele instan­
te, à base da própria mensagem go­
vernamental, que o Orçamento Plu­
rianual, como expressão financeira, 
refletia as chamadas diretrizes de Go­
vêrno, consubstanciadas. com os por­
menores devidos, no Programa Estra­
tégico de Desenvolvimento. 

Em verdade, durante o ano de 1967, 
o Govêrno fêz distribuir êste volume 
(exibe) que tem o título e subtitulo 
"Diretrizes de Govêrno - Programa 
Estratégico de Desenvolvimento". 

Ora essas diretrizes, consubstan­
ciada~ no Programa Estratégico de 
Desenvolvimento, representavam, por­
tanto, o Plano de ação sôbre o qual 
se elaboraria, como se elaborou, o Or­
çamento Plurianual. E, em realidade, 
no desdobramento do Orçamento Plu­
rianual foram previstas as verbas ou 
dotações necessárias a atender ao qu~ 
o próprio Govêrno chamou objetivos 
gerais, setoriais e regionais. 

l!:sses objetivos gerais, setoriais e 
regionais desdobraram-se, por sua 
vez, em programas e subprogramas. 
Quer nos programas, quer nos sub­
programas, os objetivos e os recursos 
foram previstos ou determinadoS. 
Quem que'r que examine o amplo vo­
lume do Orçamento Plurianual, há de 
verificar que nêle, ent realidade, se 
traduz um plano de govêrno, um pla­
no de ação, distribuídos os objetivos 
ou os empreendimentos à luz das di­
retrizes ou do programa estratégico 
que o Govêrno preparou em 1967. 

E tanto assim é que, recentemente, 
a imprensa publicou haver o Sr. Mi­
nistro Hélio Beltrão esclarecido que 
os investimentos públicos constantes 
do Programa Estratégico de Desenvol­
vimento foram quantificados e incluí­
dos no Orçamento Plurianual de In­
vestimentos. Logo, quantificados e~~­
cluídos no Orçamento Plurianual os 
investimentos públicos programados, 
é evidente que nêles ou a êles se re­
sume ou deve resumir-se o que se 
chama Plano de Govêmo, Programa 
de Ação TrienaL 

Não obstante isso, insiste-se em que 
está na forja do Poder Executivo, um 

Programa Estratégico de Desenvolvi­
mento para o triênio 1968/1970. 

Que programa é êsse? Que plano é 
êste? Qual o objetivo dêsse nôvo tra­
balho, se a ação do Govêmo já está 
predeterminada e disciplinada: no Or~ 
çamento Plurianual, destinado, a ter 
vigência, precisamente, de 1968 a 
1970? Ninguém o esclareceu até ago­
ra. 

Impõe-se, porém, que os nobres Lí­
deres do Govêmo prestem uma in­
formação à opinião pública e ao Con­
gresso. Salvo esclarecii;nento que não 
está ao meu alcance, não compreendo 
como se possa elaborar um nôvo pla­
no ou programa trienal para incidir 
no período precisamente regulado pe­
lo Orçamento Plurianual, que, por sua 
vez, se baseou no Programa Estraté­
gico de Desenvolvimento, preparado 
em 1967. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
V. Ex.a. um aparte? (Assentimento do 
orador.) Antes de tudo, cabe-me sau­
dar êste evento, por todos os títulos 
alvissareiro, qual seja o de ouvir Vos­
sa Excelência reclamar esclarecimen­
tos sôbre providências que, não ape­
nas no seio do Govêrno, mas no seio 
do seu próprio Partido, se tomam vi~ 
sando ao desenvolvimento nacional. 
Meu ilustre e eminente colega, não há 
nenhuma contradição por parte do 
Govêrno e nem há tampouco qual­
quer flutuação na diretriz governa­
mental. A diretriz governamental foi 
caracterizada, através de pontos bá­
sicos que serviram de fundamento ao 
plano trienal - ou, mais precisamen­
te, ao Programa Plurianual de Inves­
timentos êste relativo a. três anos -
mas apenas, ao setor governamental, 
dizendo respeito apenas aos investi­
mentos públicos. O Programa Estra­
tégico, que preferentemente trata de 
três anos, é trienal, mas abrange ou­
tros anos, porque é de longo alcan-. 
ce, e visa também a objetivos de mé­
dio prazo; o Programa Estratégico de 
Desenvolvimento, entretanto, abrange 
todos os setores, inclusive o setor de 
investimentos particulares. Nobre Se­
nhor Senador, o certo é que o Govêr­
no está em ação e já agora, inclusive 
tendo em vista o diagnóstico a que 
criteriosamente procedeu, desperta a 
Nação, através do seu Partido e, ama­
nhã, através dos debates que se hão 
de processar aqui, neste Plen·ário, pa­
ra que todos nós, num diálogo desa-
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paixonado e certamente lúcido, possa­
mos 'alcançar as metas do desenvol­
vimento econômico _e social. Apraz­
me muito, Senador, ouvir V. Ex. a, com 
tanto interêsse, a reclamar esclareci­
mentos da Liderança do Govêrno. E 
ela, qu~ pretendia ocupar a tribu­
na, em seguida, para lhe dar êsses es­

. clarecimentos, o faz agora, certa, ab­
solutamente certa de que tempestiva­
mente, V. Ex. a emprestará o brilho 
da sua inteligência, que será indis­
pensãvel às melhores e mais opor­
tunas conclusões. Não há qualquer 
contradição do Govêrno Federal. Há, 
sim, o objetivo de um estudo mais 
aprofundado, incluindo o setor pri­
vado, que é convocado para que possa 
dar, também, a sua contribuição ao 
desenvolvimento desta· Nação. E­
adianto-lhe ainda, Sr. Senador, é um 
Programa de alto sentido nacionalis­
ta, é um documento que se funda­
menta sobretudo na crença da auto­
sustentação do desenvolvimento na­
cional. Estou certo de que V. Ex. a, co­
nhecida a posição que assumiu desde 
o comêço do seu mandato aqui ne~ta 
Casa, V. Ex. a ~estará nesta tribuna 
discutindo conosco, oferecendo suas 
luzes, que serão definitivamente res­
faldadas no espírito público que lhe 
marca a atuação nesta casa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Agradeço, Senhor Presidente, ao no­
bre Vice-Líder, Senador Petrônio Por­
tella, as palavras que acaba de pro­
ferir e os esclarecimentos que acaba 
de dar. Releve-me, porém, Sua Ex­
celência, acentuar que essas informa­
ções· não bastam pai"a evitar a con­
fusão nem para desfazer os equívocos 
em que está incidindo o Govêrno e fa­
zendo incidir a opinião pública. 

Segundo o artigo do Sr. Roberto 
Campos, publicado em O Globo de 
19 de setembro em curso, o plano em 
elaboração tem o título: "Programa 
Estratégico de Desenvolvimento -
1968-1970". Tem, portanto, a mes­
ma designação do programa elabo­
rado em 1967. Não há uma restrição 
indicativa de que o Govêrno está co­
a-itando, agora, ~en.as de um plano 
concernente ao setor privado. 

O Sr. Petrônio Portella- Vossa Ex­
celência permite um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Petrônio Portella- N.ão foi is­
so que eu disse, Sr. Senador, o que 

disse a V. Ex.a é que o Plano é global, 
incluiu a iniciativa püblica e a ini­
ciativa particulàr. A respeito da inicia­
tiva pública, o Govêrno cumpriu o seu 
dever, mandando ao Congresso, na 
cOnformidade da Constituição e da lei 
complementar, o Plano Plurianual. 
Já. agora o Govêrno completa o Pla­
no, incluindo, também, os investimen­
tos de natureza particular. É uin pro­
jeto nacional, é .um projeto de desen­
volvimento brasileiro, razão pela qual 
os dois se completam - um visa sim­
pleSmente a um setor, ao setor públi­
co, o outro visa aos dois setores, pú...t 
blico e particular. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Se­
nhor Presidente, uma de duas: ou há 
um Plano Trienal aprovado pelo Con­
gresso e consubstanciado no Orça­
mento Plurianual, ou não há. Se há 
- e efetivamente há, pois que con­
vertido em lei ~ não pode o Govêrno 
cuidar de um nôvo plano no setor pú­
blico. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
uma intervenção? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Um 
momento, me~ nobre colega. 

Se cabe ainda a elaboração de al­
gum plano para o triênio, se cabe -
e estou na condicional -, o Govêrno 
pode apenas cogitar do programa no 
setor privado. Não há que englobar, 
pois que o Plano concernente ao se­
tor público já se traduz eln lei. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite­
me V. Ex.a'? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Petrônio Portella - Meu no­
bre colega, entendo que V. Ex.a labo­
ra 'num equívoco lamentável. Não há 
contradição alguma, não há infração 
alguma à lei. Ao contrário. O Govêr­
no calcou seu Plano Global incluin­
do o setor privado, já tendo o respal­
do de uma lei que, se fôr modificada 
em algum ponto - e poderá sê-lo, e 
evidentemente é tarefa do Congres­
so -, será objeto de providências 
oportunas e tempestivas. O que V. 
Ex. a não pode contestar ê o direito 
de o Govêrno, baseado exatamente 
no Orçamento Plurianual, organizar 
um Plano Estratêgico, do qual o Or­
çamento Plurianual seJa uma parte. 
Exatamente foi o que ocorreu e na­
da mais que isso. Admira-me que o 
nobre colega estranhe, porque em to-

do país, mesmo· naqueles de econo­
mia capitalista ou pré-capitalista, co­
mo o nosso, o govêrno tem de cui­
dar dos problemas, tem de discipli­
nar a economia em todos os Seus se­
tores. 

Exatamente, isto p que o. Govêrno 
fêz, e como está fazendo mais, por 
isso, V. Ex.a reclama. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, o Govêrno não está fa­
zendo mais; o Govêrno não está t'a­
zendo nada! 

O Sr. Petrônio Portella - No dizer 
de V. Ex.a, porque, então, V. Ex.a- es­
tava versando sôbre o nada! 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Tô­
da a Imprensa está reclamando a 
ação dêsse Govêrno, inclusive os ór­
gãos que o apóiam. 

O Sr. Petrônio Portella - E V. Ex.a­
está discutindo porque o Govêrno fêz 
demais. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - O 
Globo mesmo pediu que o Govêrno 
saisse da omissão e da inércia. Mas 
quando a .OpdsiÇão pede um esclare­
cimento objetivo ao Govêrno, a res­
posta é uma escapatória. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a 
me permite? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Permita V. Ex.a que responda pri­
meiro às afir~ativas que fêz. O que 
se está sentindo de sua resposta, meu 
nobre colega, é que, no País, não há 
plano em aplicação porque um Go­
vêrno que obteve plano como o con­
substanciado no Orçanle~to Pluria­
nual, e já está cuidando de reformá­
lo, como se infere das afirmativas de 
V. Ex.a, não tinha segurança quan­
to ao que propôs à Nação e ao Con­
gresso. 

É preciso não confundir a opinião 
geral ... 

O Sr. Petrônio Portella V. Ex.a 
me permite? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Um 
momento. É preciso não confundir a 
opinião geral. Q' Govêrno dispõe de 
uma lei. Que lei? Uma lei para apli­
cação trienal, e diZ que esta lei não 
é imutável. 

Claro que não o é. Não há lei imu­
tável. Por isso mesmo se estraÍlha 
que o Govêrpo queira considerar 
imutável a Constituição autoritária 
de 1967. Mas nós não sustentamos à 
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imutabilidade de leis. Tôda lei é mu .. 
tável, porque a lei só é válida qlJ.an­
do corresponde à satisfação de ne ... 
cessidades coletivas. 

15: admissível, portanto, prever-se 
que a lei do Orçamento Plurianual 
possa· sofrer alteração. Mas a tã.o 
Curto prazo? Ainda aos não entendi­
dos em economia é sabido que uma 
das condições de eficácia do plano 
de Govérno é sua continuidade. 
Quando um plano elaborado não tem 
condições de continuidade, revela a 
insegurança da adminístração, que 
não pôde ou não sabe alcançar oS 
objetivos programados. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO ·­
Pois não. 

O Sr. Petrônio Portella - Sr. Se­
nador, V. Ex. a infcia1mente, indagou 
que plano era êsse. Prestei os escla'­
recimentos necessários, mas não disse 
que tudo seria modificado. Diante 
disto fiz, incidentemente, a seguinte 
observação: se, amanhã, precisar de 
modificação, evidentemente, o Go­
vêrno Federal mandará para êste 
Plenário as modificações que julgar 
conveniente. 

Mas, eu não disse que as linhas do 
Plano Trienal haviam sido mudadas, 
nos seus fundamentos e até nos seUs 
quantitativos. Não. Eu disse a V. Ex.• 
que foi necessário, diante do Or~;a­

mento Plurianual, que o Govêrno pre­
parasse um projeto nacional, incluin­
do, também, o ·esfôrço da iniciativa 
particular, com o objetivo de disci­
pliná~la e veja V. Ex. a o quanto tem 
de importância isto para a economia 
de uma nação. V. Ex.a, então, sal em 
digressões para achar que, nesta al­
tura, o Govêrno está querendo mo­
dificar o que mandou. Mas não é isso 
o de que se cuida; o de que se cuida 
é de dar à Nação um projeto nacJo­
nal, tendo em vista, exatamente, a 
realidade brasileira. E V. Ex. a, sem 
nenhum dado - porque, evidente­
mente, começou o discurso sem saber 
o que o Govêrno pretendia - V. I;x.a­
já agora começa, com o brilho ha.bi­
tual, a discorrer sôbre alterações que 
o Govêrno estaria pretendendo, sem 
dizer qur..is sejam e, em última ins­
tância, a negar, simplesmente, a ne­
gar que o Govêrno esteja fazendo a1-
guma coisa, quando V. Ex. a está na 

tribuna para dizer à Nação que o Go­
vêrno está fazendo demais, preten­
dendo modificar aqnilo que já propôs 
ao Congresso Nacional. Não entendo 
V. Ex. a Tenho a impressão de que, 
se existe alguma contradição, não é 
da parte do Govêrno. Haverá, por 
certo, da parte da Oposição, que quer, 
simplesmente, criticar - o que me 
faz estranhar a atitude de V. Ex. a, 
homem lúcido, homem que sempre 
procurou, da tribuna, dar sua contri­
buição real à Nação. V. Ex.a não se 
preocupe com o tempo porque, se pre­
tende continuar discutindo o assunto 
comigo, pedirei a palavra, depois, 
como Líder do Govêrno, para dar a 
oportunidade ao debate. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - É 
engraçado o que ocorre nesta Casa! 
O Govêrno faz a confusão mas as di­
gressões são atribuídas à Oposição. É 

a velha tática de Govêrno indefensá­
vel, porque, o. que se passa aqui é para 
ser dito com clareza. Para testar bem, 
eu proponho ao nobre Senador Petrô­
nio Portella que traga ao Congresso 
o texto do Plano em elaboração. Va­
mos evitar as dúvidas entre duas pa­
lavras que se contradizem. Exiba-o. 
l!:ste não é mais segrêdo, pois, que está 
sendo examinado até em artigos. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a 
me permite outro aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Petrônio Portella - Eu me 
proponho a enviar a V. Ex. a o Plano, 
o Programa Estratégico, porque não 
é segrêdo. Mas o Govêrno e a ARENA 
traçaram um processo de discussão do 
Plano Estratégico, que pretendem le­
var até o fim. Evidentemente, da for­
ma como V. Ex. a está propondo, ha­
veria uma subversão daquilo que o 
Govêrno e a ARENA traçaram. Que­
ro dizer a V. Ex. a que vou providen­
ciar, no sentido de que lhe seja envia­
do o Programa Estratégico para, as­
sim, V, Ex. a, abalizadamente, poder 
ocupar a tribuna, salientando, então, 
perante a Nação, as incongruências .. 
que V. Ex. a não sabe agora quais 
sejam. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Agradeço a V. Ex. a, e aguardo o texto 
do Plano. 

Mas, já es~á aí, Sr. Presidente, de­
monstrada a primeira grande vanta­
gem da minha presença na tribuna. 

Afinal, pela provocação de esclare­
cimentos, promete-se remeter a um 
parlamentar o texto de um Plano que, 
apesar de ser do Govêrno, estava cir­
culando como documento secreto en­
tre o Poder Executivo e um dos Par­
tidos. Mas a opinião pública dêle to­
mou conhecimento, através de largo 
noticiário da imprensa. Convém que 
êsse Plano seja encaminhado aos 
Membros do Congresso, indistinta­
mente, para que a confusão não con­
tinue a lavrar. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite, 
V. Ex.a, mais um aparte? (Assenti~ 

mento do orador.) Pela respeito 
que tenho a V. Ex.a e à verdade, tam­
bém, é que, já agora, antes até da 
minha previsão, tenho a honra de en­
tregar a V. Ex.a, pedindo as suas lu­
zes e a sua cooperação, o Plano Es­
tratégico de Desenvolvimento. Prova, 
mais umà vez, que, se a Oposição faz 
pouco, o Govêrno realiza muito e com 
pressa. 

0 SR. JOSAPHAT MARINHO -
R'eçebo, com muito prazer, Sr. Pre­
sidente, o Plano, agradecendo ao no~ 
bre Líder. Mas ainda, aqui, acentuo: 
foi preciso vir à tribuna a Oposição, 
para que o Plano, que circulava se­
cretamente entre o Govêrno e a 
Maioria Parlamentar, viesse ao co­
nhecimento de elemento da Oposição. 
Eu o recebo para analisar, meu nobre 
colega, mas me permito considerar 
tanto mais oportuna a minha inda­
gação quando, ainda há pouco, o Go­
vêrno publicou um decreto que au­
mentava a confusão a respeito. Note 
V. Ex. a: o Govêrno publica o Decre­
to n.0 63.258. de 19 de setembro de 
1968 dispondo sôbre o projeto especial 
prioritário do Programa Estratégico 
para o Desenvolvimento. Nesse decre­
to, faz menção ao Programa Estraté­
gico para o Desenvolvimento que 
contempla entre seus projetos priori­
tários, no setor de educação, a de­
nominada Operação-Escola. Ora, de­
pois da aprovação de Orçamento Plu­
rianual, a êle é que o Govêrno deve 
fazer menção como lei, e não a um 
documento que anteriormente foi 
elaborado como simples conjunto de 
diretrizes, não traduzia, prOpriamen­
te, plano de ação. programa de Go­
vêrno. O Programa foi absorvi 'o pelo 
Orçamento Plurianual na designação 
dos objetivos gerais, setoriais, regio­
nais. A partir da vigência da lei é a 
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ela que a administração deve fazer 
referência para traduzir, inclusive, 
seu acatamento à deliberação do Po­
der Legislativo, que mereceu a sanção 
do Executivo . 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex. a 
me permite? 

O SR. JOSAPIIAT MARI!'iliO -
Pois não. 

O Sr. Petrônio Portella - O que 
importa é . que o Govêrno cumpfa a 
lei. A referência ao Plano Estratégi- · 
co ou ao Orçamento Plurianual, isto é 
assunto' de som~no~ importância por­
que o documento a que V. Ex. a se re­
fere é um instrumental de que se va­
le ·a Govêrno para atacar -um proble­
ma dos mais sério~ desta Nação. De 
maneira que a diScordância de V. Ex.a 
se localiza em ponto de pouca va­
lia e, evidentemente, que não Pode 
ser nem assl..\nto de debate. , 

O SR. JOSAPIIAT MARINHO -
Curioso, Sr. Presidente, que o nobre 
Vice-Líder do Govêrno considere co­
mo secundário o que o próprio Govêr­
no incluiu entre seus objetivos pripri­
tários, ou seja, a operação-escola. 

O Sr. Petrônio Portella - Não foi 
isso que eu disse a V. Ex.a 

O SR. JOSAPIIAT MARINIIO 
v. Ex. a disse que estou fazendo rnen­
ção a um ponto de sornenos impor­
tância, quando me refiro a um decre­
to do Govêrrio, pertinente ao que êle 
considera um dos objetivos prioritá­
rios do programa de desenvolvinÍento, 
ou seja, a opefação;-escola. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a 
me permita. V. Ex.a está, lamentà­
velmente, distorcendo minhas pala­
vras. É sempre assim, quando V. Ex.a 
é surpreendido em contradição. 

O SR. JOSAPIIAT MARINIIO (lnau­
dível.) 

O Sr. Petrônio Portella - Frisei, 
inicialmente, a importância da ope­
ração-escola. O que eu disse é que a 
forma pouco importa. V. Ex.a estava 
recorrendo a questão instrumental, 
de pouca valia, foi o que eu disse. 
Mas, antes, eú enalteci a import.ân­
cia da operação-escola. Estão aí os 
recursos taquigráficos para que V. Ex. a 
veja a iniustiça que está pratican­
do. V. Ex.a proCurou, inicialmen­
te, es'tabelecer uma confusão que eu 
pretendia afastar, qual fôsse a de que 
o Plano Estratégico era exatamente a 
mesma coisa que Orçamento Pluria-

nual. Estou certo de que se V. Ex.a 
soubesse que êsse plano estratégico de 
desenvolvimento era coisa diversa do 
Orçafhento Plurianual, V. Ex. a, probo 
como é, absolutamente probo, diria, 
da tribuna, que se tratava de dois do­
cumentos distintos. 

O SR. JOSAPIIAT MARINHO -
Agradeço a V. Ex.a a atenção que te­
ve e a observação que fêz. 

Mas, Sr. Presidente, quero assina­
lar, quase que para concluir, que se 
o Govêrno pretende elaborar um pla­
no trienal para o setor privado, já 
não pode englobar o setor público, se­
não pedindo alteração da lei. A sim­
ples necessidade de elabor!lr Cl plano 
para o setor priVado não implica em 
modificações na lei votada a propó­
sito do plano regulador do setor pú­
blico. Se, entretanto, o Govêrno já 
pretende alterar o plano relativo ao 
setor público, é outro problema. 

O Sr. Petrônio Portella -'Permite 
V. Ex.Et outro aparte? 

O SR. JOSAPIIAT MARINII_Q -
Pois não. , 

O Sr. Petrônio Portella - Já frisei 
a v. Ex. a que êste assunto não está 
em discussão porque, deixei muito -
claro, .tôda vez 1 \que o Govêrno, com 
plano estratégico ou não, pretender 
alguma altefação, por fôrça rie modi­
ficações inclusive que ocorram na va­
lidade sócio-econômica do País, o Go­
vêrno poderá enviar mensagem ao 
Congresso, solícitando mod_ificação 
daquela parte. Quero deíxar bem 
claro, Sr. Senador, que a incorpora~ 
ção é para dar sentido de unidade; é 
para que tudo se corporifique num 
documento só, de modo a que, em úl­
tima instância, tenhamos um projeto 
brasileiro no bôjo do qual estejam 
previstas tôdas as iniciativas, todos 
os esforços e tôdas as cooperações, 
quer do Govêrno, quer dos par­
ticulares. 

O SR. JOSAPIIAT MARJ!'(HO -
De qualquer sorte, Sr. Presillente, o 
que se impunha era que, através de 
provocação desta tribuna, um escla­
recimento fôsse dado, e o conhêci­
mento do programa fôsse 

1 
propiciado 

aos parlamentares e não, com privi­
Ié!lio, aos membros da ARENA. 

Já agora, e renovando .o agradeci­
mento pelos dois volumes que aQui 
estão, eu os considero encaminhados 
ao meu Partido, para que qualquer 

dos meus colegas possa examiná-los e 
extrair, desta tribuná, as observações 
que forem julgadas convenientes: de 
elogio, se merecidas; de criticas, se, 
oportunas. (Muito bem! Muito ·bem!) 

O Sr. Antônio Carlos - Sr. Presi­
dente, peço a palavra como Líder de 
Partido. ' 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovi­
êo) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Antônio Carlos, como Líder de Par­
tido. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - (Como 
Líder de Partido. Sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o nobre Senador Petrônio Portella já 
prestou os necessários esclarecimen .. 
tos aos pedidos' de informação que fo­
ram endereçados à nossa bancada pe­
lo nobre Senador Josaphat Marinho, 
em relação à questão do Programa 
Estratégico de Desenvolvimento ora 
~m estudo por uma comissão nomea­
da pelo Diretório Nacional da Aliança 
Renovadora. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Pois 
não. 

O Sr. Petrônio Portella - Tendo 
em vista o aprêço que a bancada go­
vernista tem sempre para com os ho­
mens da Oposição, combinamos que 
V. Ex.n. - Vice-Líder da ARENA - e 
um dos membros da comissão central 
que estuda, na ARENA, o Plano Estra­
tégico- aqui complemente os esclare .. 
cimentos solicitados pelo ilustre Sena­
dor Josaphat Marinhb. Estou certo de 
que V. Ex.a, inteirado do assunto, to­
talmente dêle inteirado, saberá dar a 
colaboração devida, quer através de 
criticas, quer pelos louvores - quem 
sabe!? 

O SR. ANTôNIO CARLOS- Grato. 
a V. Ex.a Realmente, ocupo a tri­
buna não para complementar os es­
clarecimentos dados por V. Ex.a, que 
considero suficientes, mas para me 
desincumbir de uma obrigação, pois 
que constituo a comissão da Aliança 
Renovadorà Nacional que está exa­
minando o Programa Estratégico de 
Desenvolvimento e o está divulgando 
através de debates que se vêm reau .. 
zando nas capitais dos Estados. Acre .. 
dito não fugir à fiel interpretação do 
discurso do nobre representante da 
Bahia, se distinguir duas ordens de 
indagações· de S. Ex.8 Primeiro, V.Ex.• 
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estranha que, tendo o Govêrno, no 
cumprimento de texto constltucio~ 

nal, encaminhado ao Congresso pro· 
jeto de orçamento plurianual, com 
base nas diretrizes gerais aprovadas 
pelo Poder Executivo, em meados de 
1967, viesse agora elaborar um pro­
grama estratégico de desenvolvimen­
to e promovesse o seu estudo por par­
te da bancada do Partido que o apóia 
no Congresso N acionai. 

Aí, devo esclarecer ao nobre Sena­
dor Josaphat Marinho, que não vejo 
incongruência na atitude do Govêr­
no. Promulgada a Constituição, em 15 
de março de 1967, e tendo assumido o 
nôvo Presidente da República, êste 
entendeu do .seu dever mandar ela­
borar as diretrizes gerais, o que ocor­
reu em 1967 - diretrizes estas que 
são, no Plano Estratégico de Desen­
volvimento, referidas especificamen­
te. Na: síntese dêsse Plano, que tenho 
em mãos, à página 41 se lê: 

Os objetivos que orientarão a po­
lítica econômica, no periodo de 
1968/1970, foram enunciados no 
documento "Diretrizes de Govêr­
no e Programa Estratégico de 
Desenvolvimento" na forma se­
guinte: 

E, reproduz, em seguida, aquêle do­
cumento, em parte. 

Já em seguida", nesta síntese, no ca-
-;, pítulo 2, entra-se pràpri~mente no 

Plano Estratégico de Govêrno sob o 
título "A Nova Estratégia de Desen­
volvimento". 

Com base nessas diretrizes, indis­
pensáveis à elaboração de orçamen­
tos plurianuais, o Govêrno realizou ês­
te trabalho cumprindo a Constitui­
ção. Havia prazos, era urgente que o 
Govêrno mandasse ao Congresso o 
Projeto de Orçamento Plurianual, e 
o fêz. 

O Congresso examinou, modificou, 
produziu tôdas as alterações que jul­
gou necessárias e convenientes. Em 
seguida, o Poder Executivo julgou ne­
cessário que a sua ação, no que toca 
ao Plano de Investimentos, não se re­
duzisse ao setor público, já atendido 
pelo Orçamento Plurianual de Inves­
timentos. E elaborou então Programa 
Estratégico de Desenvolvimento. ~le 

se divide, bàsicamente, em um diag­
nóstico. 

Nesta síntese e nos dois volumes 
que o nobre Líder Petrônio Portella 
fêz chegar às mãos de V. Ex.a., Sena-

dor Josaphat Marinho, V. Ex.a encon­
trará o diagnóstico à página 8, onde 
V. Ex.a tem o resumo: 

Em 1961, a taxa de crescimento 
sofreu .desaceleração: de 1961 a 
1963, as taxas de crescimento do 
1;1roduto global e da produção in­
dustrial ç_aíram de 7,3% para 1,6% 
e de 11% para 0,7%, respectiva­
mente. De 1964 a 1966 - progre­
dimos lenta mas seguramente: as 
taxas de crescimento do PIB fo­
ram de 3.1% em 1964, 3,9% em 
1965, 4,4% em i966. Pena é que 
êsse progresso global ocultasse 
oscilações na produção industrial: 
mais 5% em 1964, menos 4,7% em 
1965, mais 11,8% em 1966! 

O diagnóstico em que se funda­
menta a nova estratégia investi­
gou ·as causas profundas do co­
lapso ocorrido de 1961 a 1963, ve­
rificadas no produto industrial de 
1964 a 1966. Corno causas do co­
lapso, salientaram-se, entre ou­
tras: a) o fato de que as carac­
terísticas do modêlo de cresci­
mento vigente até 1961 não con­
duziram à criação de um mercad~ 
de massa; b) a desordem político­
social subseqüente à renúncia do 
Presidente Jânio Quadros e à 
posse do Sr. João Goulart. 

Quanto às oscilações, decorreram 
do processo de combate à inflação 
adotado pelo primeiro Govêrno 
da Revolução. Sem que isto deva 
obscurecer os resultados alcança­
dos pela Administração anterior, 
notadamente no tocante ao te­
estabelecimento da confiança na 
ordem e nas instituições, do cré­
dito do Brasil no Exterior, da re­
tomada dos investimentos da in­
fra-estrutura e da modernização 
de vários mecanismos institucio­
nais. 

Com a recuperação de 1967, pen­
sados estão os ferimentos do pas­
sado. É hora de cuidar do futuro. 
~ hora de construir um nôvo mo­
dêlo para o nosso prÓcesso de 
crescimento; de conceber-se uma 
nova estratégia, que nos permita 
retomar e superar as altas taxas 
de crescimento vigentes até 1961, 
e que nos ponha a salvo das vio­
lentas oscilações verificadas a 
partir daquele ano. 

Em seguimento, o plano prevê uma 
nova estratégia do desenvolvimento. 
Com o risco de cansar V. Ex.a e a 
Casa, leio a síntese dêsse trabalho 
pioneiro no Brasil, nos têrmos em que 
foi feito: 

Essa nova estratégia está cla­
ramente concebida e minuciosa­
mente descrita no Programa Es­
tratégico, que preconiza o desen­
volvimento simultâneo e harmô­
nico da agricultura, da indústria 
e dos setores de infra-estrutura 
econômica (energia, transportes, 
comunicações) e social (educa­
ção, habitação, saúde e sanea~ 

menta), com o objetivo de diver­
sificar as fontes de dinamismo de 
nossa economia, elevar o nível de 
emprêgo e promover a expansão 
do mercado interno. 
Compreende, ainda, uma vigorosa 
política de exportações e a redu­
ção de custos básicos. 

Estão igualmente definidos no 
Programa: os objetivos básicos; 
as poHtjcas fundamentais: mone­
tária, de mercado de capitais; ta­
rifária, cambial e de comércio ex­
terior; tributária, salarial, de dis­
tribuição de renda etc.; os prin­
cipais instrumentos de execução 
dessas políticas; os chamados ele­
mentos macroeconômicos (cresci~ 

menta do PIB, inflação, emprêgo, 
consumo, investimentos, importa­
ções). Os fatôres básicos do de­
senvolvimento (mão-de~obra, ca­
pital físico, progresso tecnológi­
co); as áreas estratégicas sele­
cionadas; as metas estratégicas 
propostas; o programa a ser em­
preendido em cada área estraté­
gica; e, finalmente, a identifica­
ção e quantificação dos principais 
projetos, públicos e privados, a 
serem executados no triênio, den~ 
tro de cada área estratégica. 
O objetivo programado é um cres­
cimento anual equi\'alente, no 
mínimo, à média verificada entre 
1947 e 1961. A viabilidade dêsse 
objetivo mínimo, que se situa em 
tôrno de 6% ao ano, está tecni­
camente demonstrada no Pro­
grama. 
Mas um crescimento anual de 6%, 
embora muito superior à média 
de 3,7% verificada nos últimos 5 
anos, não basta. É apenas um 
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mínimo 'endossado pelos técnicos, 
que, entretanto, admitem maiores 
ta~as1 de crescimento. Devemos 
aspirar muito mais. Se alcançar­
mos, por exemplo, uma taxa anual 
média equivalente a 7%, podere­
mos, em 10 anos, ,dupl~car a nossa 
produção global e aumentar em 
cêrca de 50% a nossa renda. per 
capita. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
V. Ex.a? (Assentimento do orador.) -
Nobre Senador, julgo oportuno que se 
acentue exatamente o que é mais im­
portallte - a justificativa dêsse pla­
no global. li: que o. desenvolvimento .. 
não· poderia, proces~ar-se simples­
mente à base de investimentos e de 
iniciativas governamentais, mas te­
ria de ser, sobretudo, orientado para 
o esfôrço do País de auto-sustentação 
do desenvolvimento, i.sto é, de convo­
cação de tÕdas as' fôrças válidas e vi­
vas do País, para que, mobilizadas, 
possam alcançar a meta 'do progresso. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Grato 
a V. Ex.8 

Peço a preciosa atenção do Senador 
Josaphat Marinho para a circunstân­
cia de que o Plano Estratégico de De­
senvolvimento, englobando o Orça­
mento Plurianual, isto é, o Programa 
de investimentos públi~o;;, adota, pro­
põe uma série de outr~s providências, 
dentro da nova estratégica. ~sse, o 
Programa Estratégico de· Desenvolvi­
mento. :tle não invalida. não anula, 
não distorce, não deturpa o Orçamen­
to Plurianaual de De<>envolvimento. 

O Sr. Josaphat Marinho - l!:le al­
tera. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - ll:le en­
globa. Eventualmente pode alterar. 

O Sr. Josaphat Marinho - Se su­
gere novos objetivos ou novas diretri­
. zes como as que V. Ex 8 se referiu, 
não me recordo a exm essão a que 
aludi, é evid.ente que altera. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Veja 
V. Ex.a o qp.e diz o resumo da estra­
tégia: 

estão igualmente definidos no 
programa os objetivos básicos, as 
políticas fundamentais: monetá­
ria, de mercado de capitais, tari­
fária, cambial e rte comércio ex­
terior; tributária, saJarial, de dis­
tribuição de rendas etc.; os 
principais instrumentos de exe­
cução dessas políticas;· os chanía­
dos elementos lnar.roeconômicOs. 

(crescimento do Produto Interno 
Bruto, inflação, emprêgo, consu­
mo, investimentos, importações). 
Os fatôres básicos do desenvolvi­
mento, (mão-de-obra, capital fís~­
co, progresso tecnológico); as 
áreas estratégicas selecionadas; 
as· metas estratégica~ propostas; o 
prográ'ma a ser empreendido em 
cada área estratégica; e, final­
mente, a identificação e quanti­
ficação dos principais projetos, 
públicos e privados, a serem exe­
cutados no .itiênin Centro de ca­
da área estratégica" 

O Sr. Petrônio PorteJia - V. Ex.a 
permite um aparte?, 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço 
o nobre Senador. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex.a 
como bem acentua, diz que liá uma 
incorporação do Orçamento Pluria­
nual ao plano estratégico. Se houver 
necessidade de alterações, essas serão 
feitas e nisso está; inclusive a vanta­
gem do Govêrno, de nãe querer imo­
bllizar os seus pl~nos, marginalizan­
do-os da validade Na~icnal. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Mas a 
hipótese da alteração, Sr. Senador 
Petrônio Portella, ela nâo está ligada 
à aprovação e execução do plano es­
tratégico do Govêrno. A Constituição 
permite que o Orçamento Plurianual 
seja alterado se algum fato, se al­
gum evento, ditar uma modificação. 
Se amanhã uma determinada região 
brasileira tiver que ser atendida com 
recursos maiores- citO, Sr. Presiden­
te, por acaso um exemplo: suponha­
mos - e Deus o queira assim - que as 
reservas petrol\feras rla plataforma 
submarina do Nordeste sejam de mol­
de a exigir do Govêrnc um refôrço 
substancial nos recurso~ da PETRO­
BRAS. estabelecendo-se que êsse re­
fõrço seja feito através de dil;lheiro 
público, através do Tesouro Nacional, 
a alteração do Plano Anual de In­
vestimentos não dependeria, não seria· 
conSeqüência do Programa Estrat~gi­
co de Desenvolvimento. O que o Go­
vêrno não podia fazer f'ra, se a Cons­
tituição determina que êle mande ao 
Congresso o Orçamento Plurianual de 
Investimentos, deixar de mandá-lo. 
Tornou a providência de- elaborar as 
diretrizes-gerais. pois êsse Plano Es­
tratégico não poderia ser feito num 
prazo exiguo. Imediatamente dP.pois, 
com base naquelas diretrizes, elaborou 

o Orçamento Plurianual e. logo após, 
desdobrou-as, aperfeit":llOu-as, através 
do Programa EstratP.gico de Desen­
volvimento. Não hà, pois :incoerência, 
equívoco ou má orientação do Go­
vêrno. 

' A segunda questão lC"vantada pelo 
nobre Senador JosaphM Marinho ... 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite­
me V. Ex.a, antes de entrar na segun­
da questão. 

O SR. ANTONIO Cii.RI OS - Ouço 
V. Ex.11 

, O Sr. 1osaphat Marinho - Eviden­
temente, não vou entrar na análise 
do projeto, só há poucos instantes 
trazido ao conhecimento da Oposição. 
O que, em primeiro lugar, assinalei 
era a confusão que estava gerando a 
idéia de elaborar-se um nôvo Piano 
Estratégico ou Programa Estratégico 
sem conhecimento geral da opinião 
do País, quando o Congresso havia vo­
tado uma lei de orçamento pluria­
nual, na qual se consubstanciaram os 
objetivos, que traduzia o programa es­
tratégico de desenvolvimento elabo­
rado, em 67. E acrescentei que se o 
assunto estava sendo debatido pela 
iniprensa, se palestras estavam sen­
do fe\tas e artigOs escritos, em tôrno 
do assunto, não se justificava que a 
matéria permanecesse· apenas do co­
nhecimento do Poder lj:xecutlvo, e de, 
seus ilustres representantes, na Casa. 
do Congresso. Urgia dar conhecimen­
to do texto aos parlamentares em ge­
ral, para evitar a confusão que se es­
tava criando na opinião do País. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sou 
grato a V. Ex.8 pelo aparte e entendo 
que desenvolverei maiores e melhores 
esforços para satisfazer as dúvidas 
que V. Ex.a levantou, no que toca· à , 
primeira questão . 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex. a me 
permite? (Assentimento do orador,) 
- Mas há uma discordância: é que 
nunca neste País. se fêz uma coisa tão 
democrática. O grupo ·da ARENA, 
percorre vários locais do Pais, dis­
cutindo, não apenas no âmbito parti­
dàrio, mas com tôdas as fôrças vivas 
das regiões. Qual foi o Govêrno que 
já têv~ essa iniciativa? 

Então, Sr. Senador, fica de logo es­
clarecido que não preten~íamos dei­
xar em sigilo um assunto tão impor­
tante e, tão logo a Oposição por êle se 
interessou, nós nos apressamos a, in-
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clusive, solenemente entregar às mãos 
firmes de um de seus mais ilustres 
membros ... 

O SENHOR ANTôNIO CARLOS -
Apoiado. 

O Sr. Petrônio Portella - . . . do­
cumentos comprobatórios de que o 
Govêrno quer a discussão salutar, vi­
sando ao desenvolvimento econômico 
e social do País. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Em 
síntese, Sr. Presidente, para concluir 
a tentativa de resposta à primeira in­
dagação: o Govêrno elaborou as dire­
trizes gerais do plano estratégico. 

Como base nessas diretrizes, cum­
prindo a Constituição, enviou ao Con­
gresso o projeto de orçamento pluria­
nual e, em seguida, elaborou o Plano 
Estratégico do Desenvolvimento que, 
segundo informação do Ministério do 
Planejamento, será desdobrado para 
que, de acôrdo com a lei complemen­
tar votada pelo Congresso, seja enca­
minhado ao nosso conhecimento, tam­
bém, o plano qüinqüenal previsto na 
Lei Complementar n.0 3. 

A segunda indagação do nobre re­
presentante pela Bahia é quanto ao 
monopólio da ARENA na discussão, 
conhecimento e divulgação dês se 
plano. 

Devo prestar todos os esclarecimen­
tos a respeito. 

Em primeiro lugar, na Convenção 
Nacional da ARENA, um grupo de 
correligionários entendeu que, para 
melhor entrosamento, para dar gran­
deza à nossa colaboração ao Poder 
Executivo, nós, que participamos da 
bancada que apóia o Govêrno, tomás­
s em os conhecimento, discutíssimos 
êsse plano estratégico, que é roteiro 
das atividades básicas do Poder Exe­
cutivo nestes próximos três anos. 

A ARENA constituiu uma comissão. 
Não fiz parte de nenhuma das subco­
missões técnicas e, por isso, estou cui­
dando de não examinar aspectos prO­
priamente técnicos do programá. Mas 
fiz parte da Comissão de Coordena­
ção, que tem u~ objetivo: dar pare­
cer a êste plano para, na segunda fa­
se da Convenção Nacional da ARENA, 
incluí-lo ou não no programa parti­
dário. 

l!:sse foi o primeiro objetivo da cria­
ção da comissão a que me referi. 

O segundo objetivo foi fazer com 
que a ARENA divulgasse êsse plano, 
não apenas entre os seus correligioná­
rios. Tanto assim que a primeira 
preocupação da Comissão foi ouvir os 
Ministros de Estado, grandes eco-. 
nomistas, grandes figuras da vida na­
cional, div.ulgando o plano à opinião 
pública, ao povo brasileiro. 

E devo informar ao nobre Senador 
que, em Minas Gerais, segundo infor­
mação que me prestou o Presidente 
da ARENA regional, Sr. Deputado 
Guilherme Machado, o plano foi de­
batido inclusive com membros da 
bancada do MDB à Assembléia minei­
ra, o mesmo tendo ocorrido em São 
Paulo. Esta segunda informação dou 
baseado em noticiário da imprensa. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite­
me V. Ex. a um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço 
V. Ex.a 

O Sr. Josaphat Marinho- Não pre­
ciso dizer-lhe que não ponho em dú­
vida suas afirmações, mesmo aquelas 
que V. Ex.a está emitindo através de 
esclarecimentos de terceiros. V. Ex.a 
é suficientemente idôneo para ser cri­
do por todos nós. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Grato 
a V. Ex.a 

O Sr. Josaphat Marinh,o- Permita­
me, porém, observar qu:é ainda há 
pouco os jornais, quando noticiaram 
a presença do ex-Ministro Roberto 
Campos na Comissão Especial da 
ARENA, esclareceram que era apenas 
um conjunto de pequenas informa­
ções, porque o assunto era considera­
do sigiloso. V. Ex.• há de ter lido e eu 
tive o cuidado de reunir dois ou três 
jornais para não fazer nenhuma afir­
mação em falso. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - A 
ARENA ouviu os Ministros de Estado 
sem qualquer reserva. Alguns depuse­
ram na Comissão ou nas Comissões 
Parlamentares de Inquérito da Câma­
ra e até posso dizer que, qual).do depu­
nha o Sr. Ministro Ivo Arzua, lá esta­
va uma comissão de Deputados, alguns 
da Bancada de V. Ex.a., colhendo até 
assinaturas para um Memorial a res­
peito dos eventos ocorridos na Tcheco­
Eslováquia. A sala estava de portas 
abertas. 

No que toca ao depoimento de eco­
nomistas, de homens públicos eminen­
tes, como essa Comissão da ARENA 

vai emitir um parecer que, natural­
mente, vai concluir se o Partido deve 
ou não incorporar ao seu plano de 
ação, ao seu programa, o Programa 
Estratégico de Desenvolvimento, prin­
cipalmente na parte referente ao diag~ 
nóstico e à estratégia geral evidente­
mente, quanto aos investimentos não \ 
havia como incorporá-los - julgamos 
prudente que êsses depoimentos fôs­
sem feitos àquela Comissão, que vai 
emitir parecer. 

Mas a imprensa tem dado larga di­
vulgação e posso declarar a V. EX.a 
que êsses exemplares, que o nobre Se­
nador Petrônio Portella passou às 
mãos de V. Ex.a, têm sido largamente 
distribuídos. Eu mesmo tenho atendi­
do a pedidos de pessoas não ligadas à 
ARENA, órgãos de classe, entidades 
públicas, entidades pára-governamen­
tais, como é o caso da Associacão de 
Crédito de Assistência Rural cio Rio 
de Janeiro. Fui procurado por profes­
sor que ministrou cursos para o Banco, 
Central. Não tem havido nenhum si­
gpo. 

Quanto aos depoimentos de econo­
mistas, seriam depoimentos polêmicos, 
~ a Comissão, que vai emitir parecer, " 
JUlgou conveniente tomar conheci­
mento dêles para depois haver uma 
divulgação maior. 

O Sr. Josaphat Marinho - Mas 
note V. Ex.a que o Govêrno, que fa~ 
distribuir aos Parlamentares, em ge­
ral, discursos, conferênciás, entrevis­
tas, relatórios - e o faz em quanti­
dade -, assim não agiu em relacão a 
êste plano. Fê-lo quanto ao ant~rior 
o de 1967. Todos nós tivemos conhe~ 
cimento dêle antes da mensagem sôM 
bre o Orçamento E'lurianual. A propó-
sito dêste, não · 

O Sr. Petrônio Portella - Permite­
me V. Ex.a? -

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço 
V. Ex.a · 

O Sr. Petrônio Portella - Quanto 
à questão do sigilO, evidentemente V. 
Ex.a já con'venientemente e::;clareceu. 
Mas a imprensa também já o havia 
feito, como sabe V. Ex.a, eis que cara­
vanas se 'têm deslocado para tôdas 
as capitais do País, visando ao deba­
te público do Programa Estratégico, 
razão pela qual estaria completa­
mente desclassificada a categoria de 
Uocumento sigiloso. No tocante à se­

. gunda objeção, já agora formulada 
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pelo Ilustre Senador Josaphat Mari­
nho, devo esclarecer que o documen­
to está sendo crivado de críticas, de 
objeções, solicitações, reivindicações. 
Não é, por conseguin~,e, ainda um do­
cumento em definitivo elaborado e 
não poderia ser entregue a todos os 
parlamentares. Sê-lo-á, entretanto, 
tão logo essas coletas possam ser fei.­
tas e, quem sabe, dentro da tramita­
ção que o partido se traçou para êste 
programa, possamos receber da pró­
pria Oposição os subsídi(js que ela 
achar por bem pos dar. Portanto, 
ainda não procede a argumentação 
do ilustre representante pelo Estado 
da Bahia. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Posso 
citar a V. Ex.a, como comprovação de 
suas afirmativas, que uma revista 
editada em São Paulo, no seu primei­
ro número, fêz uma crítica completa 
do Programa Estratégico de Desen­
volvimento. Não é, pois, um progra-:­
ma sigiloso. O que .pode ter. havido, 
e eu reconheço, ~ uma falha ou um 
lapso em não se ter feito chegar às 
mãos daque~es parlamentares ilustres 
da Oposição que quisessem tomar co-, 
nhecimento dêle nessa fase de dis­
cussão e elaboração. 

O Sr. Petrônio Portella - Que ain­
da não se encerrou. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Mas 
houve o caso de Minas Gerais e de 
São Paulo, exel!lplo de que, se al­
guma omissão houve, ela não foi vo­
luntária e não teve o objetivo de re­
tirar à Oposição o direito legítimo 
que ela tem de examinar o plano. 

o Sr. Josaphat Marinho - Permi­
te v. Ex. a. um aparte? 

; O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço 
o nobre Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - Releve­
me intenompê-lo, mas o~serve V. Ex.a. 
que o plano estava em determinadas 
áreas sendo distribuído e discutido, 
como V. Ex. a. assinalou. Uma revista 
leiga, V. Ex.a. acaba de mencionar, 
fêz uma longa crítica. Só não era 
leva~o êsse texto ao conhecimento de 
uma parcela da representação nacio­
nal, ex~tamente aquela que vinha 
s_endo criticada l em tópicos da im­
prensa por estar perdendo a oportuni­
dade de análise de matéria tão im­
portante para o debate político e 
econômico. Veja V. Ex.a. como temos 

razão nas observações que acabamos 
de formular neste ·Plenário. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. 
Presidente, entendemos que razão 
não assiste ao nobre Senador, pois 
que, se houve omissão, pelos fatos a 
que me referi, principalmente aquê­
les ocorridos quanto ao estUdo e exa­
me 'do plano em Minas Gerais e São 
Paulo e a lar~. divulgação na im­
prensa, essa omissão não poderia ser 
voluntária. De minha parte, Sr. Pre­
sidente, estou certo de que, termina­
do o exap1e que a ARENA está pro­
cedendo e a divulgação que faz ,dês­
se doçumento, tempo haverá, e mui­
to, para que as outras fôrças repre­
sentativas do pensamento do povo 
,brasileiro possam 'manifestar-se sô­

. 'bre êsse pÍ'oblema. 

O importante, no entanto, no mo­
me9to em que o nobre Senador Jo­
saphat Marinho fere a questão do 
Programa Estratégico de Desenvolvi­
mento, neste Pl~nário, é assinalar, Sr. 
Presidente, que, pela. primeira vez, o 
Govêrno, elaborando um programa, 
resolve submetê-lo às fôrças políticas 
que o apóiam, em seguida, aos repre­
sentantes da opinião pública - às 
associações de classe, sindicatos, es­
tudantes, aos Governadores dos Es­
tados, fazendo, assim, aquilo que o 
próprio Planb considera como condi­
ção indispensável ao seu êxito. 

(Lê) 

"E por que não aspirar ainda 
mais? O desenvolvimento está 
longe de ser apehas um probl4-
ma técnico. É, antes de tudo, um 
compromisso político .e uma res­
ponsabilidade coletiva. Só se de­
senvolve o povo que deseja cres­
cer e confia no seu futuro. A 
vontade de desenvolver-se é na 
verdade o mais importante dos 
fatôres básicos do desenvolvi­
mento, embora não se vá encon­
trá-lo arrolado no capítulo pró­
prio do Plano. Entendemos, en­
tretanto,' que êsse fator funda­
mental deve considerar-se implí­
cito em todo o trabalho, como 
elemento condicionante do êxi­
to do Plano. 

Mais importante do que a qua­
liijade dos planos é o engajamen­
to do povo num projeto nacional. 
A grande~ preliminar dos planos 
técnicos é, portanto, de natureza 

política; situa-s~.; no campo da 
confiança, mercadoria polijica, e 
não econômica. 1!: assunto de Es­
tado, que transcende ao campo 
técnico. Consideramos, portanto, 
essencial ao êxito do Programa 
Estratégico que êle seja submeti­
do à apreciação das fôrças polí­
ticas que sustentam o Govêrno, a 
fim de que venha a revestir-se 
das características de um verda­
deiro Projeto Brasileiro, capaz de· 
mobilizar a opinião pública e en­
g3.jar a comunidade nacional no 
esfôrço necessário ao alcance dos 
objetivos programados." 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.• 
permite um aparte? (Assentimento 
do orador) - Ouvir o Pa'rtido que 
apeia o Govêrno e algumas institui­
ções, é alguma coisa - mas não é 
tudo. O essencial é que, no tempo pró­
prio, o Govêrno aceite as inovações 
adequadas ao plano proposto. · 

O SR. ANTONIO CARLOS - E eu 
estou, Sr. Presidente, convencido de 
que, principalmente agora, depois das 
observações de V. Ex.a, o Govêrno 
há de receber prazerosamente a co­
laboração da OIJÇsição. E, se porven­
tura algum temor tivesse o Govêrno 
de rlão ser bem compreendido - e 
ainda ·há pouco, quando V. Ex.a de­
clarou que o Govêrno nada esta v a fa­
zendo, repito, nada estava fazendo, 
eu me lembrei de que o Govêrno po­
deria ter temor, constrangimento ... 

O Sr. José Ermírio - V. Ex.a per-
. mite um aparte? \ 1 

O SR. ANTONIO CARLOS - ..• 
mas, jfi agora estou absolutamente 
seguro de que isso não acontecerá, 
Sr. Presidente. 

O trabalho pioneiro que as comis­
~sões da ARENA estão realizando 
nos Estados não tem sido fácil, Sr. 
Presidente, porque não é comum, não 
é hábito, da nossa vida pública,. le­
yar aos Estados progqunas de Go­
vêrno. 

O nàrmal tem sido questiúnculas, 
candidaturas, reuniões de conven­
ções. Agora, estamos fá.zendo um tra-' 
balho nôvo e, ao concluí-lo, estou 
certo de que o Presidente da Comis­
são, o Ministro Hélio Beltrão, no se­
tor técnico do Govêrno e o eminente 
Senador Carvalho Pinto, Presidente 
da , Comissão Parlamentar, hão de 
exultar com a palavra do nobre Se-
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nador Josaphat Marinho e hão de 
receber as colaborações do MDB com 
a melhor boa vontade, com a sensi­
bilidade aguçada, pois que outra coi­
sa não queremos. E, falando pessoal­
mente, sabe V. Ex.a, posso dizer, que 
na elaboração da Constitu~ção aplau­
di a emenda que V. Ex.a apresentou, 
mandando que planos e programas 
nacionais e regionais fôssem discuti­
dos e votados pelo Congresso. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. 
Ex.a utn aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço, 
V. Ex.a 

O Sr. José Ermírio - Ouço, com 
mmto prazer, as palavras de V. Ex.a, 
mesmo porque o desenvolvimento do 
Brasil não é privilégio nem da ARENA 
neffi do MDB. É de todos aquêles que 
lutam por um Brasil melhor, de to­
dos og brasileiros que se esforçam, 
de há muito, para que esta Nação fa­
le de igual para igual em qualquer 
parte do mundo em que se apresen­
tar. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Com 
prazer. 

O Sr. Petrônio Portella - Veja V. 
Ex.a o poder de síntese do Senador 
José Ermírio. O Plano Estratégico vi­
sa exatamente a isso. Antes tínhamos 
o Orçamento Plurianual que cogitava' 
dos investimentos governamentais. 
Hoje temos um projeto brasileiro que 
inclui tôdas as fôrças vJvas da Na­
ção que visam a libertá-la econômi­
ca e socialmente. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Gra­
to a V. Ex.a 

Concluindo, Sr. Presidente, repito: 
o Govêrno e as fôrças parlamenta­
res que o apóiam hão de receber, 
prazerosamente, de sensibilidade agu­
çada, a colaboração da Oposição, do 
Movimento Democrático Brasileiro, 
pois que outra coisa não queremos, 
Sr. Presidente, senão cumprir nosso 
dever para com o nosso povo e o 
País. (Muito bem! Muito bem! Pal­
mas.) 

Comparecem mais os Srs. Se­
nadores: 

Milton Trindade - Lobão da Sil­
veira - Clodomir Millet - Victo­
rino Freire - Petrônio Portella -
Dinarte Mariz - Argemiro de Fi-

gueiredo - Pessoa de Queiroz -
Arnaldo Paiva - Leandro Maciel 
-Carlos Lindenberg- Raul Giu­
berti - Milton Campos - No­
gueira da Gama - José Feliciano 
- Mello Braga - Celso Ramos 

- Antônio Carlos - Guido Mon-
din - Daniel Krieger. 

O Sr. João Cleofas - Peço a pala­
vra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o nobre Se­
nador João Cleofas. 

O SR. JOAO CLEOFAS (Não foi re­
visto pelo orador.) - Sr. Presidente, 
duas palavras apenas, para fazer uma 
simples comunicação a respeito de um 
episódio de ordem administrativa que 
considero, na realidade, profunda­
mente lamentável. 

É que, Sr. Presidente, está, neste 
momento, perpetrando-se uma deci­
são que não sei nem como classificar, 
aquela de se promover o loteamento 
de uma parte do Jardim Botânico da 
Guanabara, a fim de que, devastando 
a floresta ali existente, se faça a cons­
trução de habitações pelo Banco Na­
cional de Habitação. 

Sr. Presidente, os botânicos, os sil­
vicultores de todo o mundo conhecem 
e reconhecem o valor histórico e cien­
tífico do nosso Jardim Botânico, que 
é, desde muito, considerado, por lei, 
um patrimônio nacional, como é o 
mais pujante patrimônio vegetal da 
Guanabara. Bem me recordo, Sr. Pre­
sidente, como, de resto, todos nós, o 
clamor que se levantou, há alguns 
anos passados, quando se quis promo­
ver o loteamento de uma propriedade 
particular - o Parque Lage -, os 
protestos foram de tal natureza que o 
referido Parque está, ali, intacto. 

Agora, não é possível, Sr. Presiden­
te, que se perpetre êsse ato que posso 
classificar de vandalismo, de se fazer 
a loteamento, a devastação de 14 hec­
tares de terra do Jardim Botânico, 
para serem, ali, edificadas cÓnstru­
ções. 

Muito me honra, Sr. Presidente, ter 
recebido o apoio, a solidariedade, des­
de o primeiro instante, dos nobres re­
presentantes do Estado da Guanaba­
ra, nesta Casa do Congresso. li:les 
trouxeram, a começar por V. Ex.a, so­
lidariedade a êste reQJJerimento de in­
formações que, no momento, entrego 

ao conhecimento e à decisão do Se­
nado. 

O Sr. José Ermirio - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) Oportuníssimo o pronuncia­
mento de V. Ex.a Quando Ministro da 
Agricultura, briguei com o Governa­
dor Carlos Lacerda, porque decidiu lo­
tear uma parte do Jardim Botânico. 
Tornou-se meu inimigo, a ponto de 
dizer, em Curitiba, numa convenção 
da U.D.N., que eu não sabia distinguir 
um pé de eucalipto de um pé de al­
face. Fico satisfeito porque V. Ex. a 

esposa a minha opinião. Já é tempo 
de lutarmos contra a destruição das 
reservas florestais e também do mag­
nífico Jardim Botâncio da Guanabara. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite­
me V. Ex.a um aparte? (Assentimento 
do orador,) Quero dar inteiro apoio às 
palavras de V. Ex.a, e avanço um pou­
co mais: considero um crime o que 
querem fazer, conforme a denúncia 
de V. Ex. a Eu desconhecia essa inten­
ção do loteamento do Jardim Botâ­
nico. Considero um crime. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Há, no 
Código Florestal, art. 2.0 ou 3.0 , que 
declara que o Jardim Botânico é in­
tocável. 

E sabemos, por fím, que talvez haja 
neste País, talvez decerto haja neste 
Pais apenas uma percentagem mais 
do que insignificante, talvez não che­
gue a 5%, de brasileiros que conhecem 
a árvore que deu o nome ao nosso 
País, o pau Brasil, e aquêles exem­
plares que ainda existem no Jardim 
Botânico estão sob a ameaça de se­
rem destruídos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Não há mais oradores ins­
critos. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, comunicação que será 
lída pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 
Brasília, em 26 de setembro de 1968 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Eurico Rezende 
pelo nobre Senhor Senador Duarte 
Filho na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer. sôbre o 
Projeto de Lei n.O 23, de 1968 (CNJ. 

I 
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Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. 

Eurico Rezende - Líder da ARENA 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Designo o Sr. Senador 
Duarte Filho para, a substituição. 

' O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-
rinho) - Sôbre a mesa, requerimentos 
de informações que serão lidos pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 
' REQUERIMENTO 

N.0 167, DE Í968 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regi­
mentais, sejam solicitadas ao Sr. Mi­
nistro da Agricultura as seguintes 
informações: 

a) O Ministério da Agricultura 
mantém camPos experimentais 
no Estado do Amazonas? 

b) Em caso positivo, quantos são, 
onde se localizam e quais as 
culturas em experimentação 
nos mesmos? 

c) Está programada a instalação 
de algum dêsses campos no 
Estado? 

Justificação 

O Govêrno Federal, através de pro­
nunciamentos e medidas adotadas por 
todos os seus membros, marcha deci­
sivamente para a ocupação da Ama-
zônia. ' 

Com relação à Amazônia Ocidental, 
as medidas postas em prática já apre­
sentam seus frutos. É enorme o pro­
gresso sentido em Manaus após o De­
creto n.0 288/67, que regulamentou a 
Zona Franca. 

Durante instaláção do Govêrno 
Federal naquela Capital, o Presidente 
Arthur da Costa e Silva assinou o 
Decreto Lei n.0 356/68, que amplia a 
tôda a Amazônia Ocidental benefícios 
da Zona Franca de Manaus, o que por 
certo, determinará grande surto do 
progresso naquela vasta região. 

Acontece, porém, que o progresso 
sentido é apenas nos setores industrial 
e comercial, e, se não desenvolvermos, 
urgentemente, o setor agrícola, as con­
sequências serão sentidas brevemente. 

Sala das Sessões, em ~26 de setem­
bro de 1968 - Flávio Brito 

REQUERIMENTO 
N.0 1.268, DE 1968 

Requeiro, nos têrmos do Regimento, 
sejam prestadas pelo Poder Executivo, 
através do Ministério da Agricultura, 
as seguintes informações: 

1.0 ) É verdade, segundo está sendo 
divulgado, que o Ministério da 
Agricultura e o Instituto Bra­
sileiro de Defesa Florestal 
conCordaram cOm a cessão, ao 
Banco Nacional de Habitação, 
de uma área de 140.000 m2, 
área florestada do Jardim 
Botânico, da Guanabara, 
para destruição da floresta 
existente, seguida do lotea­
mento da mencionada área, 
para construção de conjuntos 
residenciais pelo B.N.H.? 

2.a) Sendo o Jardim Botânico da 
Guanabara não só um dos 
mais a 1 tos patrimônios 
vegetais, como também pa­
trimônio nacional reservado, 
exclusivamente, à preserva­
ção das nossas espécies de 
Botânica' e Floricultura, se­
gundo· os decretos ns. 67, 
de 30-11-1937, e Decreto­
Lei n.0 3, de 1948, em que mo­
tivo assentou a decisão go­
vernamental para promover 
a destruição, por enquanto 
parcial mas que poderá vir 
a ser total, daquele patrimô­
nio? 

Salas das Sessões, em 28 de Setem­
bro de 1968 - João Cleofas - Gilber­
to 'Marinho - Aurélio Vianna -
Mário Martins - Bezerra Neto 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Os requerimentos lidos vão 
à publicação e, em seguida, serão des­
pachados pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, projetos de 
lei que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 :.se-
cretário. 1 

São lidos os seguintes: 
$ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 112, DE 1968 

Retifica, sem ônus, a Lei núme~ 
ro 5.373, de 6 de dezembro de 
1967, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exer­
cício de 1968. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1.0 ~ F i c 3. retificada, sem 

ônus, a Lei n.o 5.373, de 6 de dezembro 

de 1967, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exercício 
de 1968, na forma abaixo: 

5.14.00 .-MINISTÉRIO DA SAúDE 
SAO PAULO 

Adendo "C" 
Onde se lê: 

Hospital Regional de Cachoeira 
Paulista - NCr$ 43.000,00 

Leia-se: I 

Prefeitura Municipal de Cachoeira. 
Paulista, para prosseguimento das 
obras do Hospital Regional de 
Cachoeira Paulista - NCr$ ..... . 
43.000,00 

5.05.00- MINISTÉRIO DA EDUCA­
ÇAO E CULTURA 

DISTRITO FEDERAL 

Onde se lê: 
Clube dos Funcionários de Brasília, 

para Assistência Social - ..... . 
NCr$200,00 

Leia-se: 
Clube dos Funcionários de Brasília 
.- NCr$ 200,00 

Sala das Sessões, 26 de setembro 
de 1968. - Adalberto Sena. 

Justificação 
O presente projeto não envolve 

qualquer aumento de despesas, visan­
do, apenas, a retificar dados constan­
tes do Orçamento de 1967, para o 
exercício de 1968. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 
1968. - Adalberto Seria. 

( AJ Comissões de Constituição e 

Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 113, DE 1968 

O Congresso Nacional decreta: 
, Art. 1.0 

- O locatário de imóvel 
residencial no quaL resida há dois 
anos, pelo menos, terá preferência na 
obtenção de financiamento para aqui­
sição dêsse imóvel, pelo Banco Nacio­
nal de Habitação, pela-Caixa Econô­
mica Federàl ou, se fôr servidor pú­
blico federal, pelo Instituto de Assis­
tência e Previdência dos Servidores do 
Estado. 

Parágrafo ún~co - Não se aplicará 
o disposto neste artigo quando o lo­
catário fôr proprietário ou promiten­
te-comprador de imóvel residencial 
situado na mesma cidade. 

Art. 2.0 :__ Esta Lei entrará em vi­
gor na data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

' 
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Justificação 

Uma das restrições atualmente im­
postas ao financiamento das cons­
truções residenciais, pelos órgãos ci­
tados neste projeto, consiste na exclu­
são dos imóveis com "habite-se" há 
mais de um ano. 

Em tese, a restrição é justa por­
quanto o escopo do financiamento é 
a solução da crise haBitacional, pelo 
incentivo a novas construções ou à 
ocupação dos imóveis recém-construi­
dos. 

Todavia, a regra não· se justifica 
quando o pretendente à compra do 
imóvel é o seu próprio locatário. E 
sobretudo quando o locador, toman­
do a iniciativa da venda, ameaça o 
locatário de despejo se êste, dentro de 
determinado prazo, não consegue ob­
ter recursos suficientes para adquirir 
o imóvel nas condições estipuladas. 

O projeto visa dirimir tal impasse, 
estabelecendo exceção que não pre­
judica o alcance da política financia­
dera, em que se inspira a regra geral. 

Sala das Sessões, 26 de setembro 
de 1968. - Adalberto Sena. 

<As Comissões de Constituição e 
Jmtiça, de Legislação social, de Ser­
viço Público Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 114, DE 1968 

Inclui no Plano Rodoviário 
Nacional as rodovias "Poços de 
Caldas-Botelhos-Divisa Nova­
Alienas" e "BR-381 - Varginha­
Alfenas-Usina de Furnas", e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- São incluídas na relação 

descritiva das Rodovias.,do Plano Ro­
doviário Nacional, anexa ao Decreto­
Lei n.0 142, de 2 de fevereiro de 1967, 
dentro do regime preferencial de 
obras, as seguintes rodovias: 

1-BR·266 - Varginha (BR·381) 
- Elói Mendes - Alfenas -
- Areado - Usina de Fur-
nas; 

2-BR·491 - Poços de Caldas 
(BR·459) - Botelhos -
- Divisa Nova - Alfenas 
(BR-266). 

Art. 2.0 
- É o Poder Executivo au­

torizado ·a promover estudos, pe-squi­
sas e, projetos necessários à execução 
do disposto nesta Lei, podendo utili-

zar, para êsse fim, recursos do Fundo 
Rodoviário Nacional. 

Art. 3.0 - A execução das obras de 
que trata a presente Lei poderá ser 
outorgada pelo Poder Executivo, em 
concorrência pública, através do De­
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, do Ministério dos Trans­
portes. 

Art. 4. 0 ,- Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Art. 5,0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justificação 

1. As duas rodovias que se pretende 
incluir no Plano Rodoviário Nacional 
trarão enormes benefícios para tôda a 
zona compreendida. 

A primeira delas já existe: é a es­
trada de Furnas, que liga aquela Usi­
na à "Fernão Dias" (BR-381, antiga 
BR·55). 

O trecho - BR-381 a Varginha -
já se encontra asfaltado. A estrada, 
entretanto, apesar de sua importân­
cia e alto fluxo de carga e não obs­
tante, também, o relevante papel 
ocupado pela Usina de Furnas no 
Plano de Eletriticacão Nacional, que 
envolve até aspectos de segurança na­
cional, ainda não foi incluída no Pla­
no Rodoviário Nacional, o que deve 
ser feito. 

A segunda - ligação de Poços de 
Caldas (na BR·459~ que cruza a 
Fernão Dias, em Pouso Alegre, e vai 
até Lorena) - Botelhos-Divisa No­
va - Alfenas (na BR-268 - estrada 
de Furnas), compreende a implanta­
ção e pavimentação de pe1queno tre­
cho - cêrca de oitenta quilômetros -
mas que virá beneficiar enormemente 
tôda aquela região do Sul de Minas 
e de parte do Estado de São Paulo, 
pois, reduz, sensivelmente, o percurso, · 
tanto para Belo Horizonte como para 
São Paulo, com grande vantagem 
econômica no setor dos transportes. 
2. Cumpre notar que o tráfego, nes­
sa zona, é pesado e importante, pois 
os caminhões vêm carregados de óleo 
e outros materiais e voltam levando o 
cimento e a cal da Fábrica de Cimen­
to Itaú, situada perto de Passos e da 
Usina de Furnas. 

Deve ser salientado o seguinte: tra­
ta-se de zona densamente povoada, 
produtora em alta escala de café de 
primeira qual!dade, bem como de ce-

reais, além de ser, também, muito ri­
ca em minérios atômicos. 

A implantação e pavimentação 
dessas duas estradas visará a atender 
a uma velha aspiração de todos os 
habitantes da região. 
3. A medida proposta no presente 
projeto, como se pode observar , no 
mapa que anexamos, é plenamente 
justificável, pela própria situação das 
estrada3 que se deseja incluir no Pla­
no Rodoviário N acionai, próximas a 
rodovias de grande importância. 

Essas estradas, sem dúvida alguma, 
constituir~se-ão no que os técnicos no 
assunto denominam de "apoio de li­
gações econômicas", dado o alto fluxo 
ou movimento de caráter econômico 
dessa região. A sua construção pro­
piciará imenso beneficio para as zo7 
nas abrangidas, atualmente em fran­
co desenvolvimento e, assim, merece­
doras de atenção especial. 
4. Não há, deve ser esclarecido, 
qualquer eiva de inconstitucionalida­
de no projeto, que não cria nem au­
menta a despesa, mas, tão-sOmente, 
inclui, num plano geral de obras, as 
rodovias em questão. 

As disposições contidas nos arti­
gos 2.0 e 3.0 são meramente autori­
zativas, mas dão ao Poder Executivo, 
quando chegar a oportunidade, os 
elementos necessários à execuç~o do 
disposto na lei. 
5. Estamos certos de que a proposi­
ção, após estudada devidamente pe­
los· órgãos técnicos do Congresso Na­
cional, merecerá, sem dúvida, a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de setem­
bro de 1968. -Nogueira da Gama. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça_. de Transportes, Comunica­
ções e, Obras PUblicas, e" de Finan· 
ças.) 

O SR. PRESmENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Os projetos lidos vão à 
publicação e em seguida serão enca­
minhados às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 59, de 
1968 (apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n.ll 803/68), que au-
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toriza o Govêrno do Estado de 
São Paulo a contrair empréstimos 
junto ao Banco Inter~me~icanc 
de Desenvolvimento; no valor de 
US$ 16.500.000,00 (dezesseis mi­
lhões e quinhentos mil dólares), 
pa~a financiamento parcial das 
obras do projeto "Juqueri", da-

. quele Estado (em regime de ur­
gência nos têrmos do art. 326, 
n.0 5-b, do Regimento Interno, em 
virtude de Requerimento núme­
ro 1.259/68, de autoria dos Líde­
res Eurico Rezende e Aurélio 
Vianna), tendo f 
PARECERES, sob n.0 " 804 a 806, 

de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Jus'tiça: 
1.0 pronunciamento - soli­
cHB.?do diJigências ao Ban­
co Central do Brasil. 2.0 

pronunciamento 
aprovação. 

p e 1 a 

- de Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públi­
cas e Povoamento - favo­
rável. 

Obs.: Na sessão extraordinária de 
ontem, em1 virtude da aprovação do 
Requerimento de Urgência número 
1.259/68, passou-se à apreciação da 
matéria, sendo ipiciada .. a apresenta­
ção dos Pareceres. 

Tendo em vista, porém, questão tie 
ordem do Senador Mário Martins, a 
Presidência deliberou, nos têrmos do 
art. 326, n.0 13, adiar a discussão para 
a presente sessão. 

Em discussão o projeto. 
Com lt palavra o Sr. Senador Mário 

Martins. 
O SR. MÁRIO MARTINS (Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, verifico que andei acerta­
damente quando, ontem, fiz a propo­
sição no sentido de adiarmos a máté­
ria para um prazo até 24 horas. 

Ao mesmo tempo, quero me valer 
da oportunidade para levar meu vota 
de congratulações à Mesa e seus au­
xiliares, que em tão pouco tempo tive­
. ram oportúnidade de fazer chegar às 
mãos das Srs. Senadores uma cópia 
mimeografada do vasto processo com 
a sua documentação. 

Quero que f~que registr~do nos as­
. sentamentos dêsses ·funcionários c 
, nosso reconhe<;imento, porque na ver-

dade trata-se de trabalho exaustivo e 
que sOmente feito em horas fará. do 
período normal é que poderia permi­
tir que se cumprisse êsse desejo da 
Casa, em ter todo o processo em mãos 
para debatê-lo na tarde de hoje. 

Sr. Presidente, V. Ex.a e a Casa se 
recordam que eu estranhava, e por 
falta de dados, que um empréstimo a 
ser realizado pelo Govêrno de São 
Paulo com o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, empréstimo que 
era dividido em duas operações, ele 
tivesse dois sistemas p.e pagamentos e 
de juros no referido contrato. 

Então verificamos que a parte cujo 
dinheiro, realmente, era emprestado 
pelo Banco Intermericano de Desen­
volvimento o Govêrno de São Paulo 
terá de pagar de juros ~.314% ao ano, 
e havia mais 1/2% que, depois da lei­
tura do processo, verifiquei que não 
somavam aos 7,3/4%, porque êsses 
são d e s ti na dos ao dinheiro que 
ficou, ainda, depositado no banco e 
que não é, cpnseqüentemente, desem­
bolsado. 

De qualquer modo, vemos que o 
banco empresta para uma nação, que 
é membro de uma entidade,' a juros, 
como disse ontem, muito acima do 
que habitualmente sempre empres­
tou a firma mais famosa em matéria 
de empréstimos, que é a Rothschild, 
em Londres. Enquanto os grandes 
banqueiros internacionais, que não 
têm nenhuma finalidade altruística, 
que não fázem propaganda da sua 
ação, emprestam a 3, 4, 5% ao ano, 
um banco que apregoa os seus feitos,. 
da maneira como conhecemos - a 
publicidade - o Banco Interamerica­
no do Desenvolvimento empresta aci­
ma dos famosos judeus da Casa 
Rothschild ~ tradicionalmente assim 

/cognominada......:...., grandes investidores 
bancários mundiais. 
· Mas eu estranhava, também, certa 

modalidade de operações com uma di­
ferenciação muito pronunciada, em 
matéria de juros. O banco, para uma 
parte das operações, pedia 7,3/4%, ao· 
ano para a outra parte, 2% ao aho e 
mais 1/2%, a título de comissão para 
o administrador. Então, lendo o pro­
cesso, v'erifiquei o seguinte: - e acre­
dito que todos ..... aquêles que compulsa­
ram os dados chegaram a mesma con-

; clusão - uma parte é emprestada pe­
lo banco e outra parte, é colocada à 

disposição do banco pelo Govêrno da 
Suécia. No caso em aprêço, dos 16,5 
milhões de dólares, 11,5 milhões são 
emprestados pelo BID e 5 milhões em­
prestados pelo Govêrno da Suécia. O 
BID, V.IEx.a sabe, foi organizado com 
êste pensamento pau-americano. J!:le, 
no fundo, encerra um certo instru­
mento político, a favor da consolida­
ção pau-americana. Então, ao BID 
competia cobrar juros mínimos, por­
que está num trabalho político. O Go­
vêrno da Suécia, que não tem a não 
ser o seu altruísmo decantado e reco­
nhecido Pelo mundo inteiro, como país 
neutfal que é êle então, que não tem 
diretamente nada, nenhum interêsse 
no continente latino-americano, pede 
2% ao ano de juros e os nossos amigos 
norte-americanos, "principais finan­
ciadores do BID, pedem 7,3/4% ao ano. 
Quer dizer, pedem quatro vêzes mais, 
pelos juros, do que o Govêrno da Sué­
cia. 

I<~stive até em dúvida se uma das 
razffies do Govêrno da Suécia ao esta­
belecer ju_ro tão módico, - porque, 
ninguém mais empresta a 4, nem 
5% -, não residiria no fato de, no 
contrato, haver qualquer implicação 
de obrigatoriedade de fornecimento de 
material. Quer dizer, estaríamos obri­
g~dos a comprar, da Suécia, todo ma­
terial. Mas verifico que, no contrato, 
'se estabelece "tudo que fôr acima de 
20 mil dólares, por licitação pública, 
por concorrência". Logo, não me pa­
rece que: tenhamos obrigação alguma 
de comprar material na Suécia. 

O Sr. José Ermírio - Permite um 
aparte? 

O SR. MÁRIO MARTINS - Coin 
prazer. 

O SR. José Ermírio - No contrato 
'ctiz o seguinte: "Aquisição de bens e 
serviços de origem exterior", portan­
to, fornecimento da Suécia. 

O SR. MÁRIO MARTINS - Por 
que tem que ser da Suécia? 

O Sr. José Ermírio - É justamen­
te o que ela dá para a América Lati­
na; agora, queria ressaltar a V. Ex.a. 
que os Suecos têm grandes investi­
mentos no Brasil . 

O SR. MÁRIO MARTINS- Sei que 
têm. 

O Sr. José Ermírio - No Rio Gran­
de do Sul estão êles fundando um , 
conjunto de papel celulose muito 
grande. 

' 
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O SR. MARIO MARTINS - Meu ricano de Desenvolvimento (B!D), 
caro Senador, longe de mim a idéia 
de que a Suécia jamais se interessou 
por investimentos. Sabemos que, in-­
diretamente, por intermédio de uma 
firma sueca, quase todo trabalho de 
perfuração de solo, em busca de água 
potãvel, é feito justamente pelos 
suecos. 

O Sr. José Ermírio - E papel de 
imprensa, também. 

O SR. MARIO MARTINS- O pa .. 
pel de imprensa é fornecimento; 
quanto a investimento, não. Há a 
Firma Klabin e outras estritamente 
nacionais. A Suécia faz fornecimen-· 
to de papel, como a Finlândia o faz, 
como o Canadá o faz, e oferece crédi-· 
tos, a longo prazo, créditos que, so-· 
bretudo para a imprensa, são pagos 
contra a retirada das bobinas de pa~· 

pel. Assim, longe de mim censurar a 
Suécia. Ao contrário, louvo-a. 

O Sr. José Ermírio - Todos nós a 
louvamos. 

O SR. MARIO MARTINS:_ A Sué­
cia está fazendo empréstimos à Amé­
rica Latina, indistintamente. No en­
tanto, não condiciona que se adquira 
qualquer mater~al na sua indústria. 

O Sr. José Ermírio - Permita-me, 
nobre Senador Mário Martins, ler, 
exatamente, o texto: "Recurso do 
Fundo Sueco de Desenvolvimento pa­
ra a América Latína, sob a adminis­
tração do banco ... " 

Portanto, tem de ser bem da Sué­
cia. Naturalf\lente, êste país dá o que 
pode fornecer, inclusive assistêncià 
técnica e outras coisas. Esta a minha 
impressão. 

O SR. MARIO MARTINS - La­
mento divergir de V. Ex. a, Senador 
José Ermírio, neste ponto, pois, não 
há garantia, quando se diz que todos 
os bens serão adquiridos, por concor­
rência pública, desde que qualquer 
um seja acima de '20 mil dólares. 

O Sr. José Ermírio- E só podia ser 
assim. Não pode o Govêrno comprar 
sem c~mcorrência pública. 

O SR. MARIO MARTINS - Há 
equívoco em nosso modo de inter­
pretar. 

No texto do convênio, no texto do 
Acórdo, não há nada que nos obrigue 
a comprar, da Suécia, um parafuso. 
Então, a Suécia coloca o Fundo Sue­
co ,à disposição do Banco Interame-

' ' I 

par~ fins de interêsse público, para 
ser aplicado e administrado por êsse 
Banco. E a Suécia cobra 2% pelo ca­
pitaL 

o Sr. José Er~írio - Juro que ela 
paga muito mais alto lá fora. Tenho 
dados sôbre o assunto. 

O SR. MARIO MARTINS- Vemos 
o papel político que a Suécia desen­
volve. Mesmo tendo prejuízo, ela co­
loca seu capital para o desenvolvi­
mento da América Latina e cobra 2%. 
Já os grandes investidores do BID -
no caso os Estados Unidos - cobram, 
exigem para o Banco 7,3/4%. Ade­
mais o Fundo Sueco, nos dá um pra­
zo- de 25 anos, enquanto o- BID, nos 
dá de 20 anos. O Fundo Sueco esta­
belece um período de carência, quer 
dizer, deixamos de amortizar, duran­
te onze anos, o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, que apregoa a 
fraternidade continental, nos dá, 
apenas, um prazo de quatro anos. Há 
mais: o Banco cobra do dinheiro, que 
é emprestado pela Suécia, pela admi­
nistração; o BID, meio por cento ao 
ano, êle cobra l/4 dos juros que o Go­
vêrno da.. Suécia recebe, 2%, e 1/2% 
para administrar. Outro detalhe dig­
no de confronto: o liHD cobra 1,4% 
do dinheiro que não sai do Banco, 
que continua no Banco, que ainda 
não roi' descontado, enquanto isto, no 
empréstimo sueco, administrado pelo 
Banco, se estabelece que o juro de 2% 
ao ano é contado a partir da data dó 
respectivo desembôlso. O sueco só 
quer\ realmente, receber um juro mí­
nimo, à medida que seu dinheiro fôr 
retirado do Banco. O BID, não. Des­
de o primeiro momento, ainda que 
não seja utilizado o dinheiro, mesmo 
que não seja retirado, paga um juro 
de 1/4%. Estabelece ainda a sua taxa 
de comissão, dizendo: 

"Haverá uma taxa de comissão do 
administrador, quer dizer, para o 
BID, no valor de meio por ~Qto, 
ao ano, que será pago, a partir da 
data da assinatura do contrato." 

Vamos, assim, pagar juros à Suécia, 
à medida que retirarmos o dinheiro 
sueco. No entanto, êsse dinheiro es­
tá escriturado no Banco Interame­
ricano de Desenvolvimento, ao qual 
passaremos a pagar, desde logo, l/2% 
de um dinheiro que não é dêle e que 
não está sendo movimentado. 

O Sr. José Ermirio - Permite Vossa 
Excelência mais um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Ermírio - V. Ex.a há de 
se recordar de que os avaliadores da 
AMFORP foram suecos e deram um 
prejuízO ao Brasil, na avaliação, mui­
to alto. Vamos pagar 318 milhões de 
dólares pela AMFORP, baseados nes­
sa avaliação. Logo, temos que estu­
dar, cuidadosamente, os negócios com 
todos os países. Washing~on dizia que 
não há pais aml,go de outro, e eu 
acredito em Washlng~?n. 

O SR. MARIO MARTINS - Jl au­
toridade no assunto; tem muita ca­
tegoria e, portanto, deve conhecer 
muita coisa. 

Sr. Presidente, não estamos aqui 
para impedir a aprovação do Acôr­
do. Sabemos que o Govêrno de São 
Paulo pretende aplicar êsse. dinhei­
ro numa iniciativa de grande alcan­
ce social, sabemos que o Govêrno de 
~ão Paulo, naturalmente, se resguar­
dou, em matéria de exame, de todos 
os detalhes da operação. 

De outra parte, o Banco Central 
também procurou, de acõrdo com a 
lei, dar o seu endôsso, no que se re­
fere, ao contrato de operação, dentro 
dos preceitos estabelecidos pelo Bra­
sil, para êstes assuntos. 

Queria destacar, na verdaçle, que 
temos, na análise dêste documento, a 
oportunidade de verificar como a Im­
prensa, às vêí'les, distorce as inicia ti-· 
vas. Tal é a preocupação do Govêrno 
da Suécia, com relação à distorção da 
publicidade, que, na sua proposta, no 
convênjo, pràticamente, só fêz uma 
exigência, que não consta das do BID. 
Numa das suas cláusulas dispõe: 

"O Mutuário se compromete a in­
dicar em forma adequada em 
seus programas e publicidade re­
lacionados com o Projeto, que êste 
é financiado com a cooperação do 
Banco e se realiza dentro dos ob­
jetivos gerais da Aliança para o 
Progresso. Ademais, o Mutuário 
tomará tôdas as providências ne­
cessárias para que sejam coloca­
dos nos locais onde estejam sen~ 
do executadas as respectivas 
obras, avisos que assinalem com 
clareza essa informação." 

Então, se vê com o que o Govêrno 
da Suécia se preocupa. Preocupa-se 
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em dar sua solidariedade mas, tam­
bém, em pedir que não apareçam ou­
tros "padrinhos" para essa solidarie­
dade; Então, nas obras, assim como 
se coloca que é cooperação de norte­
americanos, do BID, por grande em­
penho ,do Govêrno de São Paulo, se 
destaque também que o Govêrno da 
Suécia coopera. Não pede que s~ diga 
que coopera pedindo juros de 2%, en­
quanto outros, tradicionais aliados do 
Brasil, pedem quase quatro vêzes 
mais. 

De modo, Sr. Presidente, que estou 
em condições de votar a matéria. E 
pretendo fazer um estudo sôbre ou­
tros do gênero, pa~a ver se, realmen­
te, como foi apregoado, em matéria de 
mercado de investimentos, em maté­
ria de possibilidade de capitais, não 
teríamos outro recurso a não· ser o 
de nos curvar a êste tipo de operação, 
onde aparece um organismo interna­
cional, do qual fazemos parte, co­
brando juros de duas maneiras e, 
quando n'ão emprega seu capital co­
bra uma comissão de administração 
na base de 1/4% de juro da que, real­
mente, está emprestando o dinheiro 
ao nosso País. (Muito b'em!) 

O SR. !,'RESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor José Ermírio. ~ 

O SR. JOSÉ ERMiRIO (Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Senador Mário Martiils 
alega que o juro de 7% e alto; de um 
modo geral, é um pouf!o z.y;tais alto do 
que está sendo cotado no exterior. 

Por isso, vou citar o The Economist 
do dia 14 dêste mês. SP notarmos os 
titulas, veremos: os d~ Austrália es­
tão a 6,70 de rendá; os da Dinamar­
ca a 6,95; do Mqxico, 7,57, da Renault,. 
7,15, e, assim, são dezeras e de"?;enas 
dêles que estão acima de 7, também. 

Isso é de Londres. Vou citar dos Es­
tados Unidos. 

O Sr. Mário Martins - Não tenho 
em mãos os dados quP. V. Ex.a. tem. 
Mas V. Ex.a. poderá verificar que se 
trata de ações de emtJrésas privadas. 

O SR. JoSÉ ERMiRlO - Sáo títu­
los. Não são ações de ~mprêsas priva­
das, como, por exemplo, o caso do Mé­
xico que é Govêrno e iá 7,57 ao ano. 

O Sr. Mário Martins - São títulos 
internos. 

o SR. JOSÉ ERMíRIO - Eu acho 
que do BID devia ser mais barato. O 

:J.Ue está acontecendo no mundo é que 
sempre procuram aproveitar ... se da­
:J,ueles que precisam dP. dinheiro. 

Vou ler a 2.a. parte, numa publica- , 
;ão do W. S. News & World Report, 
o.o dia 29 de julho. Verifica-se tam­
oém uma coisa terrível: o próprio go­
ll'êrno americano está pedindo às em­
prêsas que baixem seus i uros, pois, em 
nuitos casos, estão acima de 7%. 

P;ortanto, se está acontecendo isso 
:tté nos Estados Unidos se toéios pro­
~uram aproveitar-se daqueles que pre­
~isam, neste País está pior, porque, 
mquanto o nosso Govêrno não aca­
Jar com essas emprêsas de investi­
nentos que estão cobrando 2, 3 e 4% 
w mês, como vou provar amanhã, o 
País não pode termina r com a infla­
~ão. Se na Inglaterra e nos Estados 
'Unidos está acontecendo isso, quanto 
nais num País que precisa de dinhei­
~o do exterior para faoz;er empreendi­
nentos forçados, como é o caso da ci-
1ade de São Paulo, oqmo é o projeto 
Juqueri, de que precisa urgentemen­
te. A cidade já atingiu a 5,5 milhões 
1e habitantes, náo tem água suf!ci­
~nte. Trata-se ainda dP outros pro­
jetos, como eu disse ontem, do Tietê, 
':! talvez da própria reprêsa de Santo 
Amaro. E, se não fizer isto urgente­
mente, o prejuízo serã muito maior do 
que essa pequena diferença de .1uros. 
(Muito bem!) , 

o SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em discussão. 

Se nenhum dos Srs. ~senadores qui­
ser fazer uso' da palavra para dis­
cutir, vou passar à votação. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Peço a palavra, Sr. Presidente. 

o SR; PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra• o Senador 
Argemiro de Figueiredo. 

o SR. ARGEMIRo DF· FIGUEIREDo 
(Para encaminhar à votação. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
são poucas palavras. As primeiras na.:' 
turalmente, para referir-me à atua­
ção brilhante do eminente Senador 
Mário Martins. Não é a primeira vez 
em que S. Ex, a., nesta Casa, tem pro­
curado dinamizar a comPetência do 
Senado, em todos,ós setores, onde, nos 
têrmos da Constituição, êle deve in­
tervir. 

Recordo, Sr. Presidente, quando S. 
Ex.a., apó$ aquela catástrofe de ordem 
econômico-financeira . que abalou o 

País inteiro, com a débâcle da Domi­
nium, S. Ex.a entendeu que a Comis­
são de Finanças não poderia ficar 
inativa diante do acontecimento, d~­
da a ci!cunstância de que o desastre 
financeiro perturbava a Vida finan­
ceira da Nação. Então, S. Ex.a. suge .. 
riu-nos, aq4:i, que era preciso dar uma 
função mais dinâmica à Comissão de 
Finanças, levando-nos a tomar co­
nhecimento do fato e a sugerir as 
medidas que se tornassem necessárias, 
para a 'l'estauração do crédito do Bra:.. 
sil. Ora, Sr. Presidente, então nós vt­
mos, nessa iniciativa salut~·':', por to­
dos os ml ti vos, mlla nova orientação 
que se dava, no sentido de quebrar os 
velhos costumes, velhas esti-uturas, 
entendimentos arcaicos e levar~ a Co­
missão de Finanças a tom-ar inicia­
tiva mais ampla, de maior alcance, 
mais atualizada para o desempenho 
das funções do Semado, Agora, S. Ex.a 
entra a discutir a matéria dos emprés­
timos externos. Não se encontra aqui, 
infelizmente, o Relator da matéria, o 
eminente Senador Carvalho Pinto, 
para dar, em tôdas as lninúcias o teor 
das razões internas do empréstimo a 
se realizar para atender aos justos 
reclamos do Senador Mário Martins. 
Mas, na verdade, o que êle pretende 
é, exatamente, pedir ao Senado -
uma vez que não obstava uma apro­
vação do empréstimo - dar ao Se­
nado função mais ativa, mais forte, 
no sentido de examinar, em todos os 
pormenores, a natureza dessas opera­
ções; dada a circunstância de que o 
Senado, autorizando, iria se tornar 
co-obrigado nesse setor das suas res­
ponsabilidades públicas ou no setor 
das suas atribuiç_ões nessa matéria 
especial. 

Mas, devo dizer ao Sr.' Senador 
Mário Martins que, até hoje, na Co­
missão de Finanças, a que tenho o 
dever de defender nesta hora, mesmo 
sem estar ela sendo acusada, com'J 
não está, mas devo justifiCar, na qua­
lidade de Presidente áaquela comissão 
técnica, que nós, repito, na Comissão 
de Finanças, até hoje, não nos esten­
demos no exame dêsses detalhes. A 
razão é simples. lt que, para fazê-lo, 
teríamos que colhêr nos Estados, em 
cada processo que nos fôsse apresen­
tado, informações pertinentes à área 
estadual. Um empréstimo dessa natu­
reza é examinado, primeiramente, 
pelo Chefe do Govêrno Estadual e a 
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presunção é a de que examine quais 
as condições mais favoráveis para a 
obtenção e as adote defendendo os 
interêsses econômicos e financeiros 
do seu Estado. Não seria presumível 
que um Estado culto como o de São 
Paulo, data venia, com uma divisão 
como a atual, fôsse adotar um critério 
prejudicial, que onerasse por demais 
o Estado quando, na verdade, poderia 
fazer a operação em condições mais 
vantajosas. Enfim, _passou a operação 
a ser examinada pela Assembléia Es­
tadual, onde estão os elementos de 
fiscalização do Govêrno e da Oposi­
ção. Assim, cada matéria ou cada 
problema dessa natureza de investi­
mento, ou de empréstimo, tudo é exa­
minado em todos os pormenores por 
quem se acha investido, naturalmen­
te, da competência para fazê-lo. 

Como se tem, então, comportado J:t 

Comissão de Finanças? - Examina a 
feição legal, a natureza do projeto, 
o interêsse geral do empreendimento, 
e se no setor, dos juros houve o pro­
nunciamento do Banco Central da 
República do Brasil, que é o órgão 
destinado, pela estrutura legislativa, 
a não permitir contratos com cláusu­
las para pagamento de juros superio­
res aos vigorantes no mercado inter­
nacional. 

Verifica-se, por outro lado, na Co­
missão de Finanças, se houve auto­
rização do .l?oder Legislativo, que é 
o Poder competente para examinar, 
in loco, a conveniência ou inconve­
niência do contrato. 

Sr. Presidente, assim, cumpre-me 
elogiar sobremodo a atuação, ou a 
atitude do nobre Senador Mário Mar­
tins, pedindo ou exigindo minúcias 
em tôrno da operação. Faço-o por­
que o Senado, como declarei, é co­
obrigado nesses assuntos. Cabendo­
lhe, através das suas Comissões Téc­
nicas, colhêr os pormenores necessá­
rios, com a preocupação maior do 
exame das minúcias, da razão de ser 
de cada uma dessas cláusulas con­
tratuais. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) - A iniicativa do nobre Se­
nador Mário Martins tem profunda 
importância politica, e até histórica, 
para os futuros processos dêsses em­
préstimos, que se estão multiplican­
do. Se analisarmos, se lermos as con-

clusões dos debates da conferência 
da "UNCTAD Il", realizado em Nova 
Déli - o encontro dos países desen­
volvidos e em desenvolvimento - lá 
se descreve o panorama dessas re­
lações, que são previstas como con­
versava, há pouco, com o Senador At­
tílio Fontana, para 1980, o início 
de desmoronamento geral dos com­
promissOs. Tudo isto me faz lembrar 
- essa fase de empréstimos em que 
estamos irigressando - aquêle siste­
ma de fins do século passado e do 
início do atual, em que os Estados 
brasileiros ficaram onerados com os 
banqueiros da Europa. Agora, há um 
aspecto interessante dêsses emprés­
timos: são os tais períodos de carên­
cia. O Estado tomador, os governan­
tes responsáveis por êsses Estados es· 
tão cômodamente plantados na po­
sição de que as prestações não come­
çarão a vencer no seu mandato. Isso 
já mostra a sedução da operação. 
Êsse aspecto, que pode ser vantajo­
so, é também perigosamente negati­
vo. Depois vem o sistema dos ju­
ros. No caso específico de São Paulo 
é perfeitamente aceitável a operação 
dada a capacidade de pagamento que 
tem o tomador da operação. Mas há 
Estados que não podem fazer cum­
prir os compromissos que estão as­
sumindo nesses convênios. O banco 
que está operando com o Estado de 
São Paulo, banco internacional, o 
está fazendo com muito mais ônus 
para a pecuária, quando deveria ser 
o contrário. 

Os em préstimos internacio­
nais anunciados para a pecuana e 
para os quais foi fundada uma agên­
cia governamental em ca:mp<! Gran­
de, para atender o Paraná, Mato 
Grosso e Goiás, é coisa clamorosa. O 
BID cobra 5% de juros, mas não tem 
execução nas operações. Essa função 
é transferida aos bancos de repasse 
que cobram 7,5% e a agência funda­
da cobra mais 2,5%. Pelos emprésti­
mos internacionais para a pecuária 
brasileira temos que pagar 14,1% de 
juros. As entidades de classe, os sin­
dicatos e as associações rurais de 
Mato Grosso estão achando impossí­
vel aceitar essas operações. Veja V. 

- Ex.a em que fase grave estamos in­
gressando. Êsses empréstimos para a 
pecuária ainda têm correção mone­
tária e hipoteca geral dos bens. E a 
correção monetária não é na base do 

valor literal da moeda, mas na ba­
se das mutações do valor da carne 
do boi, do animal. Estamos ingres­
sando numa fase séria, e:rp matéria de 
compromissos financeiros internacio­
nais. Compete ao Senado, e não ape­
nas às suas comissões, mas compete 
ao Plenârio iniciar nova fase de apre­
ciações. Por isso que dou significação 
maior à iniciativa do Senador Mário 
Martins. É necessário que o Plenário 
olhe êsses assuntos diretamente. O 
caso do Estado de São Paulo é acei-

. tável, dada a capacidade financeira 
daquele Estado. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRE­
DO - Agradeço, Sr. Presidente, a in­
tervenção do nobre Senador Bezer­
ra Neto, justamente no sentido em 
que eu estava dirigindo as minhas 
palavras, ou seja, de elogio à inicia­
tiva do eminente Senador pela Gua­
nabara e, ao mesmo, tempo, de defe­
sa da Comissão de Finanças~ e do 
eminente Relator, Senador Carvalho 
Pinto, que não está presente. 

Sr. Presidente, a declaração que faz 
o eminente Senador Mário Mdrthls 
evita qualquer dúvida que ha)a no 
espírito público de S. Ex.1l-, tantas vê­
zes, constantemente, ou sempre de­
monstrado aqui nesta Casa, na dis­
cussão de todos os nossos projetos. 
Tóda vez que S. Ex.a vem até aqui é 
para nos inspirar, respeito e admira­
ção. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que minhas 
palavras seriam poucas, porque o pro­
jeto está devidamente documentado. 
o Chefe do Govêrno paulista, homem 
da mais alta responsabilidade, não 
iria promover uma operação dessa or­
dem, prejudicial, onerosa demais pa­
ra os interêsses do seu Estado. A As­
sembléia Estadual, onde estão repre­
sentantes do Govêrno e da Oposição, 
dá a autorização para o empréstimo, 
para fazer-se a operação, e o Banco 
Central, a quem cabe o exame da taxa 
dos juros, aprovou o contrato como 
consta do processo. Não há, portanto, 
razão para que continue neste enten­
dimento o eminente Senador Mário 
Martins. , 

Sr. Presidente, quero dizer, na qua­
lidade de Presidente da Comissão de 
Finanças, que as palavras do Senador 
Mário Martins não ficarão no ar. Ire­
mos, naturalmente, na Comissão de 
Finanças, com êsse nôvo dinami§mo 
no qual S. Ex. a pretende que o Senado' 
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entre, no sentido de afirmar, mais 
ainda, a sua responsabilidade e defi­
nir o seu pensamento, de mobilizar 
melhor os seus homens públicos para 
a política de desenvolvimento do País. 
Mas acho que não há razão para dei­
xarmos de aprovar o projeto em 
causa. 

Permita V. Ex. a, ·sr. Presidente, por 
uma qu~stão de cortesia parlamentar, 
que eu ouça o aparte do Senador Má­
rio Martins. 

O Sr. Mário Martins - Senador Ar­
gemiro de Figueiredo, quero, desde lo­
go, manifestar que me comoveram 
profundamente as palavras de V. Ex.a, 
como as do nobre Senador Bezerra 
Neto, com que procuraram distinguir 
o seu colega, não vendo, na iniciativa 
tomada nenhuma impertinência pes­
soal, mas, sim, o desejo dé acompa­
nh~r. os demais Membros des~a Casa, 
devotados ao trabalho, no sentido de 
cumprir o seu dever. Valho-me tam­
bém da oportunidade para acrescen­
tar a V. Ex.a que, em nenhum mo­
mento, de leve que fôsse, 1houve qual­
quer idéia de critica à Comissão de 
Finanç,as, que, incontestàvelmente, é 
dos órgãos técnicos desta caSa que 
têm dado sempre demonstração de 
devotamento, de interêsse e rigor no 
exame das matérias que lhe são apre­
sentadas. De modo que desejo que 
V. Ex.a. fique bem certo de que não 
houve, em nenhum momento, de mi­
nha parte, o pensamento sequer de ter 
havido omissão da Comissão. Não! O 
trabalho está perfeito, mormente por­
que, sendo um contrato de emprésti­
mo em que não há contrato particular 
- mas que é de um estabelecimento 
oficial, como é o BID, para um Go­
vêmo oficial, não caberia qualquer 
possibilidade de deslize, de interêsse 
menos confessâvel por parte de quem 
quer que sejá. Compreendo, e seria 
absurdo não compreender, que se tra­
ta de obra urgente ·e meritória. Não 
estou analisando as obras, nem as in­
tenções do Govêrno de São Paulo, a 
não ser a de bem servir. E, muito 
menos, a de qualquer omissão por 
parte da Comissão. Apenas destacava, 
da tese que V. Ex.a traduziu com mui­
to mais brilho do que eu, que era um 
dever do Senado - uma vez que tem 
competência específica sôbre a ma­
téria - e do Govêrno brasileiro, fia­
dor de um empréstimo feito pelo Go­
vêmo do Estado a um banco interna-

cional, dai= conhecimento ao Plenário, 
para saber, realmente, de on'de e em 
que condições vem êsse dinheiro. Con­
forme V. Ex. a. deve ter notado, ressal­
tei que, quando um Govêrno que não 
tem compromisso de aliança, de ami­
zade, de confiança - como te~ com 
certos governos ___:_, faz um emprésti­
mo sem qualquer sentido de agiota­
gem, de lucro - quem empresta a 
2% não está visando a lucro - che­
ga-se à conclusão de que se impõe ao 
apregoar êsse destaque entre dois paí­
ses, que um não visa ao lucro• e o ou­
tro não quer perder parte de seu lucro. 
De modo que quero, mais uma vez, 
agradecer as palavras de V. Ex.a., que 
me comoveram, e dizer que estamos 
na maior tranqüilidade por sabermos 
que não só o lado jurídico está pre­
servado, mas também o lado moral foi 
levado em conta. 

O SR. ARGEMIRO FIGUEIREDO .:.._ 
V. Ex. a nada tem a agradecer. 

Sr. Presidente, as palavras do Se­
nador Mário Martins são o realce de 
sua nobreza e do seu cavalheirismo 
parlamentar, do seu espírito público 
e do seu patriotismo. E com seu apar­
te, encerro as minhas considerações. 
(Muito bem!) 

I 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 

rinho) - Continua em discussão o 
projeto. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores 
deseja mais discuti-lo, declaro encer~ 
rada a discussão. / 

Em votação. 
Os Srs.- Senadores que o aprovam, 

queiram conservar-se sentados. 
·(Pausa.) 

Foi aprovado. . 
O projeto vai à Comissão de Reda­

ção. 
É o seguinte o projeto apro­

vado. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 59, DE 1968 

Autoriza o Govêrno do Estado 
de São Paulo a contrair emprés­
timos, junto ao Banco Interame~ 
ricano de Desenvolvimento, no 
valor de USS 16.500.000,00 (dezes­
seis milhões e quinhentos mil dó­
lares), para financiamento par­
cial das ·obras do projeto "Juque­
ri", daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art: 1.• - É o Govêrno do Estado 

de São Paulo autorizado a 1 contrair 

empréstimos, junto ao Banco Intera­
mericano de Desenvolvimento, até o 
valor de US$16.500.000,00 (dezesseis 
milhões e quinhentos mil dólares), 
em duas operações, a primeira até o 
valor de US$11.500.000,00 (onze mi­
lhões e quinhentos mil dólares), e a 
segunda até o valor de US$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de dólares), destinaw 
dos ao financiamento parcial das 
obras do projeto "Juqueri", para am­
pliação do sistema de água potável 
da região metrOpolitana' do "Grande 
São Paulo". ' 

A11. 2.0 - A primeira operação de 
que trata O artigo anterior será liqui­
dada em. 20 (vinte) anos, com quatro 
de carência para o principal, juros de 
7%% (sete e três quartos por cento) 
ao ano e taxa, a título de comissão 
de compromisso, de 11/4 ( um e_ um 
quarto por cento) ao ano, calculada 
sôbre o saldo não desembolsado do 
empréstimo:--

Art. 8.0 - A segunda operação de 
que trata o art. to será liquidada e.m 
25 (vinte e cinco) anos, com onze de 
carência para o principal, juros de 
2% (dois por cento) ao ano e taxa, 
a título de comissão de administra­
dor, de %% (meio por cento) ao ano, 
calculada sôbre os saldos comprome­
tidos ou devedores do empréstimo. · 

Art. 4.0 - Esta ResolUção entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O Slt. PRESIDENTE (Gilberto Ma-
rinho) 

Item 2 
'· 

Discussão, em turno umco, do 
·Projeto de Lei da Câmara n.0 52, 
de 1968 (n.0 4.604-B, de 1962, na 
Casa de origem), que dispõe sô­
bre a profissão de leiloeiro públi­
co, tendo 
PARECERES, sob n.0

' 789, 790, 
791 e 792, de 1968, das Comis­
sões 
- de Legislação Social, favorá­

vel, com emendas que afere­
' ce sob n.os 1-CLS e 2-CLS; 

- de Constituição e Justiça, pe­
la constitucionalidade e juri~ 
dicidade, favorável ao pro­
jeto e às duas emendas da 
Comissão de Legislação So­
cial, com emendas que apre­
senta sob n.0 s 1-CCJ e 2-CCJ 
e voto vencido, em parte do 
senador Bezerra Neto, e, em 
separado, do Senador No­
gueira da Gama; 
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de Indústria e do Comércio, 
favorável ao projeto, às 
emendas apresentadas pelas 
Comissões de Legislação So­
cial e Constituição e Justiça, 
com emenda que apresenta 
sob n.0 1-CIC; 

- de Finanças, favorável ao 
Projeto e às Emendas n.0 " 

1-CLS, 2-CLS, 1-CCJ, 2-CCJ 
e 1-CIC. 

Em discussão. 
O Sr. Josaphat Marinho - Peço a 

palavra pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO 
(Pela ordem. Não foi revisto pelo 
orador.) - Sr. Presidente, consulto a 
V. Ex. a se, na forma regimental, ainda 
haveria possibilidade de pedir-se o 
adiamento desta matêria para a ses­
são de segunda ou têrça-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Perfeitamente. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Então, Sr. Presidente, pediria o adia­
mento e aos nobres colegas, se por­
ventura o requerimento fôr aprovado, 
a sua atenção- para êste projeto que, 
envolvendo matéria de regulamenta­
ção profissional e definição de deter­
minadas competências, requer um 
exame cuidadoso por parte do Se­
nado. 

Encaminharei a V Ex.a. o requeri­
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requerimento 
de autoria do nobre Senador Josa­
phat Marinho solicitando adiamento 
da votação do Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 52, para a sessão de têrça­
feira próxima. , 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria sai da pauta para entrar 

na Ordem do Dia de têrça-feira. 
~ o seguinte o requerimento 

aprovado: 

R,EQUERIMENTO 
'N,0 1.269, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I e 
274, letra b, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do 

Projeto de Lei da Câmara, n.0 52, de 
1968, que dispõe sôbre a profissão de 
leiloeiro público, a fim de ser feita na 
sessão de 1.0 de outubr.o de 1968. 

Sala das Sessões, 26 de Setembro de 
1968. - Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto legislativo n.0 

26, de 1968 (n.• 45-B/67, na Casa 
de origem), que aprova o Acôrdo 
para Aplicação de Salvaguardas, 
assinado em Viena, a 10 de maio 
de 1967, entre a República Federe­
Uva do Brasil, os Estados Unidos 
da América e a Agência Interna­
cional de Energia Atômica, tendo 
PARECERES, sob n °' 760, 761 e 
762, de 1968, das Comissões 

- de Relações Exteriores, favo­
rável, 

- de Ajustes Internacionais e 
de Legislação sôb~e Energia 
Atômica: t.o pronunciamen­
to, solicitando audiência do 
Ministério das Relações Ex­
teriores; 
2.0 prOnunciamento, culnpri­
da a diligência, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.} 

Não havendo quem peça a palavra 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer se11tados. 
(Pausa.} 

Está aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Reda­

ção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 

N.• 26, DE 1968 

(N.O 45-B/67, na Casa de origem) 
Aprova o Acôrdo para Aplicação 

de Salvaguardas, assinado em 
Viena, a lO de maio de 1967, en­
tre a República Federativa do 
Brasil, os Estados Unidos da Amé­
rica e a Agência Internacional de 
Energia Atômica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Jt aprovado o Acôrdo pa­

ra Aplicação de Salvaguardas, assina­
do em Viena, a 10 de maio de 1967, 
entre a República Federativa do Bra-

sll, os Estados ·unidos da América e a 
Agência · Internacional de Energia 
Atômica. 

Art, 2.0 - l!:ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Requerimento n.0 921, de 1968, 
pelo qual o Sr. Senador Mário 
Martins e outros Srs. Senadores 
soli.::itam a presença do Excelen­
tíssimo Senhor Ministro das Mi­
nas e Energia, a fim de que Sua 
Excelência preste informações a 
propósito do Decreto n.O 62.837, 
de 6-6-68, que dispõe sôbre ex ... 
ploração e pesquisa na platafor­
ma submarirl.a do Brasil, nas 
águas do mar territorial e nas in:­
teriores, e dá outras providên­
cias, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
680/68, da Comissão 

- de Minas e Energia. 
Há requerimento de autoria do no-

" bre Senador Mário Martins, segundo 
anunciou S. Ex.a. em pronunciamen­
to feito semâna passada t! reiterado 
agora, nos têrmos do art. 211, solici­
tando a retirá-da do Requerimento n.o 
921, que vai ser lido pelo Sr, !.O-Secre­
tário. 

~ lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 1.270, DE 1968 

Requeiro, nos têrmos do art. 211, 

letra f, do Regimento Interno, a re­
tirada do Requerimento n.O 921, de 
1968, de minha autoria. 

· Sala das Sessões, em 26 de setem­
bro d~ 1968. - Mário Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho} 

Item 5 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.o 
26, de 1955, de autoria do Sr. Se­
nador Attílio Vivacqua, que dá 
nova redação ao artigo 2.o e res-
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Pectivo 1.0 da Lei n.0 2. 284, cte 
9 de agôsto de 1954, tendo 
PARECERES contrários, sob n.0

" 

773 e 774, das Comissões 

- de Constituição e Justiça; e 

- de Serviço Público Civil. 

Discussão do projeto em primeiro 
turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra 
encerro a discussão. 

Em ·lotação. 

Os Srs. Senadores que ,.. aprovam 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

E~tá rejeitado. 

O projeto vai ao arquivo. 
' , :€ o seguinte o projeto rejeita­

do: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

)'.0 26, DE 1955 

Dá nova redação ao artig·o 2.0 

e respectivo § 1.0 da Lei n.0 2. 284, 
de 9 de agôsto de 1954. 

O Congresso Na~ional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 2.0 e respectivo 
§ 1.0 da Lei n.0 2. 284, de 9 de agôs­
to de 19.-4, passam a vigorar com a 
s~guinte redação: 

"Art. 2.0 - A ;·pa.tir da data da 
publicação desta Lei, só poderá 
ser admitido extranumerário pa · 
ra função de natureza reconheci­
damente transitória como con­
tratado, quando as atribuições 
forem técnicos-científicas, e co·· 
mo tarefeiro, para atividades dl~ 

natureza sui;Jalterna ou braçal, 
excetuadas as ?dmissões que, a 
juízo do Presidente da Repúbli·· 
ca, o u v i do o Departamento 
Administrativo do Serviço Públi­
co, visem ao preenchimento ·de 
funções de extranumerários ... 
mensalistas de natureza perma · 
nente já existentes na data da 
publicação desta Lei e cujos en­
cargos sejam de magi<::tério, d~ 

inspeção, ou não se ajustam aos 
conceitos de funções técnico-ci­
entíficas, subalternas ou braçais." 

"§ 1.0 - As propostas relativas 
às admissões de contratado:., e ta­
refeiros serão encaminhadas ao 
Btesidente da República, por in­
te r m é di o do Departamento 
Administrativo do Serviçõ Públi­
co, que examinará, em cada cas1>, 

a natureza e a transitoriedade 
das funções." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vi­

g, ·-na data de sua publicação. 
Art. 3.0 ::::. Revogam~se as disposi­

ções em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Passa-se à redação final 
de matéria em regime de urgência, 
cuja leitura vai ser feita ~pelo Sr. 
1. 0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N.0 829, DE 1968 

DA COMISSAO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.o 59, de 1968. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 59, dp 
1968, que autoriza o Govêrno do Esta­
do de São Paulo a contrair emprésti­
mos, junto ao Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, no Valor de 
US$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e 
quinhentos mil dólares), para finan­
Ciamento parcial das obras do proje­
to "Juqueri", daquele Estado. 

Sala das Sessões, em 25 de setem­
bro de 1968. - Leandro Maciel, Pre­
sidente - Clodomir Millet, Relator -
Duarte Filho - Edmundo Levi. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 829. DE 1968 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 59, de 1968. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 45, inci­
so 11, da Constituição Federal, e eu, 

dente, promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO 

N.0 , DE 1968 

Presi-

Autoriza o Govêrno do Estado 
de São Paulo a Contrair emprés­
timoS, junto ao Banco Interame­
ricano de Desenvolvimento, no 
valor de US$ 16.500.000,00 (de­
zesseis milhões e quinhentos mil 
dólares), para financiamento par­
cial das obras do projeto "Juque­
ri", daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - :€ o Govêrno do Estado 

de São Paulo autorizado a contrair 
empréstimos, junto ao Banco Intera­
mericano de Desenvolvimento, até o 

valor de US$ 16.500.000,00 (dezesseis 
milhões e quinhentos mil dólares), 
em duas operações, a primeira até o 
valor de US$ 11.500.000,00 (onze mi­
lhões e quinhentos mil dólares), e a 
segunda até o valor de ............. . 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
dólares), destinados ao financiamen­
~ parcial das obr .. as do projeto "Ju­
queri", para ampliaçãO do sistema de 
água potável da região metropolitana 
do "Grande São Paulo". 

Art. 2.0 
- A primeira operação de 

que trata o artigo anterior será liqui­
dada em 20 (vinte) anos, com quatro 
de carência para o principal, juros de 
7 e 3/4% (sete e três quartos por cen­
to..l. ao ano e taxa, a titulo de comis­
são de compromisso, de 1 e 1/4% (um 
e um quarto por cento) ao ano, cal­
culada sôbre<-o saldo não desembolsa­
do do empréstimo. 

Art. 3.0 - A segunda operação de1 

que trata o art. 1.0, será liquidada 
em 25 (vinte e cinco) anos, com onze 
de carência para o principal, juros de 
2% (dois por cento) ao ano e taxa, a 
título de comissão de administrador, 
de 1/2% (meio por cento) ao ano, cal­
culada sôbre os saldos comprometidos 
ou devedore~ do empréstimo. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entra 
ein vigor iia data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Em discussão a redação 
final que acaba de ser lida pelo Sr. 
1.0 -Secretário. (Pausa.) 

I 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que a apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

' · O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Está esgotada a matéria 
constante~ da Ordem do Dia. 

Não há mais· oradores i'n'Scritos. 

Nada maJs havendo que tratar vou 
encerrar a sessão convoçando a Casa 
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para uma sessão extraordinária, às 1'! 
horas e 45 minutos, ·com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 
DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do pa-­
recer da Comissão de Relações Exte-­
riores sôbre a Mensagem n.0 304/68 
(n.0 592/68, na origem), de 23 do mês 
em curso, pela qual o Presidente da. 
República submete ao Senado a esCO·· 
lha do Embaixador Geraldo de Car-· 
valho Silos, para exercer a função de 

·Embaixador Extraordinário e Pleni­
potenciário do Brasil junto ao Oovêr­
no do Japão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 

rinho) - Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 17 ho­
ras e 30 minutos.) 

ATA DA 207.a SESSÃO 
EM 26 DE SETEMBRO DE 1968 

2.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDJlNCIA DO SR. GILBERTO 
MARINHO 

As 17 horas e 45 minutos, 
acham-se presentes os Senho­
res Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Flávio Brito - Edmundo Levi 
- Desiré Guarani - Milton 
Trindade - Lobão da Silveira -
Clodonür Millet- Victorino Frei­
re - Petrônio Port!=lla - Menezes 
Pimentel - Duarte Filho - Di­
narte Mariz - Manoel Villaça -
Argemiro de Figueiredo - João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz -
José Ermírio - Arnaldo Paiva -
Leandro Maciel - Jose Leite -
Josaphat Marinho - Carlos Lin· 
demberg- Raul Giuberti - Pau­
lo Torres - Mário ~artins - Au­
rélio Vianna - Gilberto Marinho 
- Milton Campos - ,Benedicto 
Valladares - Nogueira da Gama 
- José Feliciano - Pedro Ludo­
vico - Bezerra Neto - Mello 
Braga - Celso Ramos - Antônio 
Carlos - Attílio Fontana - Qui­
do Mondin - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental declaro 
aberta a sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretárlo procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é sem debates aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência comunica 
que, nos têrmos do art. 62, § 4.0 da 
Constituição Federal, promulgou as 
partes mantidas pelo Congresso Na­
cional, após veto presidencial, do 
projeto que se transformou na Lei 
n.0 5.459. de 21 de junho de 1968, que 
modifica dispositivos da Lei n.0 5.227, 
de 18 de janeiro de 1967. que dispõe 
sôbre a política econômica da borra­
cha, regula sua execução, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Não há expediente a ser H­
do, nem oradores inscritos. 

Passe-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem nú­
mero 304/68 (n. 0 592/68, na ori­

ge_m), de 23 do mês em curso, pe­
la qual o Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do 
Embaixador Geraldo de Carvalho 

Silos, para exercer a função de 
Embaixador Extraord,inário e Ple­
nipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno do Japão. 

Trata-se de matéria que deve ser 
apreciada em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. fu11cionários que 
tomem as providências necessárias 
nesse sentido. 

(A sessão transfOrma-se em se­
creta às 18 horas e 15 minutos, e 
volta a ser pública às 18 horas e 
25 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) -A sessão volta a ser pública. 

Está esgotada a Ordem do' Dia. 

Lembro aos Srs. Senadores que ha­
verá reunião do Congresso Nacional 

logo mais, às 21 horas, para aprecia­
ção do v~to presidencial. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a 
sessão ordinária de amanhã, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

REDAÇAO FINAL 

PROjETO DE DECREI'O 
LEGISLATIVO 

N.O 38, DE 1968 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 795, 
de 1968), do Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 38, de 1968 (n.0 73-B/68, 
na Casa de origem), que aprova o 
Convênio de Co-produção Cinemato­
gráfica, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
Argentina, na cidade do Rio de Ja­
neiro, a 25 de janeiro de 1968. 

2 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 43, DE 1968 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 

de Redação em seu Parecer n.o 793, 

de 1968), do Projeto de Decreto Le­

gislativo n.0 43, de 1968 (n.0 88-A/68, 

na' Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 354, de 1.0 de 

agôsto de 1968, que determina a In­
tervenção do Banco Central do Brasil 

na Dominium S/ A - Indústria e Co­
mércio e demais emprêsas integradas 
no mesmo grupo econômico. 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 85, DE 1968 

Discussão, em turno único, da re-. 
dação final oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.O 794, 
de 1968, do Projeto de Lei do Senado 
n." 85, de 1968 - DF, que autoriza o 
Poder Executivo do Distrito Federal 
a abrir crédito especial no valor de 
NCr$ 8.275.000,00 (oito milhões, du­
zentos e setenta e cinco mil cruzeiros 
novos), para integralização do Capi­
tal da Companhia de Telefones de 
Brasilia Ltda - COTELB. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 81, DE 1968 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 81, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Mil­
ton Menezes, que\ considera de utili­
dade pública a Fundação de Ensino 
Superior de Londrina -FESULON -
localizada em Londrina, Estado do 
Paraná, tendo 

PARECERES, sob n.O' 744, 745 e 746, 
de 1968, das Comissões 

:...- de Constituição e Justiça; pela 
constitucionalidade e juridicida­
de; 

- de Educação e Cultura, favorá­
vel; e 

- de Finanças, favorável. 

CONGRESSO NACIONAL 
PROJETOS EM TRAMITAÇAO I' 

1 

Projeto de Lei n.0 23/68 (CNJ, que 
"dá nova redação ao inciso IV do pa­
rágrafo .único do art. 174 do Decreto­
Lei n.O 37, de 18 de novembro de 
1966". 

(Comissão Mista - Presidente: Se­
nador José Ermírio - Relator: Depu­
tado Raimundo Andrade.) 

Calendário 

Dia 27-9 - Apresentação do pa­
r'ecer pela Comissão; 

Dia 28-9 -Publicação do parecer; e 

Dia 3-10 - Discussão do projeto, 
• em Sessão Conjunta, às 21 horas. 

Prazo - Início: 4-9!..68. Término: 
\ 13-10-68. 

\ 

2 

Projeto de Emenda à Constituição 
n.0 4/48, que dá nova redação ao ca­
put do art. 76, suprime os seus § § 

1.0
, 2.0 e 3.0, e dá nova redação ao l, 

1.0 do art. 79 e o art. 81 da Constitui­
ção Federal. 

Calendário 

Dia 22-10 - Continuação da vota­
ção em primeiro turno. 

CALENDARIO DOS VETOS 
A SEREM APRECIADOS • 

Dia V' de outubro: 

- Projeto de Lei n.0 33/65, no Se­
nado, e n.0 3. 364/65, na Câmara, 
que "dispõe sôbre o processo ju­
dicial de mudança de nome ou 
de prenome do brasileiro por na­
turalização, e dá outras provi­
dências" (veto total): 

Dia 2 de outubro: 

- Projeto de Lei n.0 33/67, no Se­
nado, e n.0 856/67, na C'âmara, 
que "dispõe sôbre a ocupação 
de próprio da União por ser­
Vidores públicos federais, e dã 
outras providências" (veto to­
tal); 

Dia 8 de outubro: 

- Projeto de Lei n.0 82/68, no Se­
nado, e n.0 46-B/68, na Câmara, 
que "concede estímulos fiscais à 
indúst,ria de fabricação de em­
pi!had~iras"(veto total); 

Dia 9 de outubro: 

- Projeto de Lei n.0 74/68, no Se­
nado, e n.0 1.222-B/68, na Câ­
mara, que "acrescenta dispositi-

' 

vos ao Decreto-Lei n.0 37, de 18 
de novembro de 1966, estenden­
do benefícios aduaneiros a cien­
tistas e técnicos radicados no 
Exterior, que venham a exercer 
sua profissão no Brasil" (veto 
total); 

Dia 10 de outubro: 

- Projeto de Lei n.0 79/68, no Se­
nado, e n.0 1.309/68, na Câ­
-mara, que "dispõe sôbre a ex­
tirpação e transplante de ór­
gãos e partes de cadáver para 
finalidade terapêutica e cientí­
fica, e dá outras providências" 
(veto parcial); 

Dia 15 de outubro: 

- Projeto de Lei n.0 110/68, no Se­
nado, e n.0 1.450-B/68, na Câ­
plara, que "extingue a punibili­
dade de crimes previstos na Lei 
n.0 4. 729, de 14 de julho de 1965, 
que define o crime de sonegàção 
fiscal, e dá outras providências" 
(veto parcial); / 

Dia 16 de outubro: 

- Projeto de Lei n.0 102/63, no Se­
nado, e n.0 418/59, na Câmara, 
que "cria Juntas de Conciliação 
e Julgamento, e dá outras pro­
vidências" (veto total); \ 

Dia 17 de outubro: 

- Projeto de LeÍ n.0 15/68, (CN), 
que "institui o sistema de suble­

\ 
gendas, e dá outras providên-
cias" (veto parcial). 

Está encerrada a sessão . 

(Encerra-se a sessão às 18 horas 
e 30 minutos.) 

\ 
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MESA 
Presidente: Gilberto Marinho C ARENA - GBJ 
1.0 -Vice-Presidente: Pedro Ludovico CMDB - GOl 
2.0 -Vice-Presidente: Rui Palmeira (ARENA - AL> 
1.0 -Secretário: Din·arte Mariz (ARENA~ RN) 
2.0 -Secretário: Victorino Freire (ARENA - MA) 
3.0 -Secretário: Aarão Steinbruch (MDB - RJ) 
4.0 -Secretário: Cattete Pinheiro (ARENA - PA) 
1.0 -Suplente: Guido Mondin (ARENA - RSJ 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres (AR1~NA - RJ) 
3.0 -Suplente: Lino de Mattos CMDB -- SPJ 
4.0 -Suplente: Raul Giuberti (ARENA-- ES) 

LIDERANÇA DO GOV1lRNO 
Lider - Daniel Krieger (ARENA - RSJ 

Vice-Líderes - Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Petrônio Portella f ARENA - Pl) 

DA ARENA 

Líder - Fílinto Müller c MTJ 

Vice-Lídéres - Wilson Gonçalves (CE) 
Petrônio Portella CPD Manoel Villaça (RN) 

Antônio Carlos CSCl 

DO M.D.B. 

Líder - Aurélio Via!Í.na (GB> 

Vice-Líderes - Arthur Virgílio (AM) 
Bezerra Neto (MT) - Adalberto Sena (AC) 

Cm1ISSÃ0 DE AJUSTES l;\1\ERNA.CIONATS E DE 
LEGISLAÇÃO SóBRE ENERGIA ATôMICA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Domício Gondim 
Paulo Torres 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
José Guio.mard 
Adolpho F'ranco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

M.D.B. 
José Ermírio 
Mário Martins 

Secretário: Cláudio Carlos Rod~igues· Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Ermírlo 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

José Feliciano 
Ney Braga 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

A t tílio Fontana 
Leandro Maciel 
Belf"dlcto Valladares 
..... ' ... " ...... . 
Sigefredo Pacheco 

M.D.B. 
Aurélio Vianna 
Mário Martins 

Secretário: J. Ney Passos Dantas -- R/244. 
Re1miões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

·'I 

\ 
COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇ!O 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMÉRCIO 

ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ney Braga 

Vici}-Presidente: Aurélio Vianna 
ARENA 

TITULARES 

Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attíllo Fontana 

SUPLENTES 
José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto V alladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

M.D.B. 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Mário Martins Edmundo Levi 

• 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Milton Campos 
Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 

ARENA 
TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 

SUPLENTES 
Alvaro Maia 
Lobão da Silveira 
Benedicto Valladares 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Daniel Krieger 

M.D.B. 
Antônio Balbino Arthur Virgílio 
Bezerra Neto Argemiro de Figueiredo 
Josaphat Marinho Nogueira da Gama 
Edmundo Levi Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
C 11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: João Abrahão 
Vice~Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 

José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 

·José Leite 
Mem de Sá 
Filínto Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

M.D.B. 
Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Sebastião Archer 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R/245, 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Ln~al: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

/ 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalhc Pinto 

Vice-Presidente:. Edmundo Levi 

ARENA 
TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domício Gondim 
Leandro Maciel 
Attilio Fontana 
Ney Braga 

SUPLENTES 

José Lei ~e 
João Cl1~ofas 
Duarte :filho 
SigefredJ Pacheco 
Filinto 1Aüller 

· .Paulo Tnres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

M.D.B. 

Bezerra Neto José Ermírio 
8dmundo Levi Josapha; Marinho 
Sebastião Archer Pessoa c.e Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rbdrigues Costa -,.. R/247 
:Reuniões: quartas-feiras, às 9:01) horas. 

Local: Sala de Reuniões da Qom.ssão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Meneze~·· Pimentel 

Vice-Presidente: Mem dE Sá 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Alvaro Maia 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

ARENA 
SUPLENTES 

Benectitc, Valladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
Petrônic Portella 

M.D.B. 
Adaiberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balbino l!:dmunào Levi 

Secretário: Cláudio Carlos Rodr:gues Costa - R/247 

Reuniões: quart'âs-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Com.ssão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA AUENAÇÃO E 
' CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E 

POVOAMENTO 
01 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Antônic Carlos 

Vice-Presidente: Alvaro Maia 

TITULARES 
Antônio Carlos 
Moura Andrade 

Milton Trindade 
Alvaro Maia 
José Feliciano 
João Cleofas 
Paulo Torres 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Eurico H.ezende, 
Filinto :VIüller 
Fernanco Corrêa 
Lobão da Silveira 
Menezes Pimentel 
Petrônic• Portella 
Manoel Villaça 

Arth ur Virgilio 
Ruy Carneiro 
João Abrahão 

M.D.B. 
' 

Adal'oerto Sena 
Antônio Balbino 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas~feiras, à tarde. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

' fl7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

João Cleofas 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

Argelhiro de Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
Arthur Virgílio 
José Ermírio 

ARENA 

SUPLENTES 
Lobão da Silveira 
José Guiomard 
Tebtônio Vilela 
Carlos Lindenberg 
Daniel Krieger 
Filinto Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

M.D.B. 

Oscar Passos 
Josaphat Marinho 
João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rod,rigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas~ feiras, às 10:00 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMERCIO 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Attilio Fontana 

Vice-Presidente: Antônio Balbino 

ARENA 

TITULARES 

Attílio Fontana 
Adolpho Franco 
Domício Gondim 
João Cleofas 
Teotônio Vileta 

Antônio Balbino 
Nogueira da Gama 

SUPLENTES 
Júlio Leite 
Josê Cândido 
Arnon de Mello 
Le'andro Maciel 
Mello Braga 

M.D.B. 

Ruy Carneiro 
Eezerra Neto 

Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 

/ 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 
e Justiçà. ' 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice-Presidente: Mello Braga 

ARENA 
'l'ITULARES 

Petrônio Portella 
Domício Gondim 
Attíl!o Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Arthur Virgílio 
Josaphat Marinho 

SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte F'ilho 

M.D.B. 
João Abrahão 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245. 
R6uniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão cte' Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: Domício Gondim 

ARENA 
TITULARES 

Domício Gondim 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Lindenberg 

SUPLENTES 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio Vilela 

M.D.B. 
Josaphat Marinho Sebastião Archer 
José Ermírio Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goula:rt Gonzaga- R/245. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. . 

COMISSÃO DO POL!GONO DAS Sll:CAS 

TITULARES 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte !Pilho 

ARENA 
SUPLENTES 

Clodomir Millet 
Manoel Villaça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Carlos Líndenberg 

Ruy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Domício Gondim 

Leandro Maciel 
M.D.B. 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245. 
Reuniões: qunitas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETO'i DO EXECUTIVO 
(11 Membrc.::;J 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Wilson Gonçalves 
Vice-Presidente: Carlos Lindenberg 

ARENA 
TITUI,ARES 

Wilson Gonçalves 
Paulo Torres 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 

Carvalho Pinto • 

SUPLENTES 

José Feliciano 
João Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Daniel Krieger 

M.D:B. 
José Ermirio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur Virgílio 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Junior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Feliclano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

TITULARES 

José Feliciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
Mem de Sá 
Duarte Filho 
Clodomir Millet 

M.D.B. 
Nogueira da Gama Edmundo Levi 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores.-

COMISSÃO DE RELAÇõES EXtERIORES 

(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Benedicto Valladares 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

ARENA 
TITULARES 

Benedicto Valladares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

SUPLENTES 

Wilson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciano 
Clodomir Millet 
Menezes Pimentel 

M.D.B. 
Pessoa de Queiroz Bezerra Neto 
Mário Martins João Abrahão 
Aurélio· Vianna Josaphat Marinho 
Oscar Passos Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

I 
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COMISSÃO DE SACDE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Sigefrec:o Pacheco 

Vice-Presidente: Manoel Villaça 

TITULARES 

Sigefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 

ARENA 

SUPLENTI:S 

Júlio Le:te 
Milton 1 'rindade 
Ney Bra~a 
José Câttdido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. • 
Adalberto Se na Nogueira da Gama 
Sebastião Archer Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goula ~t Gonzaga - R/241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comi lsão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇP. NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Torres 

Vice-Presidente:. Oscar Passos 

'ITTIJLARES 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
José Cândido 

ARENA 

SUPLENTI:S 

Filinto Müller 
Attílio Fontana 
Domício Gondim 
Manoel Villaça 
Mário B::aga 

M.D.B. 
Oscar Passos Argemiro de Figueiredo 
Mário Martins Sebastião Archer 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241 
Heuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Corr.issão de Segurança 

Nacional. 
Secretário:· ~arcus Vinicius Goula::t Gonzaga- R/241. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Mem~ros) 

- COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Arnon de Mello 

TITUI,ARES 

Eurico Rezende 
Carlos Lindenberg _ 
Arnon de Mello 

ARENA 
SUPLENTES 

Ruy Carneiro 
João Abrahão 

M.D.B. 
Adaiberto Sena 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos. Dantas - Ramal 244. 
Reuniõ~s: têrças-feiras, às 9:00 'horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramps 
Arnon de Mello 
Domício Gondim 
João Cleofas 

Sebastião Archer 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Mário 

ARENA 

SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attilio Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 

M.D.B. 
Mário Martins 
Ruy Carneiro 

Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Saia de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Clodomir Millet 

T~TULARES 

José Guiomard 
Fernando Corrêa 
Clodomir Millet 
Alvaro Maia 
Milton Trindade 

Edmundo' Levi 
O~car Passos ' 

ARENA 

SUPLEKTES 

Lobão da Silveira 
José Feliciano 
Filinto Müller 
Sigefredo Pacheco 
Manoel Villaça 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Arthur Virgílio 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. 

I 

. Paulq Torres 
José Guiomard 

José FeLciano 
Menezes Pimentel 
Celso R~ .. mos 
Petrônio Portella 

· Leandro Maciel 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

1 
Exteriores. 

' I EDIÇÃO DE HOJE, 64 PA31NAS 
• Serviço Gráfico do Senado Federal 

CAIXA POSTAL 1503 

BRASíLIA - DF 

' 

PREÇO D~STE EXEMPLAR, NCr$ 0,20 


